
COMISSÃO PERMANENTE OE CiCirAÇÃO
Fis-N». Oi.

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg,'www.cmpcdrciras.ma.gov.br- E-mail:
camnramunicipalnedreirasZO 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de abril de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 1904001/2021, que tem por objeto o Registro

de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de veículo para

atender as necessidades da Câmara Municipal de

Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Albeste Rios

Portela Júnior, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 19 de abril de 2021.

Albeste Rios Ponela Júnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fís.N- M

ESTADO DO MAIIANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoim Page.Avww.cmDedrciras.ma.gov.br- E-mail:

catnaramunicinalncdreiras2017@mnail.crim

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMA. SRA.

Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhora Presidente.

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar
a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

A Prestação do serviço de locação de veículo é de suma importância para esta
Casa Legislativa Municipal, para ficar à disposição dos gabinetes dos vereadores, e
assim suprir às necessidades cotidiana, bem como para dar atendimento, de forma
saiislàtória, às constantes demandas da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

ITEM I DESCRIÇÃO
Locação de 01 (um) Veículo de passeio, com

1  capacidade mínima para 07 (sete) ocupantes
- Sem condutor

UNIDADE QUANTIDADE

Pedreiras (MA), em I9de abril de 2021.

Wilkianc da Costa Ferreira

Chefe de Gabinete du Câmara Municipal de Pedreiras



COHlSSáe PERMANENTE DE ÜCITACÂO

Fis. N»

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.Avww.cmpedreinis.ma.aov.br- E-mall:
camaramunicipalpedreiras2017@gmaii.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Setor Responsável
Albeste Rios Portela Júnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a pesquisa de
preços com vistas à realização de procedimento licilatório visando o Registro de Preços para
ílitura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme
descrição abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO
Locação de 01 (um) Veículo de passeio, com

01 capacidade mínima para 07 (sete) ocupantes -
Sem condutor.

UNIDADE QUANTIDADE

Pedreiras/MA, \9úe abril de 2021.

Ma^ Tgvlíés^oares Silva
Presidente da Câmara Municipal.



COMISSÃO "ERMANgNTE DE LICtTACÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA — Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmDedrcinis.ma.aov.br- E-mail:
camaramunicÍDalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMA. SRA. Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicilaçâo da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade econômica
compatível com o objeto visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 03 de maio de 2021.

Âlbesle Rios Portela Júnior '
Chefe do Setor de Protocolo e Compras



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃt
Fis, N° ÍK

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg/wvvw.cmnedreira.s.ma.gov.br- E-mail;
camaramMnicinalDcdrcira.s2017@gniail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n" 906, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contamios com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, il9 de abril de 2021.

Albeste Rios Portela Júnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: o£.S-;G OZé:LÍ

ENDEREÇO: ^
BAIRRO: . CIDADE: . ,. ,UF: ,

J C)VA ,

CEP:

CNPJ:

Çj S . - OCO

Recebi em I 2021 a Solicitação de Cotação de Preços emitida em 19 de abril
de 2021 para fornecimento às preços.

Assinatura do responsável^üa empresa
Carimbo da empresa



COMISSÃO PERMANENTE DÉLICITACÃO

RúlSts

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 36'l2-2046- //ome Poge. www.emnedreiras.ina.gov.br- E-mail:
caniaramuniciDalocdrcira.s2Q17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Descrição

Locação de 01 (um) Veículo de
1  passeio, cora capacidade niinima para

07 (sete) ocupantes - Sem condutor,

Valor

Total

Valor

Unitário

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITACÀÍ
Eis. N" (0^

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Ceniro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.x: (099) 3642-2046 - Home /'t?gg.^\^ vv\v■cm^ed^eiras.lTla.^ov.br- E-mail:
camat'anuiiiiciualr>üdrcira.s2l')l 7fg'mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punlto (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de tu-gência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n° 906, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

. Pedreiras/MA, lí^de abril de 2021.

Albesie Rios Portela Júnior
Chefe do Setor de Protocolo e Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOUCITAÇÂO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: lé:jry

Recebi em JS l 2021 a Solicitação de Cotação de Preços emitida em 19 de abril
de 2021 pai;^/lbmecimei|Lá^preços.
Assinatura rcsponsá
Carimbo da empresa

presa



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÂG

ESTADO DOMARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'Qgg.'\vw\v.cniDedrciras.ma.gov.br- E-mail:
c.imaranuinicípalnedreiras20l7f^>gmail.eoni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PL.A.NÍLHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Descrição Unidade Quant.
Valor

Unitário

Valor

Total

Locação de 01 (um) Veículo de
1  passeio, com capacidade mínima para Mês

07 (sete) ocupantes - Sem condutor.

(Valor total da colação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa



COMISSÃO PERMAN^W 0£ LICITACÃÍ.
Fis.N' M

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc. \vww.cmpcdreÍras.ma.Eov.br- E-mail:
camaraniunicinalnedreiras20l7@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Fedreíras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n° 906, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

iPedreiras/MA, 19 de abril de 2021.

Albeste Rios Poi;^Ía Júnior
Chefe do Setor de Protocolo c Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:
' £PP

ENDEREÇO:

Recebi em

de 2021 nai )mecmiet

_2021 a Solicitação de Cotação de Preços emitida em 19 de abril

'de ^

"Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa



COMISSÃO PERMANENTE DE LtCITACÃi
F)s, N" ^t)

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - fhme /'gge.Avww.cmpedreiras.ma.eov.br- E-mail:
camaramunicÍDalpedrclra.s2017@.timail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Item Descrição Unidade Quant.

Locação de 01 (um) Veículo de
1  passeio, com capacidade mínima para Mês 19

07 (sete) ocupantes - Sem condutor.

Valor

Unitário

Valor

Total

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa



AUTO OESTE EIREU

EMPRESA: AUTO OESTE EIREL!

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 1469

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACio

RilIRca

BAIRRO: SANTO ANTÔNIO DOS OLIVEIRAS CIDADE: TRIZIDELA DO VALE UF:MA

CEP: 65.727-000

CNPI; 19.912.517/0001-85

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT.

Locação de 01 (um) Veículo de pas-
1  seio, com capacidade mínima para 07 Mês

(sete) ocupantes - Sem condutor.

VALOR TOTAL

12 6.300,00

V. TOTAL

119.700,00

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (x) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ).

TRIZIDELA DO VALE/MA em. 22 DE ABRIL DE 2021

AUTO OESTE EIREL17

CNPJ: 19.912.517/0Crôl/85

Rua Santo Antônio, Santo Antônio dos Oliveiras - TRIZIDELA DO VALE-MA. CEP;

65.727-000

CNPJ: 19.912.517/0001-85 CONTATO: 99-98151-6465

EMAIL: fpjunior01@gmaii.com



VELMAQ EMPREENDIMENTOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE ITDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITACÍO

Fis. N"

EMPRESA: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA - EPP

ENDEREÇO: RUA SANTO ANTÔNIO, 78' CENTRO

BAIRRO: CENTRO CIDADE: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

CEP: 65.727-000

CNPJ: 18.940.621/0001-10

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para prestação de
ser>iços dc locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

1

Locação de 01 (um) Veículo dc passeio,
com capacidade mínima para 07 (sete)
ocupantes - Sem condutor.

Mês 12 R$5.800,00 R$110.200,00

R$ 110.200,00 - cento e dez mil e duzentos reais.

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( x ) 90 dias;.

TRIZIDELA DO VALE/MA em, 23 DE ABRIL DE 2021.

LEXANDRE MENDES LEITO LTDA-EPP

CNPJ: 18.940.62I/G0M-10

Rua Santo Antônio. 78 A - CENTRO



Pagina 1

CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ EIRELI
CNPJ: 13.2S9,099/0001-73 - Insc. Estadual: 12.353.539-5

Av. Zé da Prata Quadra-09. Casa-01, LoieamenioSio José II

Trizidela do Vale (MA) CEP; 65.727-000

Telefones: (99) 93122-7069 • (99) 98822-6313- email: ds]02@tiolmafiSI&?í^^ PcRMANENTE Oe LICITAÇÃO

PESQUISA DE PREÇOS

AO

SETOR DE COMPRAS

CÂMARA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V.UNITR$ V. TOTAL R$

Locação de 01 (um) Veículo de passeio,
1  com capacidade mínima para 07 (sete) Mês

ocupantes - Sem condutor.
6.100,00 115.900,00

VALOR DA PESQUISA: R$ 115.900,00 (CENTO E QUINZE MIL NOVECENTOS REAIS).

DADOS DA NOSSA EMPRESA:

EMPRESA: CONSTRUTORA E LOTEAMENTO SÃO JOSÉ LTDA - EPP
CNPJ: 13.269.099/0001-73

ENDEREÇO: AV. ZÉ DA PRETA, 01, QD 09 - LOT SÃO JOSÉ II
TRIZIDELA DO VALE - MA CEP: 65.727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA, EM 23 DE ABRIL DE 2021

í:>^NSTRUTORA E LOTEAIÍÍENTO são JOSÉ LTDA - EPP
CNPJ: 13.269.099/0001-73

JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO JÚNIOR
CPF; 992.945.323-72

Av. Zé da Preta, 01, QD 09 - Lot Sâo José II

Trizidela do Vale - MA CEP: 65.727-000



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fi5. N" M

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Page;ww\v.cmnedrciras.ma.uov.br- E-mail;
camammuniciDalnedreiras20l7@gmail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO; Registro de Preços para flitura, eventual e parcelada Contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso U do Artigo 16 da Lei

Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 07 de maio de 2021.

Atenetpsamente,

M^y"T«vafes Soares Silva
Preádenlc da Câmara Municipal



COMISSÃO PERMANENTE OE IICITAÇÃO

ESTADO DO MARAÍSÍHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-vvww.cmpedreiras.ma.tiov.br- E-mail:
camaramunicipalnedreiraslO 17@gmail.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Prestação do serviço de locação de veículo é de suma importância para esta Casa
Legislativa Municipal, para ficar à disposição dos gabinetes dos vereadores, e assim suprir às
necessidades cotidiana, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes
demandas da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

3. FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo
conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Câmara Municipal de Pedreiras — MA;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da execução dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

3.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA, no seu endereço ou em outro local previamente determinado
pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço

4. PREÇO ESTIMADO

4.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência se deu através de
pesquisa de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima
se o valor de RS 115.266,73 (Cento c quinze mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta c
três centavos), conforme demonstrado abaixo:

Item Descrição Unidade
Locação de 01 (um) Veículo
de passeio, com capacidade
mínima para 07 (sete) ®
ocupantes - Sem condutor. |

Valor Estimado

)uant. Valor Unit. Valor Total

19 6.066,67 115.266,73

RS 115.266,73
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4.2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso
da Câmara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como
previsão.

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO
5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos serviços.

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) [icitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR
ITEM.

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais
encargos necessários à prestação dos serviços.

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
alestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça
qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro
das nonnas deste Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos
neste termo de referência ou no contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante todo o período de vigência da
licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou ao
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e quallllcação e.xigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à esta Casa Legislativa Municipal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comimicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da CONTRATANTE.

h) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do ciunprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento dos valores devidos pela prestação do serviços será efetuado pelo
CONTRATANTE, até o 30° (trigésimo) dia útil, a partir da data da apresentação, pela
CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de serviços, acompanhada da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da União; Certidão negativa de
débito do FGTS; Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; Certidão negativa de
dívida ativa da Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo
ISSQN; Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverá constar os serviços efetivamente prestados, com
o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando
a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de
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Referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades
contratuais

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __ _ - __!

11.1. Órgão Gerenciador - Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

11.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do arl.l2 do Decreto Federal n°
7.892/2013.

11.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

11.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto
n" 9.488, de 2018),

11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

12. PENALIDADES

12.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a
rescisão do contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7° da Lei n®
10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei n ° 8.666/93, observado o devido processo legal.

12.2. As penalidades de multa ficam assim definidas:

a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento)
ao dia, calculada sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento)
na hipótese de atraso injustificado na execução do serviço;

b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria
enviada, no caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.

c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para
os demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprimento total das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência.

12.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no
cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 (quinze)
dias.
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12.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gestor(a)
do contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s)
sofrido(s) pela Administração, observado o deNido contraditório.

12.5. Se o motivo do descumprimenlo ocorrer por comprova do impedimento ou reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Autoridade Superior, a Contratada ficará
isenta das penalidades mencionadas.

13. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRU
13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do cotitrato, conforme Art. 7° § 2" do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à
espécie.

Pedreiras/MA, 07 de maio de 2021.

Willdanc da Costa Ferreira

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em:

ravarcs

Presidente da Câmara Municipal
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1904001/2021, na modalidade,
PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de designação do
Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 11 de maio de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n° 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n° 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo iícitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com a
finalidade de Registro de Preços, de acordo com Processo Administrativo n"
1904001/2021, conforme disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n®
7.892/2013, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n" 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante
com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto; Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

02. Valor Total Estimado: R$ 115.266,73 (Cento e quinze mil, duzentos e sessenta e
seis reais e setenta e três centavos).

03. Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas
pertinentes à espécie.

Pedreiras - MA em 10 de maio de 2021.

MarlyJ/avares^Soares j
Presidente da Câmara Mu
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 19 de abril de
2021, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1904001/2021

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Requisitante: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
- Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei
Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiarlamente as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedrciras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de pesquisa de
preços realizada através de solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade
econômica compatível com o objeto, portanto estima se o valor de RS 115.266,73 (Cento e
quinze mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta c três centavos).

Pedreiras - MA, em II de maio de 2021.

fei íjW-Í)®ií(k
Fel^e Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 008/2021.
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 19 de abril de
2021, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1904001/2021

Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL
Órgão Gerenciador: Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"
7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de pesquisa de
preços realizada através de solicitações enviadas para prestadores de serviços de atividade
econômica compatível com o objeto, portanto estima se o valor de RS 115.266,73 (Cento e
quinze mil, duzentos c sessenta e seis reais c setenta e três centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras - MA, em 11 de maio de 2021.

flk QíM,
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 008/2021.
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JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1904001/2021
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial
REQUISITANTE: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Pedreiras/MA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão, através da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio do Sr® Felipe Silva Braga, Pregoeiro da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, Portaria n® 008/2021.

JUSTIFICA:

Justifica o uso da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, haja vista que a legislação
em vigor determina que seja feito obrigatoriamente na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
quando se tratar de aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias,
tais como convênios e contratos de repasse conforme Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
setembro de 2019.

Considerando que os recursos necessários para custear as despesas deste objeto são recursos
próprios do tesouro de município, considerando ainda que a nossa intemei é muito vulnerável,
haja vista constates quedas de sinal, portanto não temos condições tecnológicas suficientes no
momento para realização de Pregão na forma Eletrônica.

Não obstante o entendimento da doutrina quando se tratar de recursos próprio do município a
escolha da modalidade licitatóría é faculdade do administrador público que, caso a caso,
considerando às condições peculiares de cada contratação, bem como os valores envolvidos
elegerá, motivadamente, sua escolha, atendendo é claro, os princípios da economicidade,
eficiência e legalidade.

Imperioso destacar também os ensinamentos do professor Dr. Ulisses Jacoby Fernandes:
"Sempre que o objeto requerer intervenção mais ativa do pregoeiro para a motivação da disputa
e a obtenção da proposta, mais vantajosa e, quando o possível fornecedor, em face das
condições necessárias a consecução do objeto, estiver contido numa região geográfica
específica, o uso do pregão eletrônico não ampliará a disputa, ao contrário, pode resultar
inclusive na perda da competitividade.

O Decreto n° 10.024/19, cujo art. r, § Io, tornou obrigatório o uso da modalidade pregão,
preferencialmente na sua forma eletrônica, para as contratações de bens e serviços comuns pelos
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Órgãos e entidades da Administração Pública federal. Como a norma admite a adoção do pregão
presencial na hipótese de comprovada inviabilidade da sua realização no modo eletrônico.

Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inúmeros
custos, muitas vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo
o princípio da economicidade, em especial para aquisições de bens e serviços de valores
próximos aos limites para dispensa de licitação, expostos no art. 24, incisos I e II, da Lei
8.666/93.

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade
presencial, para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas:

- O Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam
os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na
negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta;

- A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro
com os licitantes, a empresa vencedora está localizada no próprio município, diminuindo desta
forma os custos. Do mesmo modo, o órgão licitante possui esses recursos virtuais, mas o
mercado local não, ou, os que possuem, não os empregam, igualmente restará prejudicada a
competitividade em tomo do certame. Ademais, há de considerar ainda as estruturas
tecnológicas que são necessárias para a execução de um certame digital, quais sejam: (I) sinal
de intemet fluido e de qualidade incapaz de sustentar a elevada troca de dados entre licitantes
e administração pública; (II) natureza do objeto que está sendo licitado pela administração
pública capaz de ser atendido por uma virtual empresa vencedora do certame que esteja situada
fora do Estado do Maranhão, fator este que pode inviabilizar a logística e onerar ainda mais os
custos finais da administração pública municipal.

No mais, o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no
Decreto n° 10.024/19, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua
forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação
pertinente, haja vista que o Decreto predito apenas estabelece a preferência pela forma
Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático,
fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de
quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços
escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta
forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da
utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do
Pregão Presencial. A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A
modalidade eletrônica é regulamentada pelo Decreto n® 10.024, de 2019. Pelo que vê, a
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Utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade extinta e nem
revogada, muito embora o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma
eletrônica, esteja previsto no arl. 4°, § Io do Decreto n° 10.024, de 2019.

Sendo assim, juslifica-se a escolha da modalidade para a futura contratação.

Pedreiras/MA, 11 de maio de 2021.

%!/ íiboi
Felme Silva Braearelípe t>uva tíraga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - /lome Pogc.'\vw%v,cmncdreiras.ma.gov.hr- E-mail:

camarairniiMcinaÍDedreiras2017@umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n®.

1904001/2021, para exame e aprovação, das Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Con
trato lendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de em

presa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n®
7.892/2013, Lei Complementar n®. 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar

n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n® 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 12 de maio de 2021.

|ik tóiao\
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.

RECEBIDO EM:

JO^ ROD^O SALES
Asseisor Jurídico da C^ara Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904001/2021

Punhca

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos
interessados que fará realizar o processo licilatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o
N® XXX/XXXX, com a finalidade de Registro de Preços, do tipo Menpr Preço por item, às
xxhxxmÍD (xxxxxxxxx) do dia xxxx de xxxxx de 2021. i. .

o procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de 2002,' Decreto
Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Léj Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se súbsidiariamente aSi normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie, bem como pelasídisposições deste
Edital e seus anexos.

0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçãb e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio onde funciona a Comiséâp Permanente de Licitação situada à na Rua Maneco
Rego, n® 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP:'65.725-000, até às 09:00 (nove horas) do dia 09 dejunho de 2021. Y ■ i| j|, ^
A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acácias normas contidas no presente Edital.

1 - DO OBJETO E PREÇO ESTIMADO
1.1 - Registro de Preços para fütura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação
de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, nas condições, quantidades e especificações contidas no Termo de Referência,
ANEXO I deste Edital.

1.2-0 valor estimado para esta licitação é de RS 115.266,73 (Cento e quinze mil, duzentos e
sessenta c seis reais c setenta c trcs centavos).

' I ' .
2 T DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO _ _ ]

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.
2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas;

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a
Administração Pública;

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade desta Câmara Municipal de Pedrelras/MA;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
e) estrangeiras que não funcionem no País;
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f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
g) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;
h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da

denominação, ou acionistas com participação relevante, que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum ou que estejam vinculadas, sob
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste
certame;

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação,
ou acionistas com participação relevante, que seja parèqte; |até o terceiro grau,
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeitp,'dosi[Vereadores, dos
Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de'çargOj em!çómissão na
Administração Pública Municipal de Pedreiras/MÀ; ' ' i 'ii''

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93. I '

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão idèciarar-se como tais, nos termos
do ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n® 123/2006,e alterações. ''! i|||.

3 - DO CREDENCIAMENTO _ _= = _ _
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados conjunta dos seguintes documentos, fora
de qualquer envelope: • ,
•  Documento Oficial de Identidade, ou outro; equivalente;

a) tratando-se de representante léaal (sóciol' pTojjfietário, dirigente ou assemelhado): ato
constitutÍvo,.-estótütQ| OU'contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alteraçõesj ou ato'constitutivo'consolidado, devidamente registrado, em se tratando
de soçièdatjes comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentds,{de eleiçõèS',de seus administradores, no qual estejam expressos seus
ppderes para exercer direiiòs e'assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratárido-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO H); no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposiçâo e praticar todos os

,  i i| l||''i . demais atos pertinentes a este Pregão;
'i i' " l lí).!),Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão

I  possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do
/documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
indicados na alínea "a";
b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social
ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
representativldade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Aberta a Sessão, a licitante se apresentará para credenciamento junto ao pregoeiro por um
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representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatório.
3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser
realizada no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
3.5 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.
3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances. Ide ne^t^çiar preços, de
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a ijicltante dprante a's^^,pública
do Pregão. ,..1' '' i|l

3.6.1 - Na ausência do credenciamento, serão man^dqSjps valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apiiraçãoldp.menor preço.'!; ,

3.7 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão, e não mais serão
admitidos novos proponentes. "

4 - DA apresentação DAS DECLARAÇÕES É DOS ENVELOPEl
4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao
Pregoeiro:

4.1.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos : dc Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no
subitcm 4.1.3; i'
4.1.2 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados é rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo
em suas partes, externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da
licitante, os seguintes dizeres:

lENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/XXXX
PROPOSTA DE PREÇOS

1 1, 1 i 1 1i11,, RAZÃO SOCUL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

•'1, ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
'  i i, PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

'  .DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

4.2.1 - As microcmprcsas c empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao
Pregoeiro os envelopes n" 01 e n° 02 (subltem 4.1.3), os seguintes documentos em separado:

4.2.1 - Declaração dc Cumprimento dos Requisitos dc Habilitação para Mícroempresa e
Empresa de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 para a regularidade
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fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes;
4.2.2 - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, consoante o art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, que deverá ser
feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA
dos Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada;

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da
sede da licitante;

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações
exigidas nos itens 4.1.1, 4.1.2,4.2.1 e 4.2.2 por ocasião do credenciamento, h ̂

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu ienqu^ramén^pi como
microempresa ou empresa de pequeno porte. I

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar
n® 123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro. ' ' '
4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda,do Pregoeiro, 'atéja assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão. , i ' |l'
4.7 - Não será admitida a entrega de aperiáS um envelope.

5 . DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada emiOl (uma) via, impressa em papel timbrado
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida
com clareza, sem emendas, rasuras^ acrésoinios ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricadas todas as Tolhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o
seguinte;

a) Número do Pregão e lo nome ou razão social da proponente, número do
CNPJ/MF/CPF, endereço completo, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico
(se houver), bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta
corrente para fins de pagamento);

iii |j|l||jj b)l Nomè completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, números do
'' 1 1"' I ■ j IÇPF c Carteira^ dé Identidade c cargo na empresa;

\ç) Descrição detalhada dos itens que compõem o serviço cotado, em conformidade com
'  especificações contidas no ANEXO I, com a indicação da unidade, quantidade,

pregos unitários em algarismos, e o valor global da proposta, em algarismos e por
extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a
vírgula, sendo considerado fixo e irreajustàvel, o qual deverá ser condizente com os
preços praticados no mercado;

c.l) Para a elaboração da proposta de preços, além de considerar as
especificações constantes neste item "5" e seus subiiens, deverá ser utilizado
o modelo da proposta de preços, constante no ANEXO X deste edital.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação;

e) Data e assinatura do representante legal.
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5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.2.1 - A inadimplência da licilante, com referência aos encargos estabelecidos no item
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
Administração Municipal. |i

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrl(ajisej|a com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe mpdifícação'|dos termqSiiOriginais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, ̂ térações essas que
serão avaliadas pelo Pregoeiro. ^
5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie!lapso'isento de má féjje.que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclasslílcação.

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma c/óumultiplicação, com base no
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar,jl
5.4.2 - A falta de data, rubrica ^ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo
representante legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para
esse fim. ■ j .

I  i '' i i'
5.4.3 - Caso as informações descritas no item Sil^j^írieas "a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encaminhadas posteriormente, a critério exclusivo do pregoeiro.

5.4.4 - Caso os prazos de execução dos serviços ou de validade da proposta sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1,
respectivamente, alíneas "d" e "e".

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de
recebimento e aljert;u(^ dos envelopes,Proposta e Documentação.

, 1 ' ' i . '' *

5.5.1 - Caso á Noláde Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta,
as licilantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Câmara Municipal de
Pedreirás/MA poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 - A cotação e òs lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido,

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
própria licitante. para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.
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6-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO " ~

6.1 - Todas as liciiantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no
ENVELOPE N® 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos
determinados no item 6.3. deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou ÍnabÍIÍtação.

6.3. Para se habilitar na presente licitação, os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos: ' ''''l i';, '|i

a) Registro Comercial, DO caso de empresa individual; i ' ' ^
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato

constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades pòf ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

;  I , ■

c) Ato Constitutivo devidamente registrado hp|.Cartório de Rç^stro Civil de Pessoa
Jurídica, no caso de sociedades, civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício; i

'  I I

d) Decreto dc autorização,' em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e atò.de registrb:pu autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Documento de identificação oficial dos sócios ou proprietário;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal
do Brasil; "

g) Pfòya de regularidade com á.Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação
da:'' •,

■ 1,Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
||| ii|,| da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

'mi "h)Prpya dé regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
''li, emilidááté 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
' 'não vier expresso o prazo dc validade, mediante apresentação de:

■| Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, emitida alé 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Alvará de Localização e Funcionamento, da sede da licitante (apresentação
facultativa).
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j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

■  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal
12.440/2011), emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho
(www.tsl.uov.br):

k) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeiráj da empresa, avaliada
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) é Liqüidez Corrente
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as
seguintes fórmulas: I  'l i

ILG = ATIVn CIRCULANTE + REALIZÁVHÍ. A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGÍVEL A LONGO PRAZO

ISGz ATTVO TOTAL''
PASSIVO :CIRCULANTE)+ EXIGÍVEL a LONGO PRAZO

ILC = ivo circulante

ASSIVGjCIRCULANTE

k.l) As fórmülási dos líndices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro e

|i' a Equipe de Apoiq poderão efetuar os cálculos;
'I O Balanço de Sociedades por Ações deverá ser apresentados com Ata de

'  laprovação [pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta
I, Comercial;

k.3)í As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço
llllii patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista

"lllliegalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura c
Éncerramcnto do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito,

'  |. ..devidamente registrado na Junta Comercia! ou na entidade cm que o Balanço
,' foi arquivado;

k.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso;

k.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, matuiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;
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k.6) A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos
índices referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio líquido ou
capital social de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a
contratação.

1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade;

m) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto do
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbradp constando seu CNPJ,
endereço completo e telefone para contato do emissor, devendo ser assinada por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou iservidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; '

m.I) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado deverá ser assinado pelo empresário, sócio dirigente ou
procurador comprovadamcnte habilitado, com fírma reconhecida.

n) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadróidé pessoal, cmpregado(s)
com menos de 18 (dezoito) aiios em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o
disposta no inciso X^íll, art.7'^,.da Constituição Federai de 1988.

o) Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade sócio-ambicnta! (ANEXO XI).

I

p) Declaração que o(s) empresárig(s)V; s6cio(s) / dirigente(s) / responsável (eis)
técnico(s) não é(sâo) servidor(es) púbHco(s) do Município de Pedreiras (ANEXO
XII)

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer procèsspi de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, óu.por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

6.7 - A autenticação de cópias de documentos por pregociro ou membro da Equipe de Apoio,
deverá ser providenciada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada
para abertura doS;envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.

1 1

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficiai do Brasil por tradutorjuramentado.

6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:

Página 8 de 46



COMISSAo permanente OE UCiTAÇÂO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000,

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paeg.-wvvw.cmpedreiras.ma.üov.br- E-mail:
camaramunicinalt?edreiras20l 7@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

a) Certidão de Débilos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa
jurídica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta
(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que
deverão ser da sede da pessoa jurídica.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas,.discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos
ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. " ' HI v

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documdntqs" em'sübstituÍção
aos documentos requeridos no presente Edital. " '

6.13- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. I

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis. , ' ' I | i 1''
' M I

6.15 - O Pregoeiro se resenha ao direilc de solicitar o original de qualquer documenlo, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário. , i '11!'
6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006 e alterações, as
microemprcsas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO _ = ^

7.1 - No dia, hora e local designados rieste'Èdital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da dòcumentaçãb.de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes
e os representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração! de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III);

i  "i ' b),Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO
IV); e

c) Envelopes n" 01 e n" 02 (subitem 4.1.3).

7.2.1 ■ As miçrocmpresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V);

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(subitem 4.2.2 - ANEXO VI); e

d) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.3).
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7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n" 01, seguindo com os atos referentes à
classífícação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas
que estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
em relação ao menor preço; . | i

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejárn oSj preços
ofertados, quando não verificadas, no minimo.i-íreb'proposta^! escritas dé]'preços a
partir do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os
representantes legais das licitanies participem da . etapa competitiva por meio de
lances verbais. ''''l i ''"''i

I ''''

7.4 - A desclassificação da proposta da liçiíante importa preclusâo ddiséu direito de participar da
fase de lances verbais. , 1 ' ,

I  .

7.5 - No tocante aos preços, as propostas' serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais erros, tomando-se como corretos os preçps unitários. As correções efetuadas serão
consideradas para apuração do valor da proposta. ''

7.6 - Havendo empate, entre diias bu rilais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço, realizandò-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.6.1 - A licitante sorteado em pririieiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos',dçmais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances
verbais cm rodadas consecutivas, a começar pela Hcitanie detentora da proposta de maior
preço, observadas asiseguintes disposições:

a) os, lances deverão ser fGnnulados cm valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

o) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto,
valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos e a freqüência
será determinada pelo pregoeiro em sessão;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desislente
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às penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstivcr de apresentar lance verbal, quando convocada pelo
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado,
para efeito de ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. i

I

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante; não i enqiiadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando., i enquanto critério de desempate, a
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar n** 123/2006 e alterações. i

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as, propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou iate 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

'  ' I ! ̂
7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o"empatc, proceder-se-á da seguinte

forma:

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou enipresa de pequeno porte mais bem
classificada para exercer seu direito 'dè preferência e apresentar proposta de preço
inferior àquela classificada era primeiro lugar. O tempo concedido não poderá
exceder 5 minutos, sob: pena de preclusão.

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese do, item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, observado o prazo máximo de 5 minutos;

I

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item

i lf||| I ; , 7.10.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro
ipoderá exercer o direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.12-0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/06 e alterações,
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas dc Preços, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a
Administração.

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita dc menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negocim* com
o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do Item 7.10, conforme o
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7.15-0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composiçSo de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo.

7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n" 02
contendo a documentação da licítantc classificada em primeiro lugar, para verificar suas
condições habiUtalórias, consoante às exigências deste Edital.

7.17 - Constatada o atendimento das exigências habilitatórias, a Hcitante será declarada
vencedora.

7.18 - A Hcitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irreguláridadesii^ei;á,jnabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.20., sem prejuízo de aplicação de sànçôlis!"!
7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a Hcitante desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,' verificando a sija aceitabilidade c
procedendo à habilitação da Hcitante, na ordem de classificaçfe, e assim suwssivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva Hcitante declarada
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte 'deverão apresentar toda a documentação
exigida para fi ns de comprovação de' regularidade físcah mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da i^egularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ciijo, termo' itíici^ | corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. " '

I

7.20.2 - A nap regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo das sanções previstas no arl. 81 da Lei Federal n° 8666/93 e no art. T da Lei n"
10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, ocasião cm que será assegurado o exercício do direito de preferência às
demais microempresas c empresas dc pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo
de empate previsto no item 7.10.1.

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em
primeiro lugar.

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de interposlção de recurso devidamente registrada
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por pane das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.22 - Se houver interposlção de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.
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7.23 - Serão desclassificadas as proposlas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem Irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.24 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá
convocar todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias
úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme
previsto no artigo 48, § 3^ da Lei Federal n° 8.666/93. í| j 'Í'i'|i' i ,
7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregòeirp: negociar
diretamente com o representante da licitante para que seja obtido melhor preço. '

7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitaçãO|'serão rubricado^, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das liçit^tes presentes á
sessão deste Pregão. i '

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas é abertos os envelppes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8-DA IMPUGNAÇÃÓ DO ATO CONVOCATÓRIO _3

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital deste
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

8.1.1 - A impugnaçâo será; processada e julgada na forma Lei, devendo ser entregue
diretamente na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal, Rua Maneco
Rego, n" 906. Centro, Pedreiras/MA.

8.1.2 - Acolhida a pe(ição contra o Edital, será designada nova data para a realização do
certame. ■ i ,|T ' '' , 'mí'

8.2 - O Pregoeiro deverá decidirlsobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9 - DOS RECURSOS _ ^ 3

I

9.1 - Dos atps dol Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão
pública manifestar. Imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado
em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata c motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da lavratura da citada Ala.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias)
úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
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9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pedreiras, localizada na Rua Maneco Rego, n°
906, Centro, Pedreiras/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.^
9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado nolltem 9.5.

! ■ ' I , i'' '"-l , , 11
9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro i submeterá o recurso, devidamente
informados, à consideração da autoridade Superior que proferirá decisão definitiva,
9.11 • Depois de decididos os reciu'sos e constatadá a regularidade dos atosipfocedimentais, a
autoridade superior poderá iiomologar este procedimento licitat^iip e determinar a contratação
com a licitante vencedora. ' i

10 - DA,AXAPEJÜEG DE PREÇOS

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, convocará as
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços
(ANEXO IX), dentro do prazo de 05 (cinco) di^;úteis, a contar da data de recebimento da
notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificada e aceito pela Administração.

'  - ■ ■ I '10.2 - É facultado a Gamara Municipal, quando a licitante vencedora, após ter sido
convocada no; prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem
justificativa, chamar as liciiantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou
revogar este Pregãd,iindependenlemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

ri

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Câmara Municipal poderá convocar a detentora do
Registro a prestar os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Edital e na
Ata de Registro de Preços.

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da ata.
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10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- E vedado a Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor os serviços por valor
igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse
a prestar os serviços.

1 1

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pqr qualquer órgão
que não lenha participado do certame licitatórío, mediante prévia consulta ao órgão; :gerpciador
da ala, desde que devidamente justificada a vantagem. ' '' ' ' i !' l l '

I

10.7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da
ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

10.7.2 ■ Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro, de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e ór^s participantes. , 1

.jl' ,
10.7.3 - As adesões a Ata de Registro de ipiieços não poderão exceder, por Órgão ou
Entidade, por órgãp/pu entidade, a'cinqüenta ppr cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e' regislfados. na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, conforme disposto no An. 22, § 3® do Decreto
Federal n° 7.802^ de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federai n® 9.488, de 30
de Agosto de 2018. , i ,

I  I

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à
ata de registro de preços hão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

j jcada item registrado na alá de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
■' ' tpáfticipantesi independèntemenle do número de órgãos não participantes que aderirem,

conforme disposto no Art. 22, § 4® do Decreto Federal n® 7.692, de 23 de janeiro de 2013,
alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

10.7.6 - Competem, ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

Página 15 de 46



COMISSÃO PERMANENTE DE ÜCITACÀI.
Fís.N"

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Ilome Page.Av ww.cinDcdreinis.ma.aov.br- E-mail:
cainaramiinicipalpedreiras2017@amail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

11 t-das contratações

11.1 - Quando da necessidade dc contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e
dos preços registrados.

11.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VIII) ou instrumentos
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata,
observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebÍmentQi(Íainplificaçâo.

'' i ' i' - ■11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual'períodçjH quando
solicitado pela íicitantc vencedora durante o seu traiiscurso, desde, que ocoiíá motivo
justificado e aceito pela Câmara Municipal. ! 1 1

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.4 - É facultado n Câmara Municipal, quando a detentora do Registro não apresentar situação
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a
retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado,
chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas peste Edital.

11.4.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem dc classificação, para que seja obtido preço melhor.

12-DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO ] ~

12.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor dé fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus ■ impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara
Miuücipal de Pedreiras - MA.;

12.2. O representanle da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12.3 - A Câmara Municipal, observado o prazo de execução, atestará se os mesmos foram
executados em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I).

12.4 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a Contratada a proceder, por sua conta e
riscos, a correção da parte dos serviços impugnada, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da Notificação.
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12.5 - Concluídos os serviços, a Câmara Municipal atestará a execução dos serviços através de
servidor designado para tal finalidade.

12.6 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético-
profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

b.-P>^CONpiÇ0ESPEPAGAím^ / - - - -

13.1 - O pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta
corrente, por intemicdio de Ordem Bancária, após atestado de execui^ã|^[ dps serviços emitido
pela Administração. ' ' 'O ||j'
13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota |,físçaI/fatura'!ao ^é.or^^iyy^cirisável,
mensalmente acompanhada das seguintes certidões, cpiii valídades cdmíjativeis à' data do
pagamento; ■ ''' '^1

I  I i. • ^
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federai^: e à Dívida Atiyá da União;

b) Certidão negativa de débito do FGTS; ' ' |
c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;

.  'I "

d) Certidão negativa de dívida ativa daFazenda Estadual; ' ;
,  .!

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN

f) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal;
''ii I I

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n° 12.440/2011.

13.3 - A nota fiscal/fatürá ' séiá'''cQhfén;da e atestada por servidor responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços contratados.

13.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após o ateste na
respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
semique isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.6 -|À'Câmara Municipal de Pcdreiras/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.7 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não lenha
concorrido a contratada.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS __ 7

14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação
consignadas no Edital ou se, injustificadamenie, recusar-se a retirar a Nota de Empenlio ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais llcitantes chamadas na
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desislente às seguintes penalidades:
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a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

14.2 - O atraso injustificado na conclusão dos serviços, sujeitará a Contratada à aplicação de
multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da respectiva Nota de
Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções; l|j ,

a) advertência; ' • ^

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; ' . ' ' ' I I i j >
'  . ' . ' ir' '

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento,de contratar com a
Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 02 (dois) anos; • ,

d) declaração de inidoneidade para licitar òu contratar: com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade;que aplicou a penalidade.

14.4 - As sanções previstas nas alíneas 'c' e 'íf poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea'6*. ' 'ill i

i i '' l i' '
14.5 - Caberá à autoridade competente propofa aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas qüé justifiquém a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando: ' ' . i' i

a) executar as publicações legal em desconformidade com o especificado e aceito;

b) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de ntodó inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Miiiiicipal de Pedreiras/MAj pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

14.8 - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela autoridade competente.

14.9 - o valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.
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14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fiindamcnio.

15-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _ _ _ !
15.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, confomie An. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da liciíante vencédqrajjftu-ão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. I I •
16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro ,da Administração iylunicipal, para
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida,

16.3 - As proponentes são responsáveis'pela fidelidade e legitimidade das infomiações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200, de 24 dc agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

16.5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal I Ide Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da'condução ou do resultado do processo licilatório.

16.6 - A autoridade competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

16.7 - SeráiÒljseryado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

á).a anuláçãq do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n® 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

16.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.
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16.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não atètar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

16.10 - As normas disclplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

16.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que dèwrá.obrigatoriamente ser
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais |que formularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relaçàp às propostas ou à
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. > !

i l l , 1 '
16.12 - Se não houver tempo suficiente para ^[i'abeitoa dos envefopes Proposta e
Documentação em um único momento, ou, ainda, sé os tr^alhos não puderem ser concluídos
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediatci.iOs motivos:serão consignados
em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua
guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

16.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição
para retirada no endereço dá CorhissâOiPerinanente de Licitação - CPL, até 10 (dez) dias úteis
após a publicação do extrato dó Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro.

16.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
dia do vencimento, obseívándo-se que; só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na
Câmara Municipal de Pedreiras.

16.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

16[il7 - É expressamente iprqibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia.aütQri|2|ação da Câmara Mimicipal de Pedreiras.
16.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada à análise, pela autoridade competente, quanto ao procedimento
realizado c à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas
como parâmetros de aceitação, tendo cm vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução
do objeto contratado.

16.18.1 - Para averiguação do disposto no item 16.17, as empresas resultantes de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a
documentação comprobatória de sua situação.

16.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.
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16.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n°
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei
Complementar n° 123/06, alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

16.21 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente
de Licitação - CPL da Câmara Municipal de Pedreiras, na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro,
Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas.

16.22 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço e demais meios em que
receberá notificações, devendo comunicar o Pregoeiro qualquer mudqpça posterior, sob pena de
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. I j ii]||(j
16.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: I j ^ ^Ill!||h[
ANEXO! - Termo de Referência i l

ANEXO 11

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

- Carta Credencia! ..i'' 'Ih.

- Declaração de Localização e Fimcioii^ento' jl],.
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Hábiíjtação

-  Declaração de Cumprimento dos Requisitó'3|l í|dé Habilitação para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , ''

- Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte ' jl

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do arti ,?". X^III da CF/88

ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo ' '

- Minuta Ata de Registro deiPfeços

- Modelo de proposta de preços

Modelo do Termo de compromisso de combate á corrupção e ao conluio entre
liicitantes c de responsabilidade sócio-ambiental
Modelo da Declaração que o(s) empresário(s) / s6cio(s) / dirigente(s) /

ANEXO XII respon^vcl (eis) técmco(s) não é(são) servÍdor(es) púbüco(s) do Município de
, 1 , Pedreiras.

16.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, no
Estado do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO XI

ANEXO IX

ANEXO X

Pedreiras/MA, xxxx de xxxxx de 2021.

fájn
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX«XXX

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Prestação do serviço de locação de veiculo é de suma importância paia está' Casa Legislativa
Municipal, para ficar à disposição dos gabinetes dos vereadores, e assim ^prir às necessidades
cotidiana, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas da
Câmara Municipal de Pedreiras-MA. |.

3. FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. A forma de execução dos serviços, será mediánte apresentação'|de 'requisição própria do
executor do contrato da Câmara Municipal c}e Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo conter no
averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguintes dados: , ,
a) Câmara Municipal de Pedreiras-MA; J I ,. |
b) Informar a quantidade dos serviços; i l jll ll l i '
c) Informar o valor referente a cada serviço;' i ■ , '' I i 1111 i 11 1 •'
d) Informar a data da execução dos serviços; ,
c) Assinatura do funcionmo da empresa; > k!|''||'j||
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

• I ' I

3.2. A execução dos servlçps deverá 'ser realizada de acordo com a necessidade da Câmara
Municipal de Pedreiras - MÁ, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela
mesma, mediante Ordem de Serviço,,no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço

4. PREÇO ESTIMADO

4.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência se deu através de
pesquisa de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima se o
valor de RS 115.266,73 (Cento e quinze mil, duzentos e sessenta e seis reais e setenta e três
centavos), conforme demonstrado abaixo;

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit.

01

Locação de 01 (um) Veículo de
passeio, com capacidade mínima para
07 (sete) ocupantes - Sem condutor.

Mês 19 6.066,67

Valor Estimado R$115.266,73
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4.2. A estimativa indicada no subitem anlerior, entretanto, não se converte em compromisso da
Câmara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como previsão.

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO
5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos ser\'iços.

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR ITEM.
' i i. } ■

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostosjjtax^s e demais
encargos necessários à prestação dos serviços. i i i , , ||. i'

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habüitação, compip.yação através de
aiestado(s) emiiido(s) por pessoa jurídica de direito pCiblico ou privado de aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; I

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as lanoiações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato; caso a contratada desobedeça qualquer das
cláusulas estabelecidas neste:.Termo de Referência.

•' • "• ■ !.' ' ' i j' I
7.2. Efetuar o pagamento na forma é prazo pactuádos.

7.3. Proporcionar todas as fecilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todò oú! em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer témpò e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, infomiaçòés adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência óú rio contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante todo o período de vigência da licitação,
para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à esta Casa Legislativa Municipal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer detemiinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualqtier
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
í) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar;! quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fhlos que possam prejudica a perfeita
execução do contrato; '1 ^
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, serrrd devida
anuência da CONTRATANTE. , ' , ;
h) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que, couber as Leis do
consumidor; !'
i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE. " '
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos. I

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento dos valores devidos pela ''ppestaçãd do serviços será efetuado pelo
CONTRATANTE, até o 30° (trigésimoj 'dia útil," a partir da data da apresentação, pela
CONTRATADA, da Nota .Fiscal/Fatura de serviços, acompanhada da Certidão de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais é à Divida Ativa da União; Certidão negativa de débito do FGTS;
Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda
Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; Certidão negativa de
dívida ativa da Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

I  * ; •

9.2. Da Nota Fiscal/Tátiira de serviços deverá constar os serviços efetivamente prestados, com o
respectivo espaço ocupado, pelas matérias publicadas.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus^iimpedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

II. 1. Órgão Gerenciador - Câmara Municipal de Pedreiras — MA.
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11.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

11.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013
e suas alterações.

11.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3® e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação da!dabelo Decreto n° 9.488,
de2018). V" ''

l i ' "i! 'i'i|;)''
11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que esta prestação de
serviços não prejudique as obrigações anteriormente assiimidás,; conforme Art. 22 § 2® do Decreto
7.892,de23dejaneirode2013. ' , 1

12. PENALIDADES

12.1. Em caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, além de restar'possibilitada a rescisão do
contrato, poderão ser aplicadas as penalidadès previstas no art. 7.° da Lei n® 10.520/2002 e nos arts.
86 e 87 da Lei n ® 8.666/93, obscrvadO|0 devido processo legal. '

!  , 1

12.2. As penalidades de multa ficam assim definidas:
I

a) Multa, no percentual de 0,666%;(zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento) ao dia,
calculada sobre o valor estimado do contrato/até o máximo de 20% (vinte por cento) na liipótese de
atraso injustificado na execução do serviço;

b) Multa, no percentubl de ]0% (dez por cento), calculada sobro o valor da matéria enviada,
no caso de não publicação damiesma na data'solicitada, ou de publicação irregular.

c) Multa, nó percentual dò 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para os
demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprimento totaí das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência.

12.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no cumprimento
dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 (quinze) dias.

12.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gcstor(a) do
contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(ls) prejuízo(s)
sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório.

12.5. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela Autoridade Superior, a Contratada ficará isenta das
penalidades mencionadas.

13. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à,espécie.

'Sim."
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Pregão N" XXX/XXXX

A empresa , CNPJi| n® ""I !,'i''com sede na
,  neste ,|i| ato' representado ''pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, còm qualificação; | completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhorl^es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado
civil, profissão e endereço), a quem conferé(ni).^plos poderes para, junto a Câmara Municipal de
Pedreiras, praticar os atos necessários â representação da outorgante na licitação na modalidade de
Pregão N° XXX/XXXX, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,
poderes especiais para apresentar lances verbais, negociai: preços e demais condições, declarar a
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando|tüdb por:bqm;fírai,e e valioso.

(lòcal e data por extenso)

■  I , i (nome da empresa)
||ln,„ (Nome ̂,assíiiátpia,de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
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Fis. N» SS

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home fggg.-wwvv.cmpedreiras.ina.tiov.br- E-mall:
camaraiminicioalnedreiras2017@amail.cQm

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXOin

DECLARAÇAO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão N° XXX/XXXX l|

11'''
i-i i i

Declaro, sob as penalidades da lei, qüè a empresa ''lnli , , CNPJ n®
, está localizada e em pleno funcionamento no 'êndê?^^i^abãixõ7"sêndo o local

adequado e compatível para o cumprimento do objeto. ; , '

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado dc instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividade^. I'

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO: 'I I

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA: 1 . 1
TELEFONE: 'i||

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)

Página 28 de 46



COMISSÃO PERMANENTE OE UCITAÇÃt
Fis. N° ^

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.Avww.cmpedreiras.iHiLtiüv.br- E-mail:
caniaramuniclnaloedrelraslOI 7@umail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão N" XXX/XXXX
■|| .ili

A  empresa/ O Senhor . ■ , ̂ CNPJ/CPF n.®
, sediada na ^(endereço completo), representada pelo(a)

Sr.(a) , R.G. n® , C,P.F n® i ■ D É C L A R A, sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e cs requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmaral Municipal de Pedreiras,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso),

llj' 'i I (nome da empresa)
,{hõm^e e assinatura do representante legal ou procurador)



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;\v\vw,cinDedreirAs.ma.uov.br- E-inail:
camaramuniciDalpedreira.s20l7@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO P(j)RTÉl|||||

'Ij ""'Ijlll''''
Pregão N" XXX/XXXX ,|[|ll. ''t]

il' '1 )ii

A empresa ■ ' CNPJ n° , sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) :Sr<^a) ,

R.G. C.P.F n° ' . D E C L A R A, sob as,penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos dê habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão cm epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, exceptuando-se a eventual
aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006 para a
regularidade fiscal, inexístindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

édatápor extenso)

(nome da empresa)
'nome e assinatura do representante legal ou procurador)



COMISSÃO PERMANEIOTOE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreírus - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home ?ggg;\vww.cinnedreiras.ma.aov.br- E-mail:

camarainiinicinalpedreiras2017@Email.com
CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREG.AO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAiOU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE ' , '

Pregão N" XXX/XXXX

AJO (razào social da licitante), inscrita no CNPJ sob o
n® , sediada na 'i (endereço' completo), representada
pelo(a) Sr.(a) , R.G. iílilji; ' C.P.F n® , declara,
para os fins do disposto na Lei Çòmplértientar n° 123/2006 e alterações, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que sè enquadra como:

□ MICROEMPRESA, conforme Inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.
■  ' ' ' ' ■ ■ ' ■ ■ I ■

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confórme inc. II do art. 3° da Lei Complementar N°
123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que nâc se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe,
real izado pela Câmar^ Municipal de Pedreiras/MA.

■ ÒBSs,ASSINALAR COM «X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homc Poge.^wu-w.cinDedreiras.nta.gov.br- E-maÍl:

camaranuinicinalnedreiras2017@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N® XXX/XXXX

ANEXO VII

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXID 'DA CF/88
'I.

Pregão N" XXX/XXXX

A empresa , CNPJ.'n°:_ ''n l i . . representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n" ■ vCPF , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993^ iflue. não emprega menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso pu insalubre e .não emprega'menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, admitida á partir dos 14 (quatorze) anos, nos lermos do inciso
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 'I.';

(local e data por extenso)

'l ' .(nome da empresa)
(í)Qme e assiriaiilra do representante legal)



COMISSÍO OíRMANÉNrE Of LíCirAÇâ
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceiitro - Pedreiras - MA — Cep: 65.725-000.

Fone/rax; (099) 3642-2046 - Home /'gge.-www.cmpedrtfiriLs.ma.uov.br- E-mail:
camarainiinicii)alnedreira.s20l 7@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL K XXX/XXXX

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904001/2021

CONTRATO N" /2021
1 1

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÁM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA

PARA O ; REGISTRO DE
PREÇOS PARÁ' FUTURA, EVENTUAL E
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE P^pRElRAS/MA.

1 1 1

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n" 906,
Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, Inscrita no CNPJ sob n' 12.538.625/0001-90, neste ato
representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr." , doravante
denominada simplesmente de CONTRAT.\NTE, e db outro lado a empresa ,
CNPJ/CPF n." , sediada na , neste ato representa pelo
Sr. , portador db R.G. n.® , e do CPF/MF a®

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo d® 1904001/2021, e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contraio o Registro de preços para futura, eventual o parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da câmara
municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n° 1904001/2021, em conformidade
com o Edital de Pregão Presencial n® XXX/XXXX, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com
o abaixo discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogc.•www.cnioedretras.ma.ttov.br- E-mail:
camaratininícioulncdieira.s2017f??t!mail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

a) Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem
como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e previdenciários, exigidos
pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.
b) Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços.
c) Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

d) Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico (e-
mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meio^jl.dçi remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATÁDA registrar a data
e o horário do recebimento da solicitação. , 1 1
e) Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação:do CONTRAt/VNTE, em,virtude da
contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE. ' ''
g). Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a sér realizada.
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobatórios da regularidade:

h.l) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
h.2) Certidão negativa de débito dò FGTS; ,
h.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
h.4) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
h.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
h.6) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal.
h.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CL.\USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença.
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando; em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da
CONTRATADA.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material cotado
límitando-se o serviço até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA-PREÇO E PAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato c de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). parcelado de
acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de nota fiscal,
devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável pelo setor;
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA -Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie PQge/www.cinnedrciras,ma.irov.br- E-maii:

camaramimicii}iilnedreiras2017ifftimail.com

CNPJ; 12.538.62.5/0001-90

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
serviços.

ITEM DESCRIÇÃO UND )UANT. V.UNIT V. TOTAL

VALOR TOTA RS RS xxxxxxx

CLAUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios, da Cârriéjra: yímclpál
das seguintes dotações orçamentária: I '''

T
ÓRGÃO:. 01 Poder Legislativo ' i '|
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01-Câmara Municipal .l , |||i'''
PROJETO/ATIVIDADE: xxxxxxxxxxxxxxx - xxxxjoücxxxxxxxxxxIi j i ,
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: xxxxxx.xxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxxl'
FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxx 1 '

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n.® 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo. I , 1 , ''
PARAGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório e seu pagamento hão eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações^- ''

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO
A inexecuçào, total ou parcial, deste Çònirato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBGLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses clencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contraio poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n.° Z.666I92, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito á rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:
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Fis. N° ^

ESTADO 00 MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'ogtf/vwvvv.cinoüdreiras,ma.gov,lir- E-maii:
camaramunicioalnedreira.s2QI7itI-gmail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a datada rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita era base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no lodo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. , ^
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 'i| ''''' MI I íi
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratiiais o? acrésc^os ou
supressões que se fazem necessários, de ate 25% (vinte e cincqipor cento) do Ijaldf inicial ,^iúalizado
do Contrato. ■ ,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou ■ litígios oriundos da execução deste
Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 03 (três) vias de. jgiial teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada. ' ,

Pedreiras - MA, de de 2021.

. Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Xxxxx Xxxxxx Xxxxx

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA CONTRATADA

CNPJ:

Xxxxx XxxxxXxxxx

Representante Legal
CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'age;vvww.cmpe<ireiras.ma.aov.br- E-mail:

cainarainimicinalncdreirasZO 17(»imnai).com

CNPJ: l2.538.625/000l-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Admínistratívo n" 1904001/2021

Pregão Presencial n" XXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" / PARA XXXXXXXX^ptpOOOOÍXXXXX

Aos dias do mês de do ano de , a GAMARA i MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° com' 'sede na

, n° , Bairro , Pedreiras/MA, neste atò representado pela
Sr". , (ÓRGÃO GERENCIADOR), RESOLVE registrar os preços das
licitantes signatárias, vencedoras do Pregão Presencial ri** XXX/XXXX, sob o regime de compras
pelo Sistema de Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada'Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veiculo para atender as necessidades'd^ Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, a teor do disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes àespécie: ' i , ,.

LICITANTE:

CNPJ:

ENDEREÇO: ' 'i

TELEFONE: ^

REPRESENTANTE: T
ENDEREÇO ELETRÕNICÕ?

Item Especificação Unid.
Quant. Preços Registrados R$

Valor Unitário Valor Total

'  i i, l|i i '! ■ Valor Total Registrado R$

1.DA VINCÜL^ÇÃG
Vinculam-se a Ata; independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n®
XXX/XXXX e a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal solicitante,
mediante solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vencimento
da Ata.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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CNPJ: 12,538.625/0001-90

2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-Ihe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito
de preferência de execução em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insurao por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,
3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de suajassihá^^.^

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS !
4.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo ó'acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, cm decóirêqcia de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se torne inexequivel para as compromissárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração
na imprensa oficial, aditando-se a presente, Ala de Re^slro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias oU sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas .se , constituirão em indicador para o exercício da
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n°
8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
5.1. Durante o período de vlgcncta da presente Ala, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores -
em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Federal n"
7.892/20J3e comprovado o desequilibrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
promoverá o aditanicnto do compromisso de execução, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n"
8.666/1993, ou formalmente desonerará a licitante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licitantes e a pesquisa de mercado efetuada
pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA à época da abertiu^ das propostas, bem como eventuais
descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedreiras/MA
sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Câmara conforme item 4.
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5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, fícará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a licltante compromissàrla deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, quando: ; ' i. ,

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos jireçqáTegiislrados, ou
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, icábéhdo a C^àra Mumcipal de
Pedreiras/MA promover as necessárias negociaçõesjuntp aps fornecedores, n

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Câmara:'

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de: preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor ̂ erá liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fomecedores visado igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tomar-se suíjerior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não! puder cumprir o compromisso, a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA poderá:. p

a) liberar o fornecedor do ccmprorni^sp assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de e.xecuçâo;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA
quando a licítantc signatária:

a) Descuraprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n° XXX/XXXX a que
SC vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ala de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei

Federai n° 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
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f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) Houver subcontrataçào total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com ouirem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão
ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII. da Lei Federal n°
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado. ''' ' j i i

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, q cancelamento,|de'lre^sü:o será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado'd còntraditórib. e-á ampiql defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente. ;

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos Acasos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

'l i*

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS I
8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será Ibnnalizada pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art.
62 da Lei Federal n" 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quanütalivos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de,registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
conforme dispostpino Art.:i22, § 3" dò Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal n® 9.488iide 30 de Ágosto de 2018.

I I I ',

9.2. O instrumento; convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no An. 22, § 4° do Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto
de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10,1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de 10% (dez porcento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
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10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 16® dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;

b) Prestação do scndço cm quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis. ' i|; , ,

jV, \ /10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto destè Prêgâo, a Cânii^ poderqiéarantida
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: ,|:' l il l i . ''I|

a) Advertência; '' '" [ ■
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em. licitação e impedimento de contratar cora a

Câmara Municipal de Pedreiras/l^, peíò prazo de até 02: (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou:contratar com"a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante .a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e 'jd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b". ''' l li '

■  , ■ ■
10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado, pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, proporá
aplicação das penalidádes previstas, mediante relatório circimstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição; ,

I

10.6 - A Conlralada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando: 1 ^

a) Fornecer serviço em desconlbrmidade com o especificado e aceito;
' I i |,b) Não substituir,no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
'  c) Desçumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

I  I

10.7 - A licitante qiie, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fî udar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
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10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. , 1 ^

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE , , j' "''i lljllj |''
11.1.0 extrato da Ata de Registro de Preço será publicado naiiíiprehsa oficialjdd'município'.

i| I
12. DO FORO I ,
12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ala serão dirimidaá np Foro da Júrtiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia express^jde qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. "I I (T''

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA e as liçitantes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 01 (uma) via de igual e teor e forma.

'I'l|h| I I I '''
Pedreiras (MA), de "■ ■ ' i i" de .

)r^o Gerenciador

Pela Detentora do Registro
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO X

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE;
NOME DO PROPONENTE;

CNPJ/MF:

ENDEREÇO: , ,
BAIRRO: CEP: CIDADE/UI^illi^^
TEL:( ) FAX:( ) , 'il 'll|ll ,,„
DADOS BANCÁRIOS: N.° e NOME DÓ BANCO, AGENCf;^ N." DÁI|ÇONfrÃ!-CiOipENTE
COM IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO. , ' iLii' '1''
CONTATO: 1' ■ ; 'h

02 - Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação'de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atepder as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, conforme o abaixo especificado: .1' ,

V. TOTAL

Valor Global

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60,(sessenta) dias.
05 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (em algarismos e por extenso).

Local e data, I .. de 2021.

pi Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa ]

Assinatura do Representante legal
Nome:

Cargo:
RG.:

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO XI

limo. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA. i||

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E A^ÒNEUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENfT^^'

Ref.: Pregão Presencial N" XXX/XXXX , , j ' l
I . I'

Prezado Senhor. I

EMPRESA ; I CNPJ n" 'li ii i in'' , sediada em
(endereço completo) X por interhiédio de seu lirepresentantc legal Sr(a)

, portador(a), da Cédula de Identidade n" e do
CPF n° , declara para "fins do disposto neste edital da licitação acima
identificada:

- Consciente de que a sociedade civil'brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do
País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;
' i i I :

- Determinadá a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção
do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

,  if Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e anliélicas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um
número cada vez abrir de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as
pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao aluarem em seu
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição
de fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido
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qualquer tipo de vantagem patrimonial ou exirapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer
funcionário da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos
seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize
qualquer meio imoral ou anliético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nom^e OU em seu benefício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dénÇfq, de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administr^ão Públicatii ii'' '''^n|l|j|;|i''

jl''
5. Não tentar, por qualquer meio, influir nqi^^eçisão de outro p^icipante quanto a

participar ou não da referida licitação; |'' '''1'!
6. Apoiar e colaborar com a Câmara.Municipal de Pedreiras - MA, em qualquer

apuração de suspeita de irregularidade ou violação da dei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigentéJ

E, ainda, declara que: ■ h

7. A proposta apresentada mesta licitação foi .elaborada de maneira independente e
que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresehtá-lá rião foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sócipsTdiretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro dé; sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

'  I '. I r
t. • ; I

l i I I I |i|i , 9. Está plenamien^e ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes eliiifbfpiações para fíçmá-lo.

J^, de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO XII

lima. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / blRlGÊNTE(S) /
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES);PÚBLlCpíS)|PO

MinSirÍPIO DF. PFnRFIRAS/MA. 'l, d'' II''

Ref.; Pregão Presencial N° XXXDiXXX

Prezado senhor.

EmpresaEmpresa , CNPJ n" 'ii. sediadà em ("endereço
completo) , por internréáio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da- cédula de identidade n® e do
CPF n° , declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art.
20, inciso XII, da Lei n® 12.465/2011, que o(s) empresàrio(s), sócio(s), dirigenie(s) e/ou
responsável(eis) técnico(s) não é(sâo) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de
Pedreiras/MA, não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso 111, da Lei n® 8.666/93, na
havendo, também, qualquer outro impcditivoipára participar de licitações e firmar contrato com a
Administração Pública.

Declaramos ainda, que o(s):empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis)
técnico(s) não possúi(em), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro
grau, consanguíneo oú afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de
Pedreiras-MA.

I

'  Por fira, deciái^os ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação; desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.( ). de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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PARECER JURÍDICO Ife

Referente: Processo n® 1904001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n® 002/2021

Interessado: CPL da Câmara Municipal

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Presidente da CPL da Câmara Municipal de Pedreiras,

RELATÓRIO

Análise jurídico-formal da Minuta da Ata de Registro de Preços, a qual tem por

objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório

apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações

posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para prestação do serviço a serem

contratados, estimativa de preços, termo de referência, autorização para abertura de

licitação, bem como autuação para contratação em tela. Encamiithado as Minutas de

Edital e Contraio para análise jurídico-formal.

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93, veio a esta

Assessoria para análise jurídica, sobre a legalidade da minuta de edital no procedimento

da licitatório em exame, em sua fase interna, na modalidade Pregão Presencial, visando

o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA.

A justificativa da prestação de serviços em referência c de suma importância

para esta Casa Legislativa Municipal, para ficar à disposição dos gabinetes dos
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vereadores, e assim suprir às necessidades cotidiana, bem como para dar atendimento,

de forma satisfatória, às constantes demandas da Câmara Mimicipal de Pedreiras - MA.

Consta nos autos, que o processo passou pela autorização necessária da

autoridade competente, pela colheita de valores de mercado dos objetos a serem

licitados, pela elaboração da minuta do edital e seus anexos, conforme exigência legal.

Por fim, verificou-se a obediência aos prazos e aos procedimentos fixados em

lei.

Este é o breve relatório

PARECER;

Quanto à análise do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL por se tratar de prestação de serviços comum, com espeque a suprir as

demandas existentes nesta Casa Legislativa, atrai a incidência das normas gerais

estabelecidas principalmente na Lei n" 10.520/2002, além das demais legislações

pertinentes à matéria, in verbis:

Lei 10.520/02 - Lei do Pregão:

An. I" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que

será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e e feitos deste artigo, aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado. ^

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adéqua a espécie^
visto que é a modalidade licitatória utilizada para as aquisições ou contratações de bens
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e serviços comuns, estes, cujos padrões desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o

que de fato se observa na modalidade escolhida

Assim, insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do

dispositivo em comento e em consonância, também, com a Lei 8.666/93.

Após a análise da modalidade ücitatória escolhida devemos observar o art. 3 da

lei do pregão, vejamos:

Art. 3" A fase preparatória do pregão observará o

seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemenío e as cláusulas do contrato,

inclusive comfixação dos prazos parafornecimento:

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e

clara, vedadas especificações que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa

das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens

ou serviços a serem licitados; e

IV • a autoridade competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o

pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
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inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do

certame ao liciiante vencedor.

§ 1" A equipe de apoio deverá ser integrada em sua

maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou

emprego da administração. preferencialmente

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade

promotora do evento.

Pelo que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores

do prosseguimento do processo licitalório em apreço, dando o mais amplo acesso aos

interessados à disputa pela contratação. Presente, portanto, o dever de realizar a melhor

contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados,

sempre em busca da melhor oferta para a Administração.

Desta feita o procedimento lícitatório ora em análise está embasado nos artigos

da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

E o parecer.

CONCLUSÃO;

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, em especial o

disposto na Lei 10.520/02, hipótese em que configurando assim o interesse público e a

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob a

modalidade já referida. Pregão Presencial. Tomando-se como parâmetro a licitação pela

modalidade Pregão, acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à

legalidade da minuta do edital e a realização do certame nessa modalidade. /--
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Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o

retomo do processo a comissão permanente de licitações para as providencias

decorrentes, nos termos da Lei 10.520/02, Decreto Federa) n® 7.892/2013 e suas

alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°

147/2014, Lei Complementar n®155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que

couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais dispositivos aplicáveis.

Pedreiras - MA, 14de maio de 2021.

JÚAO ROMGO DA CE^ SALES^
Asse^adr Jjírídico dá^âmara Mt^reipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904001/2021

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por melo do Pregoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos
interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o
N" 002/2021, com a finalidade de Registro de Preços, do tipo Menor Preço por item, às D9h00mín
(nove horas) do dia 09 de junho de 2021.

O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Lei Complementam®. 123/2006, alterada pela Lei Complementam® 147/2014
eLei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes à espécie, bem como pelas disposições deste Edital e seus
anexos.

O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, ocorrerá
no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à na Rua Maneco Rego, n° 906,
Centro, Pedreiras/MA- CEP: 65.725-000, até às 09:00 (nove horas) do dia 09 de junho de 2021.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

ri- DO OBJETO E PREÇO ESTIMADO
1.1 - Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação
de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, nas condições, quantidades e especificações contidas no Termo de Referência,
ANEXO I deste Edital.

1.2-0 valor estimado para esta licitação é de RS 115.266,73 (Cento e quinze mil, duzentos e
sessenta e seis reais e setenta e três centavos).

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO i
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.
2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas:

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a
Administração Pública;

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
e) estrangeiras que não funcionem no País;
f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; ^
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g) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da
denominação, ou acionistas com participação relevante, que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum ou que estejam vinculadas, sob
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste
certame;

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação, ou
acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau,
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos
Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na
Administração Pública Municipal de Pedreiras/MA;

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.
2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos
do ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações.

3^ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados conjunta dos seguintes documentos, fora de
qualquer envelope:
• Documento Oficial de Identidade ou outro equivalente;

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos pertinentes a este Pregão;
b.l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão
possuir firma reconhecida cm cartório e estar acompanhadas de cópia do
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
n) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social
ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
representatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Aberta a Sessão, a licitante se apresentará para credenciamento junto ao pregoeiro por um
representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento
licilatório.
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3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada
no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.
3.5 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.
3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a licitaníe de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.6.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.7 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertina da sessão e não mais serão admitidos
novos proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES _ ]
4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao
Pregoeiro:

4.1.1 - Declaração dc Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no
subitcm 4.1.3;

4.1.2 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da Uciiante,
os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021
PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

4.2.1 - As microcmprcsas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao
Pregoeiro os envelopes n" 01 e n" 02 (subitem 4.1.3), os seguintes documentos em separado:

4.2.1 - Declaração dc Cumprimento dos Requisitos dc Habilitação para Microcmpresa e
Empresa dc Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei
Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 para a regularidade
fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes;
4.2.2 - Declaração dc Enquadramento como Microcmpresa ou Empresa dc Pequeno Porte,
consoante o art. 3" da Lei Complementar n® 123/2006 e alterações, que deverá ser feita de
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acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada:

a) Certidão Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede
da licitante;

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações
exigidas nos itens 4.1.1, 4.1.2,4.2.1 c 4.2.2 por ocasião do credenciamento.

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro.
4.5 - Nâo será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão.
4.7 - Não será admitida a entrega de apenas tmi envelope.

S-DA PROPOSTA DE PREÇOS 1

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o
seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF/CPF,
endereço completo, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico (se houver), bem
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento);

b) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada dos itens que compõem o serviço cotado, em conformidade com
as especificações contidas no ANEXO I, com a indicação da unidade, quantidade,
preços unitários em algarismos, e o valor global da proposta, em algarismos e por
extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a
vírgula, sendo considerado fixo e irreajuslável, o qual deverá ser condizente com os
preços praticados no mercado;

c.l) Para a elaboração da proposta dc preços, além de considerar as
especificações constantes neste item "5" e seus subitens, deverá ser utilizado
o modelo da proposta de preços, constante no ANEXO X deste edital.

d) Prazo dc validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação;

e) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto deste Pregão.
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5.2.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos eslabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de Pedreiras/MA, nem
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração
Municipal.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão
avaliadas pelo Pregoeiro.

5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encaminhadas posteriormente, a critério exclusivo do pregoeiro.

5.4.4 - Caso os prazos de execução dos serviços ou de validade da proposta sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1,
respectivamente, alíneas "d" e "e".

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento
e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

5.5.1 - Caso a Nota de Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta, as
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no
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ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos
determinados no item 6.3. deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3. Para se habilitar na presente licitação, os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
ftincionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Documento de identificação oficial dos sócios ou proprietário;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica— CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal
do Brasil;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação
da:

■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Alvará de Localização e Funcionamento, da sede da licitante (apresentação
facultativa).

j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante:
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■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

■  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011),
emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.gov.br):

k) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último e.Yercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicandó-se as seguintes
fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG^ ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

k.I) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro e
a Equipe de Apoio poderão efetuar os cálculos;

k.2) O Balanço de Sociedades por Ações deverá ser apresentados com Ata de
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comercial;

k.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito,
devidamente registrado na Junta Comerciai ou na entidade em que o Balanço
foi arquivado;

k.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso;

k.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Paírimomal, cópias dos Termos
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

k.6) A licitante que apresentar resultado menor que I (um) em qualquer dos índices
referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio liquido ou capital social
de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação.
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I) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade;

m) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público Ou
privado, comprovando que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto do
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ,
endereço completo e telefone para contato do emissor, devendo ser assinada por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

m.l) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
deverá ser assinado pelo empresário, sócio dirigente ou procurador
comprovadamente habilitado, com firma reconhecida.

n) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o
disposto no inciso XXXlll, art.?", da Constituição Federal de 1988.

o) Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade sócio-ambiental (ANEXO XI).

p) Declaração que o{s) empresária(s) / sócio(s) / dirigente(s) / responsável (eis)
técnico(s) não é(sâo) servidor(es) público(s) do Município de Pedreiras (ANEXO
XII)

6.6 - Os doctimentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de
Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

6.7 - A autenticação de cópias de documentos por pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio,
deverá ser providenciada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para
abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.

6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa
jurídica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa
ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
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Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão Ser
da sede da pessoa jurídica.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital.

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15-0 Prcgoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, as
microemprcsas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO _ ^

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas c da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do Item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes
e os representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subilem 4.1.1 - ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO
IV); e

c) Envelopes n® 01 e n° 02 (subilem 4.1.3).

7.2.1 - As roicroempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro;

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 • ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V);

c) Declaração dc Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(subitem 4.2.2 - ANEXO VI); e

d) Envelopes n° 01 c n° 02 (subitem 4.1.3).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas dc preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

Página 9 de 46



COMiSSÁOPERMANF
Fts. H" S

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Ea£g.'\vwvv,cmpedreiras.ma.iiOv.br- E-mail:
catriaram»nicioaÍDedreiras2017@umail.com

CNPJ; 12.538,625/0001-90

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas
que estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir
do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes
legais das lieítantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da
fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço,
observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos e a freqüência será
determinada pelo pregoeiro em sessão;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito
de ordenação das propostas.
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7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006 c alterações.

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam Iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
fonna:

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço
inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder
5 minutos, sob pena de preclusão.

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na foraia
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese do item 7.10.1, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito,
observado o prazo máximo de 5 minutos;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
exercer o direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.12-0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementa- n° 123/06 e alterações,
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a
Administração.

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o
particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o
caso.

7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às Ucilantes a composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo.
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7.16 - Aceito o preço fínal proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas
condições habilitatórias, consoante ás exigências deste Edital.

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no Item 7.20., sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da licitante. na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela
adjudicado o objeto do certame.

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar ioda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8666/93 e no arl. T da Lei n"
10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes,
ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas
e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item
7.10.1.

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado poderá ser adjudicado em íàvor da proposta originalmente classificada em primeiro
lugar.

7.21 - Se não houver nenliuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.22 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado c que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto.
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7.24 - No caso de desclassificação de iodas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar
todas as licilantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis,
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto
no artigo 48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93.

7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13,7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente
com o representante da licitante para que seja obtido melhor preço.

7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licilantes presentes à sessão
deste Pregão.

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licilantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

S - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital deste
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

8.1.1 - A impugnaçâo será processada e julgada na forma Lei, devendo ser entregue diretamente
na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal, Rua Maneco Rego, n° 906,
Centro, Pedreiras/MA.

8.1.2 - Acolhidaa petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame.

8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9-DOS RECURSOS ]

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata c motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da lavralura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licilantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pedreiras, localizada na Rua Maneco Rego, n°
906, Centro, Pedreiras/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados,
à consideração da autoridade Superior que proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação
com a licitante vencedora.

10 - PA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, convocará ás
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços
(ANEXO IX), dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

10.2 - E facultado a Câmara Municipal, quando a licitante vencedora, após ter sido
convocada no prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem
justificativa, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Câmara Municipal poderá convocar a detentora do
Registro a prestar os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata
de Registro de Preços.

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, durante a vigência da ata.

10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-Ihe facultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- É vedado a Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor os serviços por valor
igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a
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prestar os serviços.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da
ata, desde que devidamente justificada a vantagem.

10.7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ala, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões a Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade,
por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n° 7.892, de 23
de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federai n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,
conforme disposto no An. 22, § 4° do Decreto Federal n° 7.692, de 23 de janeiro de 2013,
alterado pelo Decreto Federai n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da
ata.

10.7.6 - Competem, ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

11 - - DAS CONTRATAÇÕES

11.1- Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e
dos preços registrados.

11.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas dc Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VIU) ou instrumentos equivalentes
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que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ala, observado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela Ikitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Câmara Municipal.

11.3 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.4 - É facultado a Câmara Municipal, quando a detentora do Registro não apresentar situação
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a
retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado,
chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

11.4.1 -Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12 - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO ü

12.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

12.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12.3 - A Câmara Municipal, observado o prazo de execução, atestará se os mesmos foram executados
cm conformidade com o Ternio de Referência (Anexo I).

12.4 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a Contratada a proceder, por sua conta e riscos,
a correção da parte dos serviços impugnada, no prazo dc 05 (cinco) dias consecutivos, contados a
partir da Notificação.

12.5 - Concluídos os serviços, a Câmara Municipal atestará a execução dos serviços através de
servidor designado para tal finalidade.

12.6 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético-profíssional
pelo ser\'iço prestado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n" 8.666/93.

13 • DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO _
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13.1 - O pagamento será felio em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após atestado de execução dos serviços emitido pela
Administração.

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura ao Setor responsável,
mensalmente acompanhada das seguintes certidões, com validades compatíveis à data do
pagamento:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão negativa de débito do FGTS;

c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;

d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN

f) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n® 12.440/2011.

13.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços contratados.

13.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após o ateste na
respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamcnto do preço ou à atualização monetária.

13.6 - A Câmara Municipal de Pedreiras/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.7 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a Contratante
se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a
contratada.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação
consignadas no Edital ou se. injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitanles chamadas na
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

14.2 - O atraso injustificado na conclusão dos serviços, sujeitará a Contratada à aplicação de multa
moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da respectiva Nota de
Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez porcento).
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14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 ♦ As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'íT poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea 'b\

14.5 - Caberá à autoridade competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) executar as publicações legal em desconformidade com o especificado e aceito;

b) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

14.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação dos multas previstas neste Edital c das demais
cominações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela autoridade competente.

14.9-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ti
15.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Pcdrelras/MA. que será informado no ato de formalização do
contraio, conforme Art. 1° § 2" do Decreto Federai n° 7.892/2013 e alterações.
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16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ■ ^

16.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, larâo parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

16.2 - E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, para esclarecer
ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamenlc da proposta/documentação. Nesse caso, a
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispcnsando-se o envio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

16.5 • As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal de Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.6 - A autoridade competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

16.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

16.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.

16.9 - No caso de alteração deste Editai no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

16.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

16.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ala circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
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assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação,
e pelos representantes das licitantcs presentes.

16.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a
continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitanles presentes, ficarão cm poder do Pregoeiro e sob sua guarda
até nova reunião oportimamenle marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

16.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição
para retirada no endereço da Comissão Pcmianente de Licitação - CPL, até 10 (dez) dias úteis após
a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro.

16.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na
Câmara Municipal de Pedreiras.

16.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará era direito à contratação.

16.17 - É expressamente proibida a veiculaçâo de publicidade acerca do contraio, salvo se houver
prévia autorização da Câmara Municipal de Pedreiras.

16.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada à análise, pela autoridade competente, quanto ao procedimento
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução
do objeto contratado.

16.18.1 - Para averiguação do disposto no item 16.17, as empresas resultantes de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a
documentação comprobatória de sua situação.

16.19 - É vedada a subcontrataçâo, no lodo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

16.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n°
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariameme, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei
Complementar n" 123/06, alterações c demais normas rcgulamentares pertinentes à espécie.

16.21 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Câmara Municipal de Pedreiras, na Rua Maneco Rego, n® 906, Centro,
Pcdreiras/MA, de 2° a 6' feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas.

16.22 - Ao adquirir o Edital, a licilanle deverá declarar o endereço e demais meios em que receberá
notificações, devendo comunicar o Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se
válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.

16.23 - São parles integrantes deste Edita! os seguintes Anexos:

Página 20 de 46



COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTACÃO

Fis N"

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 —/ío»/e Pogg.'www.cmnedreiras.ma.gov.br- E-maíl:

cafnaramunicinrilnedreiras2Q 17@gmaíí,coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO 11 - Carta Credencial

ANEXO III - Declaração de Localização e FuncionamentoANEXO III - Declaração de Localização e Funcionamento

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

ANEXO V ' Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte

ANEXO VI ' Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do arl. 7®, XXXIII da CF/88

ANEXO VIII - Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO IX - Minuta Ala de Registro de Preços
ANEXO X - Modelo de proposta de preços

ANEXO XI Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
liciiantes e de responsabilidade sócio-ambienlal

Modelo da Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) /
ANEXO XII responsável (eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Mimicíplo de

Pedreiras.

16.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, no Estado
do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO IX

ANEXO X

ANEXO XI

Pedreiras/MA, 17 de maio de 2021.

V

fita
Felipe Silva Braga'

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Prestação do serviço de locação de veículo é de suma importância para esta Casa Legislativa
Municipal, para ficar à disposição dos gabinetes dos vereadores, e assim suprir às necessidades
cotidiana, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

3. FORMA DE EXECUÇÃO
3.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Câmara Municipal de Pedreiras - MA;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da execução dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

3.2. A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com a necessidade da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, no seu endereço ou em outro locai previamente determinado pela mesma,
mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Ser\'iço

4. PREÇO ESTIMADO
4.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência se deu através de pesquisa
de preços realizada com empresas prestadoras de serviços do ramo, portanto estima se o valor de RS
115.266,73 (Cento e quinze mil, duzentos e sessenta c seis reais c setenta c três centavos),
conforme demonstrado abaixo:

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
Locação de 01 (um) Veículo de

01 passeio, com capacidade mínima para Mês 19 6.066,67 115.266,73
07 (sete) ocupantes - Sem condutor.

Valor Estimado RS 115.266,73

4.2. A estimativa indicada no subitem anterior, entretanto, não se converte em compromisso da
Câmara Municipal de Pedreiras para com o futuro contratado, sendo citado apenas como previsão.
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_S. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO
5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos serviços.

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR ITEM.

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais encargos
necessários à prestação dos serviços.

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
6.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. Acompanhar e llscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente á Contratada:
a) manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante todo o período de vigência da licitação,
para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Mtinicipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à esta Casa Legislativa Municipal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do conu^to, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da CONTRATANTE.

h) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE.
j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento dos valores devidos pela prestação do serviços será efetuado pelo
CONTRATANTE, até o 30° (trigcsimo) dia útil, a partir da data da apresentação, pela
CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de serviços, acompanhada da Certidão de Débitos Relativos
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão negativa de débito do FGTS;
Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda
Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; Certidão negativa de
dívida ativa da Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverá constar os serviços efetivamente prestados, com o
respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO ~
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA. ou, em seus impedimentos legais, por seu substilulo eventual, representando a Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

10.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação
da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

II. 1. Órgão Gerenciador - Câmaia Municipal de Pedreiras - MA.
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11.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n® 7.892/2013.

11.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas
às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.

11.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art.
22 § 3° e 4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de
2018).

11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que esta prestação de
serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

12. PENALIDADES

12.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão do
contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e nos arts.
86 e 87 da Lei n ° 8.666/93, observado o devido processo legal.

12.2. As penalidades de multa ficam assim definidas:

a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento) ao dia,
calculada sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de
atraso injustificado na execução do serviço;

b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria enviada, no
caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.

c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para os
demais casos de descumprimenlo das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprimento total das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência.

12.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no cumprimento
dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 (quinze) dias.

12.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gestor(a) do
contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eveniual(is) prcjuízo(s) soÍTÍdo(s)
pela Administração, observado o devido contraditório.

12.5. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela Autoridade Superior, a Contratada ficará isenta das
penalidades mencionadas.

13. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Página 25 de 46



VVM.WJ«U rL^,■.«,.Ll..e Lic LIlIlM^Aú
Fts.N» /fiti :

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pagc. wvvw.cinpedreiras.nia.aov.br- E-maÍt:

camaramunicinalnedreiras2017fg>amaÍl.com
CNPJ; 12,538.625/0001-90

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Pregão N" 002/2021

A empresa , CNPJ n" , com sede na
,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para. junto a Câmara Municipal de
Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de
Pregão N° 002/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes
especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de
interpor recurso, renunciar ao direito de interposiçâo de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e a^inatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão N" 002/2021

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , CNPJ n°
, está localizada e em pleno ftmcionamenlo no endereço abaixo, sendo o local adequado

e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO;

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:

TELEFONE:

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

ANEXO ÍV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

^ Pregão N" 002/2021

A  empresa/ O Senhor , CNPJ/CPF n."
, sediada na ^(endereço completo), representada pelo(a)

Sr.(a) , R.G. n° , C.P.F n° , D E C L A R A, sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras,
inexisiindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local c data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão N" 002/2021

A empresa , CNPJ n° , sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.G.

n" , C.P.F n® , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, exceptuando-sc a eventual
aplicação do permissivo estabelecido no art, 43 da Lei Complementar n" 123/2006 para a regularidade
fiscal, inexislindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão N" 002/2021

A/O (razão social da licitanle), inscrita no CNPJ sob o
n" , sediada na (endereço completo), representada
pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° , C.P.F n° , declara,
para os Ilns do disposto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□ MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

D EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. lido art. 3° da Lei Complementar N" 123/2006.

A licitanle DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

ANEXO VI]

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

Pregão N° 002/2021

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n" , CPF n° , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII
do Art. 7° da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
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PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2021

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904001/2021

CONTRATO N" ^/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA

, PARA O REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro,
Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n" 12.538.625/0001-90, neste ato
representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr.® , doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ,
CNPJ/CPF n.° , sediada na , neste ato representa pelo
Sr. , portador do R.G. n.° , e do CPF/MF n.°

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n" 1904001/2021, e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de
comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEI]^ - DO OBJETO
Constitui objeto deste contraio o Registro de preços para ftiiura, eventual e parcelada contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da câmara
municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n" 1904001/2021, em conformidade
cora o Edital de Pregão Presencial n" 002/2021, que, com seus anexos integiam este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com o abaixo
discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem
como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e previdenciários, exigidos
pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contraio.
b) Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços.
c) Rcsponsabilizar-sc pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

d) Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico (e-mail),
ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados exclusivamente
por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data e o horário do
recebimento da solicitação.
e) Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude da
contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE.

g). Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes documentos
comprobatórios da regularidade:

h.l) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
h.2) Certidão negativa de débito do FGTS;
h.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
h.4) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual:
h.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
h.6) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
h.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contraio, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença.
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando, em registro próprio, as làlhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da CONTRATADA.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se o serviço até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do presente contraio é de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), parcelado de
acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de nota fiscal,
devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável pelo setor;
PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os serviços.

Página 34 de 46



COMISSÃO PERMANENTE DE LICtTAÇAO'
FIS. N», //I

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Hoine Pajge/www.cmpedreiras.nia.gQV.br- E-mail:
camardmLiniciiialnedrcira.';2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

ITEM DESCRICAO UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL

VALOR TOTA RS RS yxxxwx

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal
das seguintes dotações orçamentária;

ÓRGÃO:. 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: xxxx.xxxxxxxxx,xx - xxxxxxxxxxxxxxxxx

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: xxxxxxxxxx - xxxxxxxxxxxxxxxxx.
FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter compensatório
e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas c danos decorrentes das
infrações.

CLÁUSULA OITAVA —DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no ait. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xll e XVII do art. 78
da Lei n." 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA- Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regalares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) comeiimenlo reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas c danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela
Contratada.

Pedreiras - MA, de 2021.

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Xxxxx Xxxxxx Xxxxx

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA CONTRATADA

CNTJ:

Xxxxx Xxxxx Xxxxx

Representajite Legal
CONTRATADA
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 1904001/2021

Pregão Presencial n" 002/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" / PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Aos dias do mês de do ano de , a GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,
inscrita no CNPJ sob o n® , com sede na , n°

, Bairro , Pedreiras/MA, neste ato representado pela Sr°. ,
(ÓRGÃO GERENCIADOR), RESOLVE registrar os preços das licltanles signatárias, vencedoras
do Pregão Presencial n® 002/2021, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, a teor do disposto na
Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 aplicando-se, subsidíariamente, no que
couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE;

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Especificação Unid.
Quant. Preços Registrados R$

Valor Unitário Valor Total

Valor Total Registrado R$

1. DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se a Ata, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n® 002/2021 e a
Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal solicitante, mediante
solicitações.

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vencimento
da Ata.
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2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de execução em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de execução.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se tome inexequivel para as compromissárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, semo publicados pela Administração
na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de definição
do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da faculdade de
aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4® do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores -
em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Federal n®
7.892/2013e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
promoverá o aditamento do compromisso de execução, conforme o artigo 65, II, da Lei Federal n®
8.666/1993, ou formalmente desonerará a liciiante em relação ao item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das ücitantes e a pesquisa de mercado efetuada
pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais
descontos concedidos, serão sempre mantidos.

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedreiras/MA
sempre que houver redução nos preços dc mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Câmara conforme item 4.
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5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a íicilanie compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no art.
65 da Lei n" 8.666, de 1993, quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou
de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a Câmara Municipal de Pedreiras/MA
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, lomar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Câmara:

a) convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; c
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA poderá:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, c se a comunicação ocorrer antes do
pedido de execução;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder à
revogação da Ala de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA
quando a licitantc signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n" 002/2021 a que se
vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contrato ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei

Federal if 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
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f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução desta Ala de Registro de Preços;

g) Houver subcontralaçào total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fiisão, cisão
ou incorporação que afetem a boa execução de eventuais e futuras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei Federal n°
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

7.4. A comimicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
8.1. A contratação com as licitantes ora registradas será formalizada pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62
da Lei Federal n° 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal n" 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4® do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto
de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata do Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
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10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
muitas moratórias:

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 16" dia será lescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;

b) Prestação do serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.

10.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Câmara poderá garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Câmara Municipal de Fedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e"d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Fedreiras/MA, propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer serviço em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Fregâo.

10.7 - A licitanie que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Fedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Fedreiras/MA.
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10.9 - O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

10.10-Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência c
multa de mora), constando o fundamento legal.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1.0 extrato da Ata de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da Comarca
de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Câmara Municipal de Pedreiras/MA e as licitantes compromissárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 01 (uma) via de igual e teor e forma.

Pedreiras (MA), de de .

Órgão Gerenciador

Pela Detentora do Registro
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
ANEXO X

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
NOME DO PROPONENTE:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP: CIDADE/UF:
TEL: ( ) FAX: ( )
DADOS BANCÁRIOS: N.'» e NOME DO BANCO, AGENCIA, N.® DA CONTA-CORRENTE COM
IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO.
CONTATO:

02 - Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, conforme o abaixo especificado:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND lUANT V. UNIT V. TOTAL

Valor Global

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04 - V.ALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.
05 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (em algarismos e por extenso).

Local e data. de 2021.

I Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa]

Assinatura do Representante legal
Nome;

Cargo:
RG.:

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

ANEXO XI

limo. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Ref.: Pregão Presencia) 002/2021

Prezado Senhor,

EMPRESA , CNPJ n" , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante lega) Sr(a)

, portador(a) da Cédula de Identidade n** e do CPF
n" , declara para fins do disposto neste edital da licitação acima identificada;

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País,
assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção
do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número
cada vez abrir de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou
em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de
fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedrelras/MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer
tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrlmonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;
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3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja era
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer
meio imoral ou antiético nos relacionamentos com tuncionários da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue cm seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Mimicipal de Pedreiras - MA, em qualquer
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, ainda, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada dc maneira independente e que
o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
poderes e informações para firmá-lo.

_C_). dc 20

Nome

CPF

Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

ANEXO XII

limo. Sr.

Pregoeiro

(!;âmara Municipal de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO QUE 0(8) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERViI)OR(ES) PÚBLICO(S) DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

Ref.: Pregão Presencial N° 002/2021

Prezado senhor.

EmpresaEmpresa , CNPJ n° . sediada em (endereço
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF
n® , declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20,
inciso XII, da Lei n° 12.465/2011, que o(s) empresário(s), s6cio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis)
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de Pedreiras/MA,
não estando, portanto, enquadrados no art. 9®, inciso III, da Lei n° 8.666/93, na havendo, também,
qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contraio com a Administração Pública.

Declaramos ainda, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigenle(s) e/ou responsável(eis)
técnico(s) não possui(em), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro
grau, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Por fim, declaramos ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fis. N'

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; {099) 3642-2046 - Home /'flge.-www.cmpedreíras.ma.aov.br- E-mail:

caniarcinuiinciniilpedreirü,s2017@uniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitaiório n® 002/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no

Quadro de Aviso desta Câmara Mimicipal, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário

Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação Estadual e Sistema de Acompanhamento

de Contratações Públicas SACOP/TCE/MA.

Pedreiras/MA, em 20 de maio de 2021.

t

Felipe Silva BragaFelipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.



CO«'SSA0 permanente DUíCirACÂO
Fís.N» Jt\C.

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pajeg-'wvvw.cmDcdrciras.ma, gov.br- E-mail:

camarainunicinalDcdrcira.s2l) 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021.

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro e equipe de apoio,

nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público que realizará às

09h00min (nove horas) do dia 09 de junho dc 2021, na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, localizada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000,

Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,

conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n®.

123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei
Federal n® 8.666/93 e demais nomias pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à

disposição dos interessados no endereço supra, de 2° a 6" feira, no horário das OShOOmin às
14h00min, onde poderão ser consultados c retirados gratuitamente ou pelo site
w\VAv.cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail
camaramunicipalpedreiras2017@gmail.com.

Pedreiras/MA, 18 de maio de 2021.

íüjft íiufl"
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 008/2021.



Fís.N» Âfiy

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
RuaManeco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homc /'Qg«;■^\vv^^^v.cnlDed^ciras■ma■gov■b^- E-mail:

camaramunicin3lDedreiras2017@gmail.coin
CNPJ: 12.538.625/0001-90

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade PREGÀO PRESENCIAL
n® 002/2021, datado de 17/05/2021, a ser julgado em 09 de Junho de 2021 às 09h00min,
no Mural de Avisos desta Câmara Municipal, ficando pelo prazo minimo de 08 (oito)
dias úteis.

A referida licitação tem por objeto a Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pcdreiras/MA, 20 de maio de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO
Fís.N=

I D.o. pi:bi.ic:açõk.s de terceiros Ç
CITAÇÃO relcronie à I.ocaçilo de Imóvel, paro tlns não rcsidcnciiiis
para inslalação c ruiicioiiajiicnio do EAC de Ciuiünhcde, loaiiizado iia

Rua Travessa Pereira Rego. S/N. Hnirro Ccniro.CKI'; 65.46.S-0()ü. munl-
eipio de Coiiumhcde. Estado do Maranhão, sendo o valor merual de RS
500,00 {quinhentos reais), com valor total imual de RS 6.000,00 (seis

mil reals).0 eontraladona Idnna descrita iie.slc aloé repnweiiiudo pelo
Sr. Vilor Manoel Coutinho Caldas, portador do RO n" 042167052011-
^ a CPF ii" 608154973-93. São Luis (Ma). 14/Ü5'20:i. Arítonia Lúcia

Sardinha Mulhcirus dos Santos. Ditetoru-Gcral AüED-MA.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO MARANHÃO
JUCEMA

AVISO DE ADIA.MENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021.

PROCESSO n" «14445'202l-JUCEMA. A Junta Comercial Do E.s-

lado Maranhão • JUCEMA. airavús de -seu pregoeira toma público para

conliecimento dos imcressiidos, que está ADIADO o Pregão Picsenclal
N" 002/2021-JUC'EMA, cujo objeto será a Contratação de craitrcsn espc-
cialbnda nos serviços de tbmccimcmo de cartão alimentação, com chip

dc segurança, com senha, para atender aos servidores da Junta Comercial
do Maranhão - JUCF.MA. com abertura prevista para o dia 21 de maio
de 2020 ás ()9h.V)min, na Sala da Plenária, devido ao estado de quaren
tena do setor de licitação. a|m.s n Pregoeira Ofíciol testar positivo pura o
Novo CofonavÍTu.s. Ponanlt». está ADIADO o Pregão N" 0022021-

CSL/JUCEMA. até a ulicrior deliberação, São Luis^MA. 18/n5.'2021.

Francisco .Movira dos Santos - Pregoeiro Subsiiiuio da JUCEMA.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - EMSERH '

AVLSO DE LICITAÇÃO. LICITAÇÃO ELE ! RÓNICAN" U.7/2021 -
CSl.fl':MSKRH. PROCESSO ADMINISITUITVO N° .32694/2021-

EMSPiUii. OWJETO: Contratação dc Emprcsu na Prestação de
Sersiços dc Saúde em OR TOPEDIA, para atender a dem.snda

dos seguintes Hospitais: iinspllal Regional dc Urgência e Emer
gência de Presidente Dutra. Hospital Geral dc PcrIloró c Hos
pital .Macrorrcglonal de Cnroalã. CRITÉRIO DE JULGAMEN-
TO: MENOR PREÇO. DATA DA ABEUlUUA: 16/06/2021 ãs

09h00min. horário dc Brasília. Local dc Realização: Sistema Licila-

ções-e (vvw w.licilacües-e.com.br.l. Edital c deniuis informações estão
disponíveis cm www.emsefh.ma.üuv.br e wwtv.licllaciie.s-e.coin.br.
Intbmiaçôcs adicionais serão prc.siadas na CSL-EMSERH localizado,
na Av. Borbotema, Qd-16. n° 25. Bairro do Culhuu, São Liils/MA
no horário de ÜShüOmín as i2hUüinín c das UltUflmin as I8hl)0min

lie segunda a sexta, pelos e-niaiU csi(?emscrli.ma.gov.br e/ou tgur.
ruciiacsiã.graull.cum ou pelo Telefone (98) .3235-73.33. São Luis
(MA). 18 dc maio de 2021. igor Manoel Smisa rocha-Ageiiie dc
Ltcitução da CSL/EMSERM/Matrieuia n' 515.

.AV1.SO DE l.iCrrAÇÀO. i.iC-TT.AÇÃO EI.VriKft.MCA V 168/2021 -
CSiyEMSKRII. PROCESSíl ADMÍNISTRATI\0 N* 29.479/2021 -

KMSKKH. OK.IKTO: Contratação decniprusu especializada na

Prestação de .Serviços de Saúde em HEMODIAUSE para atender

a demanda do Hospital de Cuidados inieii.sivns - IlCi, adminis
trado pela EMSERH. CRITÉRIO DE JULGAME.NTO: MENOR
PREÇO. DATA DA ABEKTUILV: I7 06'2Ü21 ás 09h00min. horá
rio de Brasília. Locai de RenUzação: Sistema Licitações-c (www.
licltacoes-e eoiii.br.3. Edital c demais infontiiiçótís estão dlsponlvei.s
em wvwv.cmscrh.ma.uov.br e wvvw.licitacoc.s-e.ciim.br. intbrmaçõcs

adicionais serão prestadas na C.SLTíMSERH localizada, naAv. Dor-
borcma, Qd-lfi. n° 25. Bairro do Calhau. São l.uit/MA no horário

de OShOOmin us 12h00min e dus 14ht)0mm os IShÜünim de .segundo
u sexta, pelos c-mails csl@Gmscrh.ma.giiv.br e/ou Ígor.rnrhncsl@
gmnU.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luis (MA), 18 de
maio dc 2021. igur Mnixivl Sousa rochn-Agenie de Licitação da
CSL-EMSüRHiMairicula n" 515.

^  QUINTA-FEIRA. 2U - MAIO - 2U2I (Ql

COMPANHIA DE SANEAMENTO A.MBIENTAL DO

MARANHÃO - CAEMA

AVi.Sn DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2021
- PRE/CAEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1939/2019

- CAEMA. A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAI.

DO MARANHÃO - C.AEMA. UASG: 926291, realizará pormciodo
sistema Comprasnct às 9 horas do dia 14 de junho de 2021, Pregão
Elcirònico, com critcrio dcjulgamento de menor preço, sob o regime
de empreitada por (treço unitário, que tem por objeto ii cunlratnçâo

de empresa para a prestação dos serviços de fornccimetiiu e moni.a-

gem de reservatório mciãlico em aço paiinàvel. barrílele e miscclánc-
as para utilização como Tanque de Alimentação Unidirccional -TAU
n-;\. na Adutora de Água Trarada do Sistema Ilaluís. BR i 35 - km
52. conforme condições, quamidudcs e exigências estabelecidas no
Edita] e seus Anexos. A presente licitação reger-se-ã nos teirnos da nos

termos du Lei 0° 13.30.3 de 30/0(1/2016. do Regulamento dc Lieilaçõiu
« Cmilralos da CAEMA, da Lei n° 10,520 de 17/07/2002. iti Lei Com-

plenKmar ii® 123. de 14 de dezembro 2006, do Decreto n' 10.024 de
20/0')/20l9. Decreto F~<ladunl n" 33.488. dc lOdenuluhwde 2017. c de

mais nonnas pertinentes à cspècic. F.sse Edital cscu-s Anexos estão à dis-

[KTSiçãu di>s mierc.s,sadiM no endereço eletrônico Msvivene/iia.nin.fijvbr
c Si.Ufma Compraxiwi. Informações adicionais pelos telefones (98)
3219-S016,/50I7 c pelo c-mall prxiâyavma.iiia.f;<jv.hr. São Luis/M.A.

17 de maio dc 2021. JULlO ALBERTO NETTO LIMA-Pregíieiro.

^  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA ,

.WISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N* 002/2021.
A Càniarn Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do
Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela Poairian" 008/2021 dc4dc
janeiro du 2021. lonuipiiblico que realizai á As 09hODiiiin (nove horas)
do dia 0.3 dc junhu de 2021, na Sala da Comissão Pcratancnle de Lici
tação. localizada na Rua Maiicco Rego, n" 906. Centro. Pcdreiras/MA
- CEP: 65.725-000, Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço por item, lendo por objeto o Registro de Preços para futuro,
cvemuiil e parcelada Contmiaçâo de empresa para prestação de serviços
de locação dc veículo para atender ns neccssidadc.s da Câmara Mu
nicipal dc Pcdreira.s/M.A, conforme Edital e seus Anexos, na forma
da Lei Federal in.521)'02. Lei Complementar n°. )23i'2(}0(i. Lei
Complementar n° 147,'20I4, Lei Complementar n° 155/2016 e o que
couber a Lei Federal i)° 8.666/93 c demais nonnus pertinentes á espé
cie. D Edital c seus Anexas estão á disposição do.s interessados no en
dereço supra, dc 2' a 6* feira, no horário dos ORhOümiii às HhOOmin.
onde poderão ser consultados c retirados graiuiiamcnte ou pelo site
www.empedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço ou pelo E-mail camanununicipalpedreiras2017@gmail.
com. PedrcIras/MA, 18 de maio dc 2021. Fcliiic Silva Braga - Pre
goeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA- Portaria n" 008/202

^VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIALN" 00.3/2021.
A Câmara Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão, através do
Pregoeiro c equipo de ii|toío, nomeado pela Portaria n" 008/2021 dc 4
dc janeiro dc 2021. toma público que realizará às I4h0flmín (catnrzc
lioras) do dia 03 dc junho de 2021. na Sala da Comissão Perma
nente tie Licitação, localizada na Rua Maneco Rego. n" 91)6, Centro.
Pcdrcirns/MA - CEP; ()5.725-()On, Licitação na modididude Pregão

Prcsencliil. do tipo menor preço por item. lendo por objeto o Registro
dc Preços para futura, eventual c parcelada Aqiiisiçilo dc combustí
veis aulomotivo.s para atender as necessidades da Gamara Municipal
dc Pedreíras/.MA. conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei

Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006. Lei Comple
mentar n" 147/2014. Lei Complenvcntar n° 155/2016 c o que coubcr
a Lei Federal n" 8.666/93 e demais normas pcriittenies à espécie. O
Edital c seus Anexo.s estão 3 disposição dos interessados no endereço
supra, de 2' u 6* feira, no horário das DShOOmin às I4h00min, onde



COMISSÃO PERMANENTE OJ UCITACÃQ'
FíB. N». i^Q

ESTADO DO MARAN! lÀO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg.Anvw.cmnedreiros.ma.EOv.br- E-mail;

camüramunicinalnedreiras2017f</:Email.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021.

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhao, através do Pregoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021. vem por meio deste, comunicar a todos
os interessados que desejam participar da Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor
preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação
de empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, a alteração da data de abertura da licitação, onde se lê: Toma
público que realizará às 09h00inín (nove horas) do dia 03 de junho de 2021, leia-se: toma público
que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 09 de junho de 2021. Pennanece inalterada as
demais condições da licitação, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n°.
123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei
Federal n" 8.666/93 c demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, de T a 6" feira, no horário das OShOOmin ás
HhOOmin, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelo site
www.cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-maÍl
camaramimicipalpedreiras2017@gmail.coni.

Pedreiras/MA. 20 de maio de 2021.

Fchpe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2021.



COMISSÃO PcSMAhENTE DE LICITAÇÃO

TERÇA - FEIIU. 25 - MAIO - 2021

.# DEKKNSOR

. LUCAS HENRIQUE
LEITE E CRUZ

MOEMA CAMPOS
10 DE OLIVEIRA ZO-

CRATO

i.UTACÀO DE ORIGEM
Vaga n* 19 - NÚCLEO AUXILIAR CRIMINAL DE ATU
AÇÃO FORENSE - 02* VAGA (NÃO ESPECIFICADO)

Vaga n" 174 - NÚCLEO REGIONALDE ITAPECURU
- 03' DEFENSORIA (ATUAÇÃO), ÁREAS EM GERAL
(03* VARA), VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR

CONTRA A MULHER (EM DEFESA DA VITIMA)

RAFAEL CAETANO

ALVES SANTOS

Vaga n* 151 - NÚCLEO REGIONAL DE SANTA RITA
- ÁREAS EM GERAL (NÃO ESPECIFICADO)

SUZANNE SANTA

NA LOBO

, VINÍCIUS CARVA
LHO GOULART REIS

VrrOR DE SOUSA

Vaga n° 139 - NÚCLEO REGIONAL DE PINHEIRO - 02'
DEFENSORIA (ATUAÇÃO), ÁREAS EM GERAL (02*
VARA). VIOLÊNCIA DOMESTICA E F/VMILIAR CON

TRA A MULHER (EM DEFESA DA VITIMA)

Vaga n* 29 - CENTRAL DE INQUÉRITOS • CRIMINAL
1  (Ol'VAGA)

3'aga n' 144 - NÚCLEO REGIONAL DE ROSÁRIO - 02*
DEFENSORIA (ATUAÇÃO), ÁREAS EM GERAL (02*
VARA). VIOLÊNCIA DOMESTICA E FAMILIAR CON

TRA A MULHER (EM DEFESA DA VITIMA)

D.O. PUBLICAÇÕES DF. TERCEIROS |
LOTAÇÃO DE ÜE.STINO

Vaga n' 29 - CENTRAL DE INQUÉRITOS - CRIMI
NAL (01* VAGA)

Vaga n" 144 - NÚCLEO REGIONAL DE ROSÁRIO
- 02" DEFENSORIA (ATUAÇÃO). ÁREAS EM

GERAL (02' VARA), VIOLÊNCIA DOMESTICA E
FAMILIAR CONTRAA MULHER (EM DEFESA

DA VITIMA)

Vaga n* 156 - NÚCLEO REGIONAL DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR - CRIMES CONTRA A CRIANÇA E
ADOLESCENTE (NÃO ESPECIFICADO). CRIMI
NAL (NÃO ESPECIFICADO). ENTORPECENTES
(NÃO ESPECIFICADO), FLAGRANTES (NÃO
ESPECIFICADO), JÚRI (NÃO ESPECIFICADO)

Vaga D' 165 - NÚCLEO REGIONAL DEVARGEM
GRANDE - ÁREAS EM GERAL (NÃO ESPECIFI

CADO)

Vaga n* 63 - NÚCLEO DE DEFESA DO IDOSO,
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DA SAÚDE
- ÁREAS EM GERAL (NÃO ESPECIFICADO)

Vaga n* 151 - NÚCLEO REGIONAL DE SANTA
RITA - ÁREAS EM GERAL (NÃO ESPECIFICA

DO)

VAGAS EM ABERTO

V.\GA "
VAGA N* 95 - NÚCLEO REGIONAL DE BURITICUPU - 01'DEFENSORIA (ATUAÇÃO), ÁREAS EM GERAL (0)' VARA)

São Luís, 21 de maio dc 2021. Alberto Pessoa Bastos-Pre.sidente do -

ERRATAS *

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES ■ EMSERH

ERRATA. Na publicação da RESENHA (EXTRATO) DO CON
TRATO N' 24'2021-GCC/EMSERH. celebrado emre a Empresa
Maraniiensc de Scrviças Hospílalares-EMSERH e a Empresa M.
A. SILVA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES-VIVAMAR, ins-
crita no CNPJ sob n" 00.602.864/0001-83. referente ao PROCESSO

ADNUNiSTRATIVO N* 96.318/2D20-E.MSERÍI. tendo como ob

jeto: 'Tomeeimcnto dc medicamentos formas farmacêuticas diversas
para atender as necessidades das Unidades I lospiialares administrada
pela Empresa Maranhense dc Serviços Hospitalares", publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão (MA) cm datado 26.01.2021,

disponibilizado à D. 45 cm seu Caderno de Terceiros, ONDE SE LÊ:
"O valor total deste Contraio d dc RS 1.664.440,00 (bum milhão

seíscentos c sessenta e quatro mil quatrocentos c quarenta reais),
incluído no mesmo todas as despesas c custos, diretos e indiretos,
incidentes sobre o objeto contratado"; LEIA-SE: "O valor iciial deste
Contrato è dc RS 1.664.400,00 (hum milhão, seíscentos c sessenta c
quatro ml! c quatrocentos reais), incluído no mesmo todas as despesas
C custos, diretos c indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. SIG
NATÁRIO: MareosAmõniü da Silva Grande - Presidente da EMSERH.
pela ContnUnnie.SSfl Luís (MA), 21 de maio dc 2021.MARCOS AN
TÔNIO DASILVA GRANDE- Presidente da EMSERH.

CÂMARA .MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

ERRATA ÜO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN-"'
CIAL N° 002/2021. A Câmara Municipal dc Pedreira-s, Estado do
Maranhão, através do Pregociro e equipe dc apoio, nomeado pela
Portaria n° 008/2021 dc 4 dc janeiro dc 2021. vem por meio deste,
comunicar a todos os interessados que desejam participar du Licita-

- Conselho Superior du DPE/MA.

t*' ■«=
çâo na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item.
tendo por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual c parce
lada Contratação dc empresa para prestação de serviços de locação
dc veículo para atender as nccc.ssidades da Cámorn Municipal dc
Pcdrciros/MA, a alteração da data de abertura du licitação, onde se
lê: Toma público que realizará às 09b00mln (nove horas) do dia 03
dc junho de 2021, leia-se: toma público que realizará às 09h00m!n
(nove horas) do dia 09 dejunho dc 2021. Permanece inalterada as
dcmai.s condições da licitação, no forma da Lei Federal n' 10.52O/O2.
Lei Complementam". 123/2006, Lei Complemeninr n" 147/2014, Lei
Complementar n" 155/2016 c o que couber a Lei Federal a° 8,666'93
c demais normas pertinentes à espécie. O Edital c seus Anexos estão
à disposição dos interessados no endereço supra, dc 2* a 6' feira, no
horário das OShOOmin ôs 14h00min, onde poderão ser consultados c
retirados gratuitamonle ou pelo site www,cmpcdrciras.ma.gov.br. Es-
clarecimeotos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail comara-
municipalpedrciras2017@gniail.com. Pedrelras/MA, 20 dc maio dc
2021. Felipe Silva Braga • Prcgociro da Câmara Municipal de Pedrcí-
tas/MA-Portarian°008/2021.

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN
CIAL N' 003/2021. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Pregociro c equipe de apoio, nomeado pela
Portaria n° 008/2021 de 4 dc janeiro dc 2021, vem por meio deste, co
municar a todos os interessados que desejam participar da Licitação
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, ten
do por objeto o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada
Aquisição dc combustíveis auiomoiivos para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedrciras/MA, a alteração da data dc abcr-
tura da licitação, onde sc lê: toma público que realizará às 14hDDnilti
(catorze horas) do dia 03 dc junho dc 2021, Icla-sc: toma público
que realizará às 14h00mln (catorze horas) do dia (19 dc junho dc
2021. Permanece inalterada as demais condições da licitação, na for
mada Lei Federal n° 10.520'02, Lei Complementam". 123/2006. Lei
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'/AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N*
002/2021. A CiliTiara Municipn] di* Pcdreinus, Esiado do Maranhão,
através do Progociro e equipe dc apoio, nomeado pela Portaria n"
008/2021 dc 4 dc janeiro dc 2021, toma público que realizará ás
09h00mln (novv horas) do dia 09 de junho de 2021. na Sala da
Comissão Permanente dc Licitação, localizada na Rua Mancco

Rego, n° 906, Centro, Pedrciras/MA - CEP; 65.725-000. Licitação
na modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço por item,
lendo por objeto o Regislio dc Preços para futura, eventual e
parcelada Contratação de empresa para prestação dc serviços de
locação de veiculo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedrciras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n' 10.520/02, Lei Complementar n".
123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016 c o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 o demais normas
pertinentes à espécie. O Edital c seus Anexos estão i disposição dos
interessados no endereço supra, dc 2* a 6' feira, no horário das
OShOOmin ás HhOOmin, onde poderão ser consultados c retirados
gratuitamente ou pelo site www.cmpcdrcirasjiia.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail
canmramuaicipaIpedrciras20I7@gmaiLcom. Pedrciras/MA, 18 de
maio de 2021. Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal

^ dc Pedreiras/MA - Portaria n" 008/2021. ^ ̂

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N*
003/2021. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
através do Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela Portaria n'
008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público que realizará ás
14h00mln (catorze horas) dodi.t 09dc junhn de 2021, na Sala da
Comissão Pcnnancntc dc Licitação, localizada na Rua Maneco
Rego, n° 906, Centro. Pedrciras/MA - CEP: 65.725-000. Licitação
na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual c
parcelada Aquisição de combusüvcis automotivos para atender as
necessidades da Cântara Municipal de Podrcirus/MA, conforme
Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Lei
Complementar n®. 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n°
8.666/93 e demais normas pertinentes á espécie. O Edital e seus
Anexos estão á disposição dos interessados no endereço supra, de
2' a ̂  feira, no horário das OShOOmin is I4h00min, onde poderão
ser consultados e retirados gratuitamente ou pelo site
www.cmpcdrciras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo E-mail
comaramunicipalpedrriras2017@gmail.com. Pcdreiras/MA, IR dc
maio de 2021. Felipe Silva Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal
de Pcdreiras/MA - Portaria n" (108/2021.

www.pedreiras.ma.gov.br
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CP.M. e
HOSPITAL PORTUGUÊS

PROCTOLOGIA

MEDICALCEHTER- RENASCENÇA

DR LAUANDE
CONSULTAS E COLONOSCOPIAS

3227-43S2/ 3231-S216

Dr. ARMANOO BOGEA DE OLIVEIRA - crm ■< 19
CARDIOLOGISTA

Horário do atondlmonto:
ScQundâ, Cer^â, Quints: das 14:00 às 19:00hs
Quarta: das 0B:00 ás ISiOOhs
Sexta: das 08:00 ti 12:00ns
AcelUcTtes convAnlo APCEF
Atendimento por hora marcada (chegar 30 min, antec)

Endersço Rua MItra, Ed. Atrlum
Plaza Saia 103, Rartaseensa 2

For<e: 3227-3a41
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoiiie Pagg. www.citiDcdrciras.nia.aov.br- E-mail:
caiTiarainui]icipalpcdrciriis2() 17@aniail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n® 002/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

W » Ô/M
Felipe Silva Braga '

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 008/2021.



COMíSSÀO PERMâNENTE OÉ LICITAÇÃO
Fis /<? ̂

ESTADO DO MARANHAO ''"i

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maiieco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pqpg. \vAv-\v.cmDcdrelras.ma.gov.br- E-maii:
camarmnunicinalncdreirnsZO 17@amail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 1904001/2021

Modalidade: Pregào Presencial n° 002/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedrelras/MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10



COÍ/ISSAÇ) «SR.VAf.SNTE MCITACÁl ^

RAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: ràe6
'C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA." ;;

Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984, portador da
Carteira de Identidade RG n^ 1233705994 SSPE/MA e do CPF 001.518.603-27,
residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29
Engenho, Pedreiras - MA CEP; 65725-000, único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n' 21200838561, por despacho de
19/09/2013, e no CNPJ n® 18.940.621/0001-10, Rua Santo Antonio, 78A Centro
Trizidela do Vale - MA CEP: 65727-000 resolvem de comum acordo promover a Quinta
alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA O capital social que é de 30.000,00 (Trinta Mil reais) divido
em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, a partir desta
data passa a ser de 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), divido em 200.000
(Duzentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento do
Capital social no valor de 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais) e integralizado
pelos sócios neste ato em moeda corrente do pais e assim distribuído da
seguinte forma:

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas Valor R$
200.000 200.000,00

200,000 200.000,00

CLAUSULA 2® Â partir desta data o objeto da sociedade será:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPi
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA."

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 ■ INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1° A sociedade unipessoal gira sob nome empresarial C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede na Rua Santo Antonio, ZSA
Centro Trizidela do Vale - MA CEP: 65727-000.

CLÁUSULA 2'^ A sociedade unipessoal tem as seguintes alividades:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 6
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA." ^

PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES _
8129-0/00- ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00-CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00- COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00- INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00- LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

CLÁUSULA 3° O capital Social é no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
divido em 200.000 (Duzentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integralizado em
moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio.

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MEt^DÉS LEITE

TOTALI^NDO

Quotas Valor R$
200.000 200.000,00

200.000 200.000.00'
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CLÁUSULA 4® A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem soiidariamente pela integralizaçào do capitai
social.

CLÁUSULA 5° As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinentes.

CLÁUSULA 6® A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com registro na
Junta Comercial do Estado do. Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. (Art.
997, II CG/2002).

CLÁUSULA T Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados:

CLÁUSULA 8° A Administração da sociedade unipessoa! cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irreslritamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA 9° O Administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 10® Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11® A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12° O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA 13° Falecendo ou inlerdilada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14° Fica eleito o foro de Trizidela do Vale - fviaranhão, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Trizidela do Vale (fvla), 23 de Dezembro de 2020.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

■CtRTiriCO o REGISTRO EM Í8/12/2020 09:22 508 H* 20201200910.
PROTOCOLO: 201200910 DE 28/12/2020.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12Ü064S170S. CNPJ DA SEDE; 18940621000110.
HIBB: 21200838561. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 23/12/2020.

•JUCcMA C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

LILIAN THERESA ROORICOES KEÍIDOtiÇA
SECRETÀRIA-GERAL
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VELMAQ EMPREENDIMENTOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

CÜMISSÁO PEfiM4NENT£ QE LICITAÇÃO
FiS. N» 41IZ

DÍÍCLAUAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão n" 002/2021

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. iascriia no CNPJ iT 1X.940.Ó21/0001-10,
estabelecida na Kiia Santo .Anlonio, n" 78 A, Centro. Trizidcla do Vale/MA. representada
pelo Sr. CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE , portador do RCi n'' 1233705994
SSP/MA e CPI' 11° 001.518.603-27. D E C LAR A. sob as penas da Lei. que cumpre
plenamente a.s exigências c os requisitos de habilitação previstos no instrumento
convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Trizidela do Vale/MA. 08 (oito) de junho de 2021 (dois mil e vinte c um)

^-tLjVLEXANDRE MENDE^LEITl-: LTDA
8 940 6'> l^ebí) 1-10

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TITULAR

CPEN° 001.518.603-27

Rua Santo Antônio, 78 A - CENTRO

CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA

Fone: (99) 98437-2648/E-MAIL: velmaqlocadora99@gmail.com



COMISSÃO LICITAÇÃO

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESTÁntAií^iOgi de 6
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA."

Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984, portador da
Carteira de Identidade RG n® 1233705994 SSPE/MA e do CPF n» 001.518.603-27,
residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29
Engenho, Pedreiras - MA CEP: 65725-000, único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n- 21200838561, por despacho de
19/09/2013, e no CNPJ n® 18.940.621/0001-10, Rua Santo Antonio, 78A Centro
Trizidela do Vale - MA CEP: 65727-000 resolvem de comum acordo promover a Quinta
alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLAUSULA 1® O capital social que é de 30.000,00 (Trinta Mil reais) divido
em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, a partir desta
data passa a ser de 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), divido em 200.000
(Duzentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento do
Capital social no valor de 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais) e integralizado
pelos sócios neste ato em moeda corrente do pais e assim distribuído da
seguinte forma:

;  QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas Valor R$
200.000 200.000,00
200.000 200.000,00

CLAUSULA 2® A partir desta data o objeto da sociedade será:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 • OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 — Ceniro — Pedreiras — MA — Cep: 65,725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagc. wuAS .cmDcdrciras.ma.cov.br- E-mail:
camaranuinicinalncdrciríis2017^ü">cmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n" 1904001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n* 002/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para lutura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pqgg;vv\v\v.cmncclreiras.ma.eov.br- E-maÍI:
cainaramunicipalpeclreírns20[7@ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS PARA

CREDENCIAMENTO

Junlo aos autos do processo licitatório n° 002/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, as AUTENTICIDADES dos documentos de CREDENCIAMENTO
apresentados para o presente certame.

Pedreiras/MA, era 09 de junho de 2021.

I-elipe Silva Braga *
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.



VELMAQ EMPREENDIMENTOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ; 18.940.621/0001-10

COHjSSÁO permanente de licitação
Fis.N'

DFXLARAÇÂO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMEN FO

Pregão n" 002/2021 ■ CPL

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa C. ALEXANDRE MENDES
LEITE LTDA. inscriui no CNPJ n" 18.940.62170001-10. eslá localizada e em pleno
runcionamcnto no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
ctimprimeiuo do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalaçõe.s, recursos
humanos c mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO; Rua Santo Anlonio. tf 78 A. Centro

CIDADE/ESTADO: Trizidelado Vale/MA

CEP: 65727-000

PONTO DE REFERENCIA: Em frente o retorno do cuscuz

TELEFONE: (99) 98437-2648

Trizidela do Vale/M.A. 08 (oito) de junho de 2021 (dois mil c vinte c um)

LTDA

CNPJ nM^i^ítttSITlJOOI.lO
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TITULAR

CPI-N° 001.518.603-27

Rua Santo Antônio. 78 A - CENTRO

CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA

Fone: (99) 98437-2648/E-MAIL: velmaqlocadora99@gmaii.com
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Fis. N"

Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Eslado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

liuviMsrjCü

FÁCIL maranhAoFÁCIL MdRAiiKAa

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - StNREM

CulifiCHrrvbS i(Utf ns i'il?riTUit')?5 iibaitc conslani t>ur> docunicnlos arquivniloft
n«9ta Junta Cvnmciai v ̂ fra vigentes na eaia da sus axoedlgAo.

Proioeolo; MAC210127t841Certincamos qua C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
onconira-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21200S38S61

CNPJ 18.d40.62V0001-10

SituagAo
ATIVA

Staius

SEMSTATUS

Endereço Completo SANTO ANTONIO, N* 78. LETRA A;. CENTRO • Trízidela do Vale/MA • CEP 65727-000

Arquivamentos Posteriores

20210050063

20201200910

20200138278
20191309460

20191272876

20191272870

20190342013

20190312700

20180341405

20160340713

20150010761
20140193512
20130684706
21200636561

12/01/2021

26/12/2020

17/02/2020
20/12/2018

09/12/2019

09/12^019

14/05/2019

02/05/2019

16/06/2018

07/07/2016

12/01/2015
19/03/2014

19/09/2013

19/09/2013

DsscríçSo

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO OE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO

ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA
CONTRATO

MAC2101271641

EsLi cedidãofoi emlilda airtomailcamente em 02/06/2021. ás 14 23:55 (tioriViode Brasília)
Se impresso, verlficor suo aulonlicidede no tiltpst/Nvwiiv.empresaíacíl.ma,gov.br, com o codigo AJHGPA2.

LlUan Theresa Rodiigues Mendonça
Sccrcl8rio(a) Geral



COMISSÀO PERMANENTE DE UCITAÇÂO

FAai.'!'*"*'»'*»:
Gowumo do Eslado do Maranhão

Secrelaria de Estado de tndúslfia e comércio-SEINC
Junia Comorcial do Estado do Maranhão

FÁCIL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - StNREM

r:t-«iiiir-ini«!> 3tis»-j<pft£tam dM<>Miii<ii)nii>3.iri)uit'dijQ!>
nii»!,! Junto Cuiiitfiotit a íJo vi^ont» tia.dauí <Jh stsi.Mpodjfto.

Kpmo Eti1pr«MtfBl: C. ALEXANDRE MENDES LEtTE LHIA

Naiurux Jundln: SoDcrfoM EniprcLitiia Linatiltta

NIRE (Sede)
2120083S&61

CNPJ
18.940.621/0001-10

Data de Ato Constitutivo

19/09/2013

Prelaeato; MAC2tDt2Tl2S9

Inicio de Atividade

19/09/2013

I Endereço Completo
1 Rua SANTO ANTONIO. N" 78, LETRA A;, CENTRO - Tr.ztdelado ValeNvlA - CEP 65727-000

^■(^bjeto Social
211-líOI-CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS4213-8/00-OBRAS DE URBAN12ACA0 - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4313-4/00 •

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR {CAMINHÕES, MAOUINAS PESADAS PARA CONSTRUCOES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS,
TRAILERS, REBOQUE, SEME-REBOOUE E ETC.) 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 7732-
2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 81,29-0-00 - ATIVIDADES DE
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (RUAS. PRAÇAS, CALCADAS. DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR E
ETC E ETC) 41.20-4-00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 3B.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO
ELETRICA 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 38.12-2-00 - COLETA DE
RESÍDUOS PERIGOSOS 77.39-0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC) 4311-3/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA
DE TERRENO 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4222-
7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRtGACAO 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

Capital Social
RS 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Inlegrallzado
RS 200,000,00 (duzentos mil reais)

Porta
EPP (Empresa da Pequeno

Porte)

Prazo do Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome
CHARLES ALEXANDRE

•MENDES LEITE

CPF/CNPJ
001.518.603-27

Participação no capitai
RS 200.000.00

Espécie de sócio
Sódo

Administrador
S

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF
001.518,603-27

Término do mandato

ijltimo Arquivamento
Data
12/01/2021

Número
20210050063

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emIUda oulomailcamente am 02/06/2021, ás 14:23:33 (horário de Brasília);
Se impressa, verificar sua aularitlcldade no hltps://www.empresaracll.ma.gov.br, com o código TKVNTKA3.

Ijllsn Thoresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

MAC2101271299



VELMAQ EMPREENDIMENTOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

COMISSÂOPERMANENTEOE LICITAÇÃO
Fis. N"

DECLAR-^^ÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP

Pregão n" 002/2021 -CPL

C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.940.Ó21/0001-10,

estabelecida na Rua Santo Anlonio. n° 78 A, Centro, Trizidela do Vale/MA,

representada pelo Sr. CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE, portador do RG n°

1233705994 SSP/MA e CPF n° 00I.518.Ó03-27, DECLARA, para os tlns do disposto

na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei. que se enquadra como:

S MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do ari. 3° da Lei Complementar n®

123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do ail. 3" da Lei

Complemeniani'' 123/2006,

A llciianie DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no g 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito

de preferência como critério de desempate no procedimeiilo iicitatório do Pregão em

epígraJé. realizado pela Câmara .MLinicipal de Pedreiras/MA

Trizidela do Vale/MA, 08 (oito) de junho de 2021 (dois mil e vinte e ura)

C. LTDA

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
TITULAR

CPI-N® 001.518.603-27

Rua Santo Antônio, 78 A - CENTRO
CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA

Fone; (99) 98437-2648/E-MAIL: velmaqlocadorag9@gmail.com



COMISSÃO PERMANENTE OE LICrTAÇÂC

VELMAQ EMPREENDIMENTOS ^
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

DECLAUAÇ.ÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇ.ÃO
PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

Pregão n" 002/2021 -CPL

C. ALEXANDRE MENDES LEITE l.TDA. inscrila no CNPJ n" 18.940.621/0001-10,

estabelecida na Rua Santo Antonio. n° 78 A, Centro, Tri/tidela do Vaie/MA,

representada pelo Sr. CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE , portador do RG n"

1233705994 SSP/MA e CPF n" 001.518.603-27, DECLARA, sob as penas da Lei, que

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstas tio

instrumento convocatório do !'regão em epígrale, realizado pela Câmara Municipal de

Pedreiras, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no arl. 43 da

Lei Complementar n° 123/2006 paru a regularidade fiscaL inexisiindo qualquer lato

impeditivo de sua participação neste certame.

Trizideia do Vale/MA, 08 (oito) de junho de 2021 (dois mil e vinte e uin)

C. AyiXANDRE MENDE^-EITE LTDA
C^n'tnH«T94«Tfôl700ü 1 -10

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TITULAR

CPFN° 001.518.603-27

Rua Santo Antônio, 78 A - CENTRO

CEP: 65.727-000 - Trizideia do Vale - MA

Fone: (99) 98437-2648/E-MAIL: velmaqlocadora99@gmaÍl.com



COMISSÃO PERMÃfiENTE ÜE LICITAÇÃO
Fis. N»

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPi
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA."

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3611-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1" A sociedade unipessoal gira sob nome empresarial C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede na Rua Santo Antonio. 78A
Centro Trizideía do Vale - MA CEP: 65727-000.

CLÁUSULA 2° A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPÍ^È^Ámm.^àg\na 3 de 6
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA." —

PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731^/00 • ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 ■ CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 ■ GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 • OBRAS DE FUNDAÇÕES

CLÁUSULA 3° O capilal Social é no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
divido em 200.000 (Duzentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integralizado em
moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio.

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas Valor R$
200.000 200.000,00

200.000 200.000,00



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPREj
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA."

CLÁUSULA 4" A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integrallzaçâo do capital
social.

CLÁUSULA 5" As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinentes.

CLÁUSULA 6® A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com registro na
Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. (Art.
997, II CC/2002).

CLÁUSULA 7® Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados:

CLÁUSULA 8° A Administração da sociedade unipessoal cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irrestritamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA 9® O Administrador declara sob as penas da lei. que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 10® Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11® A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12® O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESAfíT^^ • <^ina 5 de 6
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA." iC

CLÁUSULA 13® Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14® Fica eleito o foro de Trizidela do Vale - Maranhão, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Trizidela do Vale (Ma), 23 de Dezembro de 2020.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

coMtssÁo PERMANENTâfégtnadSaie 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por;

IPENTIFiCAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

00151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

JUCEMA

CERTiriCO o UeiSTKO ZK 28/12/3030 09l22 SOB 2Ü3Q1200910.

PROTOCOLOi 201200910 SE 28/12/2020.

CÓ0I90 DB VXBiriCXçKOi 12006851709. CUPJ BB BZDZl 18940621000110.
BlUt 21200828561. COM ETEITOS DO KEOlsmO fM> 22/12/2020.

C. U.BXM2SRB HBMDB6 UITE ITM

LÍUAH TMEÍIKSA XODBJOOKB tBHDOHÇB
SECRETiRlA-OEMl.

www.«apr«9&faicll.BS.oov.br

A v«lld*ú« d«»t« docwcntOi •» ÍBf)re*«o. flc4 aqjAito A eoeprovicAo d« awtcacieidAd* qm c**p4Ctlvo« portAks.
iBtATBftftdo iau d« vvvtiieaçlo.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fis. w

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO:2012009tO

DATA DO PROTOCOLO:28/12/2020

NÚMERO DE REQiaTRO:21200B3S561
AROUIVAMENTO:2020120O910

EMPRESA: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

^Contrato (htlps:l/www.ompresa{acajna40v.bcftiateeWBOnintMoetelMownlM<)-conlrau-
zaWSItZ69IMIAyMDEyMiUiMPI4MldtQ29lldHJhdQ9mjFQM|AwN|04MOYzMC5wZQY«/(]ownload/2/pessoa/175



COMISSÃO PERMANENTE DE IICITAÇÀO
FIS.N" Mt?

CONSULTA CERTIDÃO ONUNE

O DOCUMEOTO ABAIXO EOI CONFIRMADO COMOLUTEKTfCO.

NiRE 21200&3aS61

CNPJ 18.940.621/0001-10

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo SANTO ANTONIO, N« 78, LETRA A;, CENTRO • Tiizldela do Vale/MA
- CEP 65727-000

Arquivamentos Posteriores

Número

20210050063

20201200910

20200138278

20191309460

20191272876

20191272876

201903^013

20190312700

20180341405

12/01/2021

28/12/2020

17/02/2020

20/12/2019

09/12/2019

09/12/2019

14/05/2019

02/05/2019

16/05/2018

20160340713 07/07/2016

20150010761

20140198512

20130684708

21200838561

12/01/2015

19/03/2014

19/09/2013

Descrição

BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE

MICflOEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME

EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE

MÍCROEMPRESA

CONTRATO090 21200838561 19/09/2013 CONTRATO

I  Estâ-certidão-(ol-emitlda-automaticamante.ãnv02/06/2021^ás-14;23;5S.(horáriode-BrdsíJia)^—I
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacll.ma.gov.br, com o código

AJHGPA2.

Liun ITwfMa Aoddgufli UonâPAça

UAC3l0l2riM1



COMISSÃO PesMflNeNrE(
Fis.w JCl

CONSULTA CERTUUOWUNE

ocQBSiRaranmeo

O DOCUUEKTD ABAUO FO CONFIMUDO COMOUItimCa

NIRE (S«5«)

2««)033SS«I

CNPJ

ie.94a.ezi/oooi-io

DMBdoAlO

CanHituttvo

tS/DSk2013

Infclo ds Atividade

19/0ai2013

Endereço Completo

Rua SAMTO ANTOMO, N* 78. LETRA A;. CENTRO - Trlzktela do ValalMA • CEP tô727-000

Objato Social
421 t-1/01-CON9TRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213«D0- OSRAS DE URBANIZACAO- RUAS.
PRAÇAS E CALCADAS 4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLfNAQEM 439S-1I0S • PERFURAÇÃO E C0NS1T4UCA0

DE POÇOS DE AQUA 4B2S-9/D1 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME

DE FRETAMENTO. MUNICIPAL 771S-S/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS PARA
CONSTRUCOES. MOTOCICLETAS. ÔNIBUS. TRAILERS. REBOQUE, SEME-RESOOUE E ETC.) 7731-4/00 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SB4 OPERADOR 7732-2AR • ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SB4 OPERADOa EXCETO ANDAIMES ai.204M» •

ATIVIDADES DE UMPEZA NAO ESPECIRCADAS ANTERIORMENTE (RUAS. PRAÇAS. CALCADAS. Dl/TOS DE
VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR E ETC E ETC) 41.20-4-00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 37.01-1-
00- GESTÃO OE REDES DE ESGOTO 38.11-440- COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 42.e9-S-OI •

Construção DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO

Elétrica 77.11-040 - locacao de automóveis sem condutor 77.32-2-02 - aluguel de andaimes

38.12-2-00 • coleta DE RESÍDUOS PERIGOSOS 77.^4-89 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO E5PECIRCAD0S ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR

(GERADOR DE ERNENGIA E ETC)4311-ai02- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 8121-

4/DO - UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICtUOS 4311-S/01 • DEMOUCAO OE EDIFÍCIOS E OUTRAS

ESTRUTURAS 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA OE ESGOTO E

CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIQACAO 43ã1-6WI • OBRAS DE FUNDAÇÕES

Capital Seelal
RS 200.000.00 (djzsntos mil reais]

Capital inteBrelixado

RS 200.000.00 (di/zsmos mil reais)

Dados do Sóelo

Parle Praio da Ouraçto

EPP (Empresa de Indetatmlnado

Pequeno Porte)

Nome

CHARLES

ALEXANDRE

MENDES LEITE

CPF/CNPJ PerllBlpaçSone Eepéelade
00t.61&603-27 capltM a«do

RS 200.000.00 SAdo

Admlnletredor Tirmlnodo

S  mwidato

Dadoa do Admlnlatrador

Nome CPF

CHARLES ALEXANDRE MENDES LSTE C01.51B403-27

Término do mendeto

ÜlUmo Arquivamento

Date

12/01/2021

Número

20210050003

Ato/averrtoe

223 1223-BALANÇO

SItuaçSo
ATIVA

fitetue

SEMSTATUS

EstacenidSo Ire emiuoa automaticamente em 02/002021. Sa 14:23:33 (tnrirlo de Brasília).
Se Impreeaa. vorKIear sua autentloltfade no htlpeV/www.ampressf ecll.ma.gov.br. com o eOdlQO TKVNTKA3,

MíPCanç*
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home P3ae.vm\N.cmoedreiras.ma.qov.br- E-mail:
camaramuniciDalpedreiras2Q17@Qmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 002/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home /'aae.-www.cmpedreiras.ma.aov.br- E-mall:
camaramunicipalped reiras2017@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 1904001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home flgae.-www.cmDedreiras.ma.qov.br- E-mail:

camaramuniciDalDedreiras2Q17@amail.com
CNPJi 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n® 002/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

;!frt 'âWlm
-ellpe Silva Braça 'Felipe Silva Braga '

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n® 008/2021.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 905 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg.www.cmDedreiras.ma.QOv.br- E-ma!l:
camaramuniciDalDedrelras2017@Qmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 1904001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRS
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA." fí

Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984, portador da
Carteira de Identidade RG n^ 1233705994 SSPE/MA e do CPF n® 001.518,603-27,

residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29
Engenho. Pedreiras - MA CEP: 65725-000, único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação 0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n® 21200838561, por despacho de
19/09/2013. e no CNPJ n® 18.940.621/0001-10. Rua Santo Aníonio, 78A Centro
Trizidela do Vale - MA CEP: 85727-000 resolvem de comum acordo promover a Quinta
alteração, como de falo o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1® O capital social que é de 30.000,00 (Trinta Mil reais) divido
em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, a partir desta
data passa a ser de 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), divido em 200.000
(Duzentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento do
Capital social no valor de 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais) e integralizado
pelos sócios neste ato em moeda corrente do pais e assim distribuído da
seguinte forma;

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas Valor R$
200.000 200.000,00

200.000 200.000,00

CLAUSULA 2^ Á partir desta data o objeto da sociedade será:

4211-1/Ol-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMP.RESARIA; i
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA." Z

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1° A sociedade unipessoal gira sob nome empresarial C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede na Rua Santo Antonio, 78A
Centro Trizidela do Vale - MA CEP; 65727-000.

CLÁUSULA 2" A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
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PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

CLÁUSULA 3° O capital Social é no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
divido em 200.000 (Duzentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integrallzado em
moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio.

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas Valor R$

200.000 200.000,00

200.000 200.000,00
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CLÁUSULA 4° A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solidariamente pela Integralizaçáo do capital
social.

CLÁUSULA 5° As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinentes.

CLÁUSULA 6° A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com registro na
Junta Comercial do Estado do IVIaranhào e seu prazo de duração é Indeterminado. (Art.
997, II CC/2002).

CLÁUSULA 7" Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados;

CLÁUSULA 8° A Administração da sociedade unipessoal cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irrestritamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA 9° O Administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 10" Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11" A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12" O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMf^Rg€ÁRI4:.^
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA."

CLÁUSULA 13® Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14® Fica eleito o foro de Trizidela do Vaie - Maranhão, para o exercido e
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Trizidela do Vale (Ma), 23 de Dezembro de 2020.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Goveirto Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

COMISSÃO PE^^MA^E^;T£ OE HCfTACÃO
Fis. N° 1^3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

0015186G327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

JUCEMA

CEMIFICO O REGISTRO EM 29/12/2020 09:22 SOB N* 2Q201200910.

PROTOCOLO: Z01200910 DE 28/12/2020.

CÓDIGO DZ VERlFICACAO: 12008431209 CNPJ SR SEDE: 18940821000110.
MIRE: 2120083BSS1. COM EFEITOS OO REGISTRO EK; 23/12/2020.

C. ALEXANDRE KEKDES LEITE LTDA

A V4Uii*^

LttlRN 7HERBSA RODRIGUES MENDONÇA
SECRSTÃHIA-GERAL

wm.empressfacll .aa .çev.bc

ticn dn aju nos respectivos poftAi».
a4»Hd »nr[;«vt tvo.» il*- w:l{i<rACA^>
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14/04/2021

COMISSÃO permanente DELICÍT4CÃ0

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IJUMERO DE INSCRIÇÃO
18.940.621/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

Titulo do estabelecimento inome de pantasiai

VELMAQ

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.11-l-OI - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃKIAS
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
38.11-4-00 - Coleta do resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta do resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção do edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praços o calçadas
42.22-7-01 - Construção de rodas de abastecimento do água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.90-5-01 - Construção da Instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terrapleiiagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.91-C-OO - Obras de fundações
43.99-1 -05 - Perfuração c construção de poços de água
49.29-9-01 - Transporto rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de (rotamcnto, municipal
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação do outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguei de máquinas c equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção som operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguei do andaimes
77.39-0-99 - Aluguol de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CODICO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

t.OCRADOURO

R SANTO ANTONiO

CEP

65.727-000

NUMERO

78

CO»/IPLEMENTa

LETRA A

BAIRRO.DISTRITO

CENTRO

município

TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MASTERCONTABILIDADEMA@GMAIL.COM
TlLEFOPíE

(99) 0000-0001/ (99) 0000-0003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrTUAÇAO CADASTRAL

19/09/2013

MOtlVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2021 ás 15:47:56 (data e hora de Brasilia}. Página; 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚUEROOi INSCRIÇÃO
18.940.621/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EI.IPRESARIAL

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CODIGO E descrição das atividades ECONÜMICAS SECUNDARIAS
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicilies
61.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anloríormento

CODIGO E DESCWÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SANTO ANTCNIO

CEP

65.727-000

BAiRRO/OISTRrro

CENTRO

ENDEREÇO EUIRÔNICO

MASTERCONTABILIDADEVIA@GMAIL.COM

ENTE EEDERATfVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

78

COf.lPlEMENTO

LETRA A

município

TRIZiDÉLA 00 VALE

TELEFONE

(99) 0000-0001/ (99) 0000-0003

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
19/09/2013

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Inslruçâo Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/04/2021 ãs 15:47:56 (data e hora de Brasília).



COMISSÃO PERMANENTE OE LICíTAÇÃO
Fis.N» |?4

m
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições ern Dívida Ativa da União (PAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.far> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:59:03 do dia 06/05/2021 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 02/11/2021.

Código de controle da certidão: D11F.13EE.1D50.59D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

iíi



COMISSÃO PcRMflNSNTE DE UOMCÂO
Fis.N'

•\ . f /

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão; 156613/21 Data da Certidão; 28/04/2021 15:53:22

CPF/CNPJ 18940621000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iel

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAiWENTE.

Data impressão; 11/05/2021 17:04:24



COMISSÃO PERMANENrE OE tlClEAÇAo
Fis. N' I

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 030403/21 Data da Certidão: 28/04/2021 15:55:44

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18940621000110

Certificamos que, após a realização das consuilas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos Inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/05/2021 17:06:40



COMISSÃO PcRMíNENfE OE ÜCHACÀO
pis.N» ij?n

.>rv

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

CfKliyo Je Vefíficflvío

E1IQRK60

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N°552

Inscnçâo M^inidpal

U5

DADOS DO CONTIÍIBUINTE

CPFp'CNPJ

IS 940.621/0001-10

NomeiRazso Sodal

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

Endereço

RUA Santo Antonto. 78 A, LETRA A, CENTRO. Trizidela do Vale - MA. CEP; 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4211101 - Construção de rodowas e íerrovias

Requenda em; 28 de Maio de 2021

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição,

ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revenda os arquivos fiscais referentes aos exercidos anteriores e

atual. certificamos que não constam pendendas em seu nome relativos a tr1t>utos e a

inscrições em dívida ativa municipal a que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.

Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n°205 do Código Tributário

Validade (90 dias): 26 de Agosto de 2021

Trizidela do Vale - MA. 28 de Maio de 2021

A âtjUsfiliTidA')^ dfafiU} f>TKlefA i*er r/fnlftddA «iti*
rm;;./)LntA)lofio-iti,|.B(.f>j(t.,w/(iOfUj),iní..lfir4(Hriat)C<,><ilo'UCOl)a5VHlnlarOocumonlo/Tl)D35L.v8Jitlar-dnf,uinenli>,*hlml



PBEreiTORA MUNICIPAL DE TRI2I0E1A DO VALE

SECRETARIA OE FINANÇAS

2HQSQR0L
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KDSS lEÍTE LTQA.
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06/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
FIs, N» ISi

CAÊXA
CAI>'.i rrincR/vL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.940.62i/dooi-io
Razão Socíaí:c alexanorrê memdes LErrE ltda

Endereço: Rua santo antonio 78 letra a / centro / trizidela do vale / ma /
63727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/04/2021 a 17/08/2021

Certificação Número; 2021042002404267824735

Informação obtida em 11/05/2021 17:31:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
vvww.caixa.gov.br

liltps://a)nsiJlls-crf.caixa.gov.br/consul:scrf/pages/consull3Empregador.|5r
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E fILIAIS)

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Certidão n°: 7613059/2021

Expedição: 02/03/2021, ás 09:18:09

Validade: 28/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.940.621/0001-10, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do.

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos prévidenciários., a honorários, a custas, ã

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

IluviMi! 'i .'iu:i :• i:rn:lt8l:p' i li"i. br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
COMISSÃO PERMAfiÊMTE D£ ÜCITACÃO
FIs.N" 184

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12100260428 em 15/01/2021,
protocolo 210050233. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor íhttp://www.empresafacll.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município;

Identificação de Empresa

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Número de Registro: 21200838561

18940621000110

Triztdela do Vale

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante{s)

00151860327

40459632353

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES

LEITE

JOSE RIBAMAR ALMEIDA GOSTA

CRC/OAB

MA7069

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM lS/01/2021 13:51:29 SOB N*
202100.50233.
PROTOCOLO; 210050233 DE 12/01/2021. CÓDIGO DE VERirtCAÇÃO:
12100260428. HIRE: 21200836561.

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSKI
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 15/01/2021

A validado dasta doeuinanto. sa impraase, fica sujoico à conprovaçAo ite aua autentloidada noS eespeefci.vos !>ertais.



Termo de Abertura

Página 1 de 15

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente íermo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n® 01 ao n® 14, e servirá para a
escrituração dos lançamentos próprios da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, município Trizidela do

Vale, CNPJ n° 18.940.621/0001-10, Número de Registro (NIRE) 21200838561.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/09/2013

'"'^1 de encerramento do exercício social; 31/12/2020

Trizidela do Vale. 01/01/2020

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador. Sócio

CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CONTADOR

CRC/MA 7069
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Termo de Encerramento
Ijíí i-icirAçAo

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem; 3

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n" 01 ao n® 14, e serviu para

escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA.

Trizidela do Vale, 31/12/2020

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

Administrador, Sócio

CPF 001.518.603-27

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CONTADOR

CRC/MA 7069



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
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GOMISSíO PcRMANENfE DE UClTAÇão
FIs. N'

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

00151860327

40459632353

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CERTIFICO A AUTENTICAçAO EM IS/01/2021 13;SI:25 SOB N*
20210050233.

PROTOCOLO: 210050233 DE 12/01/2021. HIRE: 21200638561.
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

ISABKLA PALUSKl

JUCEMA RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SAO LUÍS, 15/01/2021
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C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

CNP) 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561

Rua Santo Antonío, 78A Centro

Trizidela do Vale — MA CEP: 65727-000

COMISSÃO PcRMANENTe qe LICITAÇÃO
Pis.N» Ig?

R^tca

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES

CLIENTES DIVERSOS

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

^  VEÍCULOS
INSTALAÇÕES
(-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO
IMÓVEIS

265.223,00

120.525,58

214 .000, 00

TOTAL DO ATIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÃO TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
SIMPLES NACIONAL

CONTAS A PAGAR

•v CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO

725,47

331,14

200.000,00

561.028,77

31.197,33

74.284,12

99.526, 87

599.748,58

804.756,90

41.647,87

1.023, 65

1.056,61

761.028,77

804.756, 90'

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2O20.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

Socio Administrador

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA

CPF:404.596.323-53



C ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

CNPi 18.940.621/0001-10, Nire 21200838561

Rua Santo Antonio, 78A Centro

Trizidela do Vale - MA CEP: 65727-000

Página 2 de 4

■comissíopermanenteoeuohcão

DEMONSTRAÇÃO DO RESOLTADO 00 EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2020

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACION.21L
{=) VENDAS líquidas

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS
RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) PRO LABORE
(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ
(-) SERVIÇOS PRESTADOS PF
{-) PUBLICIDADES
(-) ENERGIA/TELEFONE
(-) MULTAS E JUROS
(-) MATERIAL DE SEGURANÇA
<-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
(-) MATERIAL DE CONSUMO
{-) MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE VEÍCULOS i .
(-) CONSERTOS E REPAROS

LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO

194.422,63
7.776,91

186.645,72
52.562,98

134.082,74

28.540,00
26.136,98
7.213,54
3.023,02

11.112,47
1.014,84
2.510,16
7.994,52
2.031,76

12.133,91
1.402,33

30.969,11

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
SALDO INICIO DO EXERCÍCIO

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO
SALDO FINAL DO PERÍODO . . ,

530.059,56
30.969,II

561.028,77

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2020.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

Sodo Administrador

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC:7069/MA
CPF:404.596.323-53



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNP118.940.621/0001-10, Nire 21200838561

Rua Santo Antonio, 78 - A Centro,

Trizidela do Vale - MA CEP: 6S727-000

GOMtSSÀO PEflMftN£NT£ OE HCtTACÂO
FIs. N' /C}f)

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO ÍNDICE DE LIQUIDEZ 2020

ILG =
TIVO CIRCULANTE -i- REALIZÁVEL A LONGO PRAZ

'aSSIVO circulante + EXIGIVEL A LONGO PRAZ
205.008,32

43.728,13

ILC =-
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

205.008,32

43.728,13

ISG =•
ATIVO TOTAL

"ASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZ
804.756, 90

43.728,13
18,40

ILS =-
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE

205.008,32

43.728,13

ILI =■
DISPONÍVEL

PASSIVO CIRCULANTE

105.481,45
43.728,13

ASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZ
ATIVO TOTAL

4.3.728, 13
804.756,90

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2020

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27
Socio Administrador JOSS RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA
CPF:404.596.323-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desbürocralização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
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COMISSÃO 4
Fjs.N» nj

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S)

Nome

00151860327

40459632353

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

csmrico o registro SH 12/01/2021 21:35 SOB 20210DS0063.

SROTOCOLO; 2100S0063 DE 12/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100176818. CNPJ DA SEOE: 1094O621OOQ11D.
HIRE; 21200838561. COH EFEITOS 00 REGISTRO EM: 31/12/2020.

JUCEMA C. UXXANSRE MENDES LEITE LTDA

LtlOAN THERESA RODRIGUES KENDOKÇA
secretAria-geral

wwv.emprosdfacil.aa.gov.bc

A vAllUatte iKur^nta, <ta
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04>UOl^2'it i^KI.I.ÜAUUt KttíULArüUADE PROFISSIONAL-—

COMISSÃO PERMANENTE OE UGITAÇftO
Fis. N® HX.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que O
profissional identiflcaüo no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art, 25 e 26 do Decrelo-Lei n." 9.2S5/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
póstertormente, ventiam a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não ateste a
regularidade dos Iraballios técnicos elaborados pelo profissional da Conteblíidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Cenirtâo n.'-. r^A/2021í00flU273O
Nome; JOSE niSAt/lAR ALMEIDA COSTA CPF: 4S4,59B.S23-53
CROUF n,° MA-CI0r069íO Calegotla; itCNICO EM CONTABIUDADE
ValltUde: 02.09.21)21

Flnalidedo-: EDITAIS DE LICITAÇAO

Confirme 8 existência deste documento na página httpr/rÉOI.SS.ZT.ITSrspwMAíprincipal-titm, mediante
número 08 controle a seguir;

CPF : 404.596.323-53 Controle : 7294.7608.7922.8235

201.33.23.178/scripls,'SQL_cíhpV03MA.dll/logiri



COMfSSÂO PERHAXeNTe DE ucirAcio
Ffs.N" R?

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE
CNPJ: 01.615.329/0001-76

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n» 18.940.621/0001-10, com
sede na Rua Santo Antônio, 78A Centro, Trizidela do Vale - MA. CEP: 65727-
000, prestou o serviço de locação de veiculo do tipo passeio, com capacidade
de 07 (sete) passageiros, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Trizidela do Vale - MA, através do Processo Administrativo N®0203001/2021,
Dispensa N®006/2021 e detém qualificação técnica para tais serviços.

Registramos que a empresa vem prestando o serviço dês do mês de
março de forma satisfetória, através do contrato administrativo Contrato N'
0503001/2021, conforme consta anexo a este atestado.

Informamos ainda que a prestãçâo dos serviços acima referido vem
apresentando bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Trizidela do Vale - MA, 07 de junho de 2021.

/-ÍONPECOH o ORIGINAL

pL (ifãiA AACaVrtn [ kKx\cv\-
RICARDO EVERTON DE LUCENA PEREIR

CPFn» 840.834.175-87

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

. CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO
DE TRIZIDELA DO VALE - MA

r-5,.^ DR. FRGOERICO FARIA

odar Judidano TJMA. San
ECRRtasoia&cojnoTJKvxoâAfit.

abi ia< 7.2. i>»wn
(eardo Evancn M Lucana Pvaro. R«c Fínnx
amdrianca. Tatal Rt &12 Emd.Rf 4,03 FERC
$ ata F^p Rsatí FEMP Bsaiaconsuita
lit«>r//Mlo.t^a.lUD.b'

%tn\9 Aiiiânio, n* 49 • C«niro
CCP. E%7t7-OOQ • do V4l4 <

(99/ 3C42.?:B]0
cmait: c.TrtorioOsfr^drríCQ.Atfv.bf

:i O

,  CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO
■•V DE TRIZIDELA DO VALE - MA

DR. FREDCRíCO FARIA

ftuo Sonie Antônio, a« 49 • Centro
CEP; 69727.000 • rrlíldtl» do VflIO • J
/:0n«: <99) 3C42.S930 *
«•fnaii; Cúrlerlo<3i>lr(Kl«rÍco.4dv.&r

RECOMIECIMENTO —r—•
Reronheço a asstmtura por SH/EUHANÇA rie:(1«ICARD0
EVERTON nELurg^PcpriQA . . . -

TrUad3doVaj»4fiA.07dBli«hoifeJCBÍ' - ' '

pitR FERNANO^AB
BlunientQaiR$4,6T>

I. E(oe>tnle

ipfeOk49 = TOTAbRS5,lÍ

Avenida Deputado Carlos Melo - N''1672 - Aeroporto, CEP: 65.727-000



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LIClTflÇAO
FIs N° \^ÍÀ

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N? 01,558.070/0001-22

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de exècução, que a empresa VELMAQ

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.940.621/0001-10, com sede

na Rua Santo Antônio, n® 78-A, Centro, CEP: 65,727.000 - Trizidela do Vale/MA,

prestou serviços à esta PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

CNPJ n° 01.558,070/0001-22, no qual tinha como objeto a CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETERIA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

conforme contrato n® 20140015 e 20140016 do PREGÃO PRESENCIAL N®

024/2014.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presente data.

Trizidela do Vale - MA, em 22 de Abril de 2019.

SECRETARIA MUNK^
Sr® Edvar^
CPF: 148>

CARTORIO 06 OFÍCIO ÚNICO
■i DE TRIZIDELA 00 VALE - MA

nua Samo Anidnio, o* 49 • C«nlr«
CEP: 60727-000 - Trt<l4*U Be Vale
fonu: t99) ^«42^630
^mail: cenerio^rtderleo^iív.brOR. FREDERICO FARIA

odM Judiduia TJMA. Sho:
ECFIR14901 apjFQHPowwxaeaws.
7/OW20ZI Ato iai7.?. PSfWl
dvan FenMra Mates. RacFInre: SonteUianca.
otalR$6.t2 Emol fl$ 4,83FÍ;HCRS0,13'
ADET> RS aiB FEMP RS 0.16 CoftBUlie «n
tlpK"*l(o,tlna.^1»

^^DE ADMINISTRAÇÃO
^ira Matos
W83^9

CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO
DE TRIZIDELA DO VALE - MA
DR. FREDERICO FARIA

Rua Santo Ant6nlo. n" 49 - Cantre
CEP: 69727-000 • Trlzldeu do Vet« •
Fone: 1991 3642.9930
e«(nail! conflrie9f'*derjee,edv,Br

RECONHECIMENTO—^——
Rf-cnnheço a aainatura por SEMELHANÇA dedItEDVAN
FERREIRA MATOS —^

Tri/idela do

nERFERNANDESAUEU -t)
«kitntntin:RS4,S3 #9 = TCITAURSS,12.



VELMAQ EMPREENDIMENTOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

comissáopermanenteqeuotação
Pis. N°

limo. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Fedreiras/MA

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Ref: Pregão Presencial n" 002/2021

Prezado Senhor,

A empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ b°

18.940.621/0001-10, estabelecida na Rua Santo Antonio, n" 78 A, Centro, Trizidela do
Vale/MA, representada pelo Sr. CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE, portador do
RG n° 1233705994 SSP/MA e CPF n® 001.518.603-27, declara para fins do disposto neste
edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos

a declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida
política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e anliéticas depende de um
esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais
iniciativas um número cada vez abrir de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e ait
90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que
as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao
aluarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente,
especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que
atue em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim

Rua Santo Antônio, 78 A - CENTRO

CEP: 65.727-000 -Trizidela do Vale - MA

Fone: (99) 98437-2648/E-MAIL: velmaqlocadora99@gmail.com



VELMAQ EMPREENDIMENTOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou cxtrapatrimonial, direta ou indireta, a
qualquer funcionário da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, nem mesmo para obter
decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que
aja em seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo,
utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu

benefício estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro
de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante
quanto a participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras - MA, em
qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos
refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, ainda, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira
independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por
infringir as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata
pessoas físicas oujurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém
plenos poderes e informações para firmá-lo.

Trizidela do Vale/MA, 08 (oito) de junho de 2021 (dois mil e vinte e um)

CTAfeEX^i^RE MENDES DEITE LTDA
CNPJTrnfr94Q.621 /OQjyi -10

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TITULAR

CFF N° 001.518.603-27

Rua Santo Antônio, 78 A - CENTRO

CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA

Fone: (99) 98437-2648/E-MAIL: velmaqlocadora99@gmail.com



VELMAQ EMPREENDIMENTOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE ITDA j

CNPJ: 18.940.621/0001-10 "í

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7% XXXIII, DA CF/88

Pregão n" 002/2021 -CPL

A empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n°

18.940.621/0001-10, estabelecida na Rua Santo Antonio, n" 78 A, Centro, Trizidela do
Vale/MA, representada pelo Sr. CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE, portador do RG n"
1233705994 SSP/MA e CPF n" 001.518.603-27, DECLARA, para fins do disposto no inciso V

do arl. 27 da Lei Federal n°. 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos lermos do inciso XXXIII
do Art. T da Constituição Federal.

Trizidela do Vale/MA, 08 (oito) de junho de 2021 (dois mil e vinte e um)

LTDANDRE MENDES L

CNPJ 10

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TITULAR

CPF N° 001.518.603-27

Rua Santo Antônio, 78 A - CENTRO

CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA

Fone: (99) 98437-2648/E-MAIL: velmaqlocadora99@gmail.com



VELMAQ EMPREENDIMENTOS
C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

COMISSÃO PERMANENTE 0£ UClTACÃO
Pis.N»

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É (SÃO) SERVIDOR (ES) PÚBLICO (S)

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Ref: Pregào Presencial n" 002/2021

Prezado Senhor,

A empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrila no CNPJ n°
18.940.621/0001-10, estabelecida na Rua Santo Antonio, n® 78 A, Centro, Trizidela do

Vale/MA. representada pelo Sr. CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE, portador do RG n"
1233705994 SSP/MA e CPF n° 001.518.603-27, declara sob as penas da Lei, em obser\'ância a

vedação prevista no art. 20, inciso XII, da Lei n® 12.465/2011, que o(s) empresáric(s),
sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) não é (são) servidor(es) público(s) da
administração pública municipal de Pedreiras/MA, não estando, portanto, enquadrados no

arL 9®, inciso III, da Lei n® 8.666/93. não havendo, também, qualquer outro impeditivo para
participar de licitações e firmar contrato com a Administração Piiblica.

Declaramos ainda, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou
responsável(eis) técnico(s) não possui(em), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou
colateral até o terceiro grau, consanguíneo ou afim, de ser\'idor em cargo efetivo ou em
comissão na Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Por fim, declaramos ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitaçâo desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes
à espécie".

Trizidela do Vale/MA, 08 (oito) de junho de 2021 (dois mil e vinte e um)

C:Ãn:£XANDR£Jv4ENDES LEITE LTDA
CNPJ n® 18.'9íOTm/eeet^lO

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TITULAR

CPFN® 001.518.603-27

Rua Santo Antônio, 78 A - CENTRO

CEP; 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA

Fone: (99) 98437-2648/E-MAIL: veimaqlocadora99@gmail.com
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.COMARCA DE PEDREIRAS

.SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

.CERTIDÃO

CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa interessada e

por me facultar a lei. que dando busca na Secretaria de Distribuição a meu cargo e

revendo os Livros e demais papéis nela existentes, verifiquei NÃO CONSTAR_de Dez

Anos até a presente data, nenhum registro de RECUPERAÇÃO JUDICIAL

FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 18.940.621/0001-10, estabelecida na R SANTO ANTONIO, n"

78, CENTRO. TRIZIDELA DO VALE- MA, O referido é verdade e dou fé. O referido é

verdade, me reporto e dou fé. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição

é a única existente na Comarca de Pedreiras, Estado dc Maranhão. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador

Araújo Costa Neto. nesta cidade de Pedreiras, do Estada do Maranhão, Eu. Sérgio

Roberto Cajueiro Pacheco, Secretário Judicial Substituto Permanente de Distribuição,

Mat. 1504398. consultei, digitei e assino.

OÕOOOQB379'-C3 '
Pedreiras-MA. 19 de Maio de 2021,

Sérgio Robertrf^jueíro Pacheco
Secretário Judicial Substituto de Distribuição

CONFERE cotio ORIGINAL

Obs; A Validade desla certidão ú de SQfneseents) dias - Código dn Normas da CGJ no An 198
Ot>S.: Esta Secretaria de Ulslrlüuictli- c a tinica ccslenlt' nesta cidade i na Comarca dc- Pccioras. e>celo do

.iultado Esoe'. n Cível c Criminal;
Ob:i.. NSo .'Cdstaiii prciCPí&us btinadus e'ou ilrqinvnilds;

Obs.' NSo cimsiain prdt esior. icterentvs a caita praciiioria.
Rua das i.aran|oiras - Wn' Gcit.ibal - CEP 6S725.0UU Pcdiclias'MA •

Telefone: |99) 3S2(>-53'b CEP ■Í5.7Z9-01I0- Email: dislribuicso_pcd(ã>tJmR.jus.ar
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 ~ Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paoe.-www.cmDedrelras.ma.Qov.br- E-mail:
camaramunidoalDedreiras2017@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 002/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, as AUTENTICIDADES dos documentos de HABILITAÇÃO apresentados
para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 09 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'aog.-www.cmoedreiras.ma.aov.br- E-mall:

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 1904001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2021
Tipo; Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10



COWISSÃOPEflMANENTE DE UCtTAÇÀO

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO:2012009IO

DATA 00 PnOTOCOLO;28/12/2020

NÚMERO DE REGISTRO:2120083eS61
ARQUIVAMENTO:202012CI0gi0

EMPRESAiC. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

^ Contrato (httpsy/www.empresaraelJ.ma.goy.br/BjBtacíUçcHilratOffMcíeVdowníoaif^onUBtD-
•letroniCO^uivo/yxN2aWatZQe(MlAyMDEyMlM;driOMMJtftQ29udH^Q9n'UFQM}AwN104MDYzMC5wZGYs/Ocwnloail'2/pessoari 7522/00jtrotocolcifMAP.
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QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPREi

"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA."

Pelo presente instrumento particular CHARLES ALEXANDRE MENDES
LEITE, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural
da Cidade de Pedreiras - Maranhão, nascida em 13 de Fevereiro de 1984, portador da
Carteira de Identidade RG n« 1233705994 SSPE/MA e do CPF 001.518.603-27,
residente e domiciliada a residente e domiciliado na Travessa Jose de Freitas, 29
Engenho, Pedreiras - MA CEP: 65725-000, único sócio componente da sociedade
limitada sob a denominação 0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n' 21200838561. por despacho de
19/09/2013, e no CNPJ n® 18.940.621/0001-10, Rua Santo Antonio, 78A Centro
Trizidela do Vale - MA CEP: 65727-000 resolvem de comum acordo promover a Quinta
alteração, como de fato o fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA 1® O capital social que é de 30.000,00 (Trinta Mil reais) divido
em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, a partir desta
data passa a ser de 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), divido em 200.000
(Duzentos Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento do
Capital social no valor de 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais) e integraiizado
pelos sócios neste ato em moeda corrente do pais e assim distribuído da
seguinte forma:

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas

200.000

200.000

Valor R8

200.000,00

200.000,00

CLAUSULA 2® Á partir desta data o objeto da sociedade será;

4211-1/01-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00-OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
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QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRi
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA."

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 • GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 • INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS
CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 1° A sociedade unipessoal gira sob nome empresarial C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, a sociedade que tem sua sede na Rua Santo Antonio. 78A
Centro Trizidela do Vaie - MA CEP: 65727-000.

CLÁUSULA 2" A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

4211-1/OI-CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-B/ÜO - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MAQUINAS
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCiEDADE'
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.'
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PESADAS PARA CONSTRUÇÕES, MOTOCICLETAS, ÔNIBUS, TRAILERS,
REBOQUE, SEME-REBOQUE E ETC.)
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(RUAS, PRAÇAS, CALCADAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO
DE AR E ETC E ETC)
4120-4/00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4321-5/00 - INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR (GERADOR DE ERNENGIA E ETC)
4311-8/02 • PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO
4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES

CLÁUSULA 3° O capital Social é no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
divido em 200.000 (Duzentos Mil) quotas de 1,00 (um real) cada uma, integralizado em
moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio.

QUOTISTAS
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

TOTALIZANDO

Quotas Valor R$
200.000 200.000,00
200.000 200.000,00
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.'

CLÁUSULA 4° A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de
capital social, mas todos respondem solídariamente pela integralizaçào do capital
social.

CLÁUSULA 5" As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro sem o consentimento do outro sócio, a que assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinentes.

CLÁUSULA 6" A sociedade iniciou suas atividades em 19/09/2013, com registro na
Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. (Art.
997, II 00/2002).

CLÁUSULA 7° Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou prejuízos apurados;

CLÁUSULA 8° A Administração da sociedade unipessoal cabe ao sócio CHARLES
ALEXANDRE MENDES LEITE, com poderes e atribuições de administrar
irrestritamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA 9' O Administrador declara sob as penas da lei, que não estar impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 10® Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA 11® A sociedade unipessoal poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 12® O sócio pode de comum acordo fixar retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA 13° Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou
do sócio remanescente, o vaior de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA 14° Fica eleito o foro de Trizidela do Vale - Maranhão, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Trizidela do Vale (Ma), 23 de Dezembro de 2020.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da OTtpresa 0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado dlgftalmente por:

IDENTiFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)

GPF Nome

Q0151860327 CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

JUCCMA

A VAlidAdft deste documento,

CCRTiriCO o REGISTRO ZU 38/12/3030 09i33 SOB Ri 30301300910.

OROTOCOLOt 301300910 OB 38/13/3030.

CÓDIGO SE VSRinCRÇAOi 130D(«S1709. OÍTJ U SlORt 18940S3100Q110.

UIHEi 31200838881. COM EFEITOS DO REGISTRO IMl 33/33/3030.

C. A1.EXANDRE KEHDXB I/CITE LTDA

LÍLIXU TUOlEaX RODRIGUES MEUDOHÇA
BXCRZTMUA-aERRZ.

«ww.aapcss^aell.u. GBv.br

B4 Lvpreaao, fica autvlco ft ce^rovaclB da aua autanticidada noa napaeclvoa porcala.
lAfonando aaua raapaccivoa cMtgod da vorttlcacSa.
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GRASIL Acesso ã informação

Receita Federal

Participe Serviços ' Leglsiação Canais

Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 18.940.621/0001-10

Data da Emissão : 06/05/2021

Hora da Emissão : 17:59:03

Código de Controle da Certidão : D11F.13EE.1D50.59D9

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 06/05/2021, com validade até 02/11/2021.

Página Anterior
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RMuIttdo ds Vdldaçlo da Cirtidto Negativa de MbKo

N«daCerUdSo: 156613/21

bata de Validade: 26/08/2021 15:53:22

Data de EmIaeSo: 2B/04/2021 15:53:22

Inscrlcâo Estadual: O

CPE/CNPJ: 16540621000110

Raalo Social:

;  r-i /ftv.iln cHii* '
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RMUltads da Valldtc*^ P* Ccrtldlo NtsatlviDIvIdaAtlva da Divida AUva

CERTIDÃO vALIOAI

N° da Certidão: a3CMi}3/2l

Data de validada: 26/08/2021

Data de Emiaslo: 28/04/2021 15:55:44

Inscrlclo Eataduah O

C8F/CNPJ: 18940621000110

Razie Social:

I Nova r-i I v-iiii i'iiii

Mia 9afnjrí-3TtC -
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Página Inicial (/portal.ma.trizidetadovale^ogin.xhtml) / _ " ^ ~ "
Validação de Documentos (/portal.ma.trízideladovale/UC0035ValidarDocumento^0035L-vaíídar-''^'" "
documento.xhtml)
/  informações Gerais da Certidão Negativa /

O A+ A-

Serviços

IPTU {/portal.ma.trizideladovale/UC0085IPTU/T0085L-display-iptu.xhtml)

ITBI (/portal.ma.triztdeladovaíe/UC0086iTBI/T0086L-display-itbi.xhtml)

ISS {/portal.ma.trizideladova!e/UC0087ISS/T0087L-dtsplay-íss.xhmil)

Certidões (/portal.ma.tfizideladovale/UC0084EmitirCertidaorr0084L-emitír-certidao.xhtml)

Validação de Oocumerttos(/poital.ma.tríztdeladovale/UC0035ValidarDocumento/T0035L-validar-documento.xhtml)

Legislação Tributária (/portal.ma.trizídeladovale/UC0088Legislacao/T0088L-dlsplay-legislacao.xhtmÍ)

Informações Gerais da Certidão Negativa

Documento valido.

= Opções (/portal.ma.trjzide]adovale/UC0035VaIidarDocumento/T0035L-valldar-certidao-negatíva.xhtm1)

Dados da Certidão Negativa

Número

552

Data do Requerimento

28/05/2021

Data de Validade

26/08/2021

Dados do Contribuinte

CPFICNPJ

18.940.621/0001-10

Nome I Razão Social

C. ALEXANDRE IWENDES LEITE LTDA

Endereço

RUA Santo Antonio, 78 A, LETRA A, CENTRO, Trizidela do Vale - MA. CEP; 65.727-000
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Links liiteis

(http;//www.portaldoempreendedar.gov.br/)

"'^^Receita Federal
(http://www.feceita.fe2enda.g0v.br)

^ SIMPLES
'  NACIONAL

(https;//wvinv8.receit8.fezenda.gov.br/slmpIesnatíonal/)

Atendimento ao Cidadão:

das OQh à5l6h

Contato:

ht^:/Avww.trizideladova!e.ma.gov.br/ Telefone: ()

Prefeitura Municipal de Trizidola do Vala

Endereço:

Av. Deputado Carlos Meio. n" 1670. Aeroporto Trizidela do Nfele - MA, CEP: 65.727-000
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Página Inicial (/portal.ma.trlzideiadovale/iogin.xhtml) /
Validação de Documentos (/portal.ma.trizideladovale/UC0035ValidarDocumento/T0035L-validar-
documento.xhlml)
I  Informações Gerais do Alvará de Funcionamento /

O A+ A-

Serviços

IPTU {/portal.ma.trizideladova!e/UC0085IPTU/T0085L-display-iptu.xmml)

ITBI (/portai.ma.trizideíadovale/UC0086ITBi/T0086L-display-itbi.xhtmi)

ISS (/portal.ma.trizideladovale/UC0087ISS/T0087L-display.iss.xhtmí)

Certidões (/portal.ma.trizideladovaie/UC0084EmilirCertidao/T0084L-emilir-certidao.xhtml)

Validação de Documentos (/portal.ma.trizideladovale/UC0035ValidarDocumento/T003SL-valldar-dOGumento,xh1nil)

Legislação Tributária (/portal.ma.tnzideladovale/UC0088Legislacao7T0088L-dísplay-legislacao.xhtml)

Documento valido.

= Opções (/portal.ma.trizide!adovaie/UC0035ValidarDocumento/T0035L-validar-alvara-funcionamento.xhtml)

Informações Gerais do Alvará de Funcionamento

Dados do Alvará

Número

1618

Data de Emissão

11/02/2021

Data de Validade

31/12/2021

CNAE

4211101 • Construção de rodovias e ferrovias

Item da Taxa

51 - Construção civil e outras atividades de

engenharia, inclusive demolição: Médio Porte.

Vencimento da Taxa

10/02/2021

Hl&lõrico

Situação do Alvará



29/01/2021 10:17:28

11/02/2021 10:15:41

11/02/2021 10:16:51

Pis. N» J|5

Descrição

Geração de Alveró de Funcionamento

DAM Pago

Deferimento de AJvará

Situação do Alvará

Taxa Gerada

Taxa Paga

Alvará Emitido

Dados do Imóvel

Inscrição

175

Endereço

RUA Santo Antonio, 78 A, Letra A, CENTRO, Trizideía do Vale - MA, CEP: 65.727-000

Área do Terreno (AT)

165,00

Área Total Construída

165,00

Dados do Contribuinte

18.940.621/0001-10

Razão Social

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Outras Informações

Observação

Links úteis

M EI
MICROEMPREENDEDOR J

INDIVIDUAL

(http://www.portaldoempraandBdor.gov.br/)



COMISSÃO PEflMâN£NT£ DE LICIMÇÁO
F'5. N",

RÍ$ncir

""^^Receita Federal
(http://www,receita.fazenda,90v.br)

L SIMPLES
NACIONAL

(https://www6.recelta.fazenda.gov.br/simplesnacional/)

Atendimento ao Cidadão:

das09hás16h

Contato;

htfp;//www.thzjdeladovale.ma.gov.br/ Telefone: ()

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Endereço;

Av. Deputado Caríos Melo, n" 1670, Aeroporto Trizidela do N^le • MA. CEP: 65.727-000



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LtCrTAÇÃO
FIS, N"

Duvidas mais Freqüentes | inicio | V -1.1

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 18.940.621/0001-10

Razão social: C ALEXANDRRE MENDES LEITE LTDA

Data de

Emissão/Leitura
de validade Numero do CRF

20/04/2021 20/04/2021 a 17/08/2021 2021042002404267824735

01/04/2021 01/04/2021 a 30/04/2021 2021040102435902974873

13/03/2021 13/03/2021 a 11/04/2021

22/02/2021 22/02/2021 a 23/03/2021 2021022202062085716282

03/02/2021 03/02/2021 a 04/03/2021 2021020304055289538338

15/01/2021 15/01/2021 a 13/02/2021 2021011505060804242723

27/12/2020 27/12/2020 825/01/2021 2020122703452580740527

08/12/2020 08/12/2020 a 06/01/2021 2020120804533318424030

19/11/2020 19/11/2020 318/12/2020 2020111904332649550958

31/10/2020 829/11/2020 202010310340077958080331/10/2020

12/10/2020 310/11/202012/10/2020

23/09/2020 23 09/2020 a 22/10/2020

04/09/2020 04/09/2020 a 03/10/2020 2020090403475871898710

16/08/2020 16/08/2020 a 14/09/2020 2020081603070672562810

27/07/2020 a 25/08/2020 202007270508043784586027/07/2020

08/07/2020 a 06/08/202008/07/2020

16/07/2020 202003190353279528599919/03/2020 19 03/2020 a

202002290228355925216129/02/2020 a 27/06/202029/02/2020

202002100435071385781710/02/2020 10/02/2020 810/03/2020

22/01/2020 20/02/2020 202001220206591576682722/01/2020 a

03/01/2020 a 01/02/202003/01/2020

12/01/2020 201912140338375131717714/12/2019 14/12/2019 a

24/11/2019 24/11/2019 8 23/12/2019

03/11/2019 a 02/12/201903/11/2019

15/10/2019 15/10 2019 a 13 11/2019 2019101507130979703243

201909250457300998630825/09/2019 25/09/2019 a 24/10 2019

201909060446148008337006/09/2019 06/09/2019 305 10/2019

201908180450352550045118/08/2019 18/08/2019 a 16/09/2019

30/07/2019 30/07/2019 a 28 08/2019 2019073004295559799333

11/07/2019a 09/08/201911/07/2019

21/07/2019 201906220425338065917422/06/2019 322/06/2019



COMiSSÁO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO
FIS. .M

'  Pâgi(^''Í£^dtí l "

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Certidão n': 7613059/2021

Expedição: 02/03/2021, às 09:18:09
Validade: 28/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que c. Alexandre hendes leite ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.940.621/0001-10, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitaimente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DAvldAU K sns9en0«is: enãc^ícec.jue.br



COMISSÃO PÊRMA!,ENTE OE tlClTACÃO
F'S.N»_ ^21^

AUTENTICIDADE DE LIVROS

PflOTOCOLO:210aS0233

DATA 00 PROTOCOLO:09/Dfi«)21

NÚMERO OE REQISTRO:2120083SS61
EMPRESA;C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA

^ Teimo de AutentlcaçSa(hRps:/Avww.empresaracll.ma.flov.br/tiíladirconirelo-soclal'(lownload-contmto-

elatronlco/srQuIvllAAIAyMTAxMTUxMtUxMlIfVGVybWSBúXRIbnRpYãPjWVSmjFPMjEwMDMOOOAINIByMTAwNTAyMzMucOnni/downlOWVZ/iMSSOa/ITSSZ/



COMtSSÂO SEIMANÊNIE OE LICITAÇÁl

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Uvro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n' 12100260428 em 15/01/2021,
protocolo 210050233. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br} e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Identificação de Empresa

0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

21200838561

18940621000110

Município: Trizidela do Vaie

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escriluração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s)

00151860327

Nome

CHARLES ALEXANDRE MENDES

LEITE

iCRC/OAB

40459632353 JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA MA7069

CERTIFICO A AOTeNTICAÇXO EU 15/01/2031 13tStt29 SOB N>
20210050233.

FROTOCOLOi 3100S0333 DE 13/01/2021. CÓDIOO OC VXUFICAÇXO?
121003$0428. NIREi 21200B3$SSi.

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

JIJCPMA ISABELA PALUSKI
RESPONSÁVEL PELA AOTENTXCAÇXO

Silo LUÍS, lS/Ol/3021

A valldide â«it« doaumento, ■■ l^raBso, fica aujaleo k eoaipravaçie d* vua autantlcidada soa caapaetlvoa portais.
latesoando saua raapectlvos eódlaet da vasltleaçlo



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAC
FiS.N« á2|

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PROTOCOLO:2100500e3

DATA DO PflOTOCOtO:12/D1/2021

NÚMERO DE REQISTRO:21200S3aS6I
ARauiVAMENTO:2[)210050063

EMPRESA: C. ALEXANDRE MENDES LErTE LTDA

^ Balanço (https://www.ainpres^atíl.ma.om.bMslgfadVcontratfr'80tíaMiiownload«onlralo-
eletronlco/erquIvo/TXNzaVrehZQOtMIAyMTAxMTlKNTMyNTdiamFsYWSlblSNQUUyMTAwMzQAMOIwUBXZBi^/dciwnload/E/pessoa/ITSSZ/MijKOtocoloNtlAI



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNP118.940.621/0001-10, Nire 2120083S561

Rua Santo Antonio, 78A Centro

Trízideia do Vale - MA CEP: 65727-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fis. N»

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.020.

ATIVO

CIRCOIANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

BANCOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES

CLIENTES DIVERSOS

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

VEÍCULOS

INSTALAÇÕES
(-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO
IMÓVEIS

265.223,00

120.525,58

214.000,00

TOTAL DO ATIVO

CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÃO TRABALHISTAS
FOLHA DE PAGAMENTO

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
SIMPLES NACIONAL

CONTAS A PAGAR

CEMAR A PAGAR

TELEFONE A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL

LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

PASSIVO

725, 4'?

331,14

200.000,00

561.028,77

31.197,33

74.284,12

99.526,87

599.748,58

804.756,90

41.647,87

1.023,65

1.056,61

761.028,77

804.756,90

Pedreiras (Ma), 31 de dezeni>ro de 2020.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

Socio Administrador

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA

CPF:404.596.323-53



COMISSÃO PESMANENTE DE LICITAÇÃO

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

CNPJ 18.940.621/0001-10, NIre 21200838561

Rua Santo Antonio, 78A Centro

Trizidela do Vale - MA CEP: 65727-000

Página 2 de 4

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2020

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) SIMPLES NACIONAL

(=) VENDAS líquidas

(-) CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) PRO LABORE

{-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PF

{-) PUBLICIDADES

(-) ENERGIA/TELEFONE

(-) MULTAS E JUROS

(-) MATERIAL DE SEGURANÇA

C-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

(-) MATERIAL DE CONSUMO

(-) MANUTENÇÃO E CONSEVAÇÃO DE VEÍCULOS,
(-) CONSERTOS E REPAROS

LUCRO LIQUIDO N/ EXERCÍCIO

422,63

.776,91

.645,72

562,98

082,74

, 540, 00

, 136,98

.213,64

.023,02

.112,47

,014,84

.510,16

,994,52

.031,76

.133,91

.402,33

,969,11

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
SALDO INICIO DO EXERCÍCIO

LUCRO LIQÜIDO DO PERÍODO
SALDO FINAL DO PERÍODO

530.059,66

30.969,11

561.028,77

Pedreiras (Ma), 31 de dezembro de 2020.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF: 001.518.603-27

Socio Administrador

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA
CPF:404.596.323-53



C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA
CNPf 1S.940.621/0001-IO, Níre 21200838561
Rua Santo Antonio, 78 • A Centro,
Trizidela do Vole - MA CEP: 65727-000

COMlSSAO PERMANENTE DE LtCtTACÃO
Página 3 de 4

DEMONSTRATIVO 00 RESULTADO ÍNDICE DE LIQUIDEZ 2020

jLG -TIVO circulante + REALIZÁVEL A LONGO PRAZ
ASSrvO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZ

205.008,32

43.728,13

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
20.5.009.32

43.728,13

ISG =-
ATIVO TOTAL

ASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZ
804.756,90

43.728,13
18, 40

ILS =■
ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE
205.008,32
43.728,13

ILI =•
disponível

PASSIVO CIRCULANTE
105.481,45
43.728,13

ASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZ
ATIVO TOTAL

43.728,13
804.756,90

Pedreiras <Ma), 31 de dezembro de 2020

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
CPF: 001.518.603-27
Socio Administrador JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Tec. Contábil CRC: 7069/MA
CPF;404.596.323-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

COMISSÃO PERMANÉHTE OE UCtlACÃO

Rs. N°

R^Ficã Pâaina

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 0. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA consta assinado digitaimente por:

1 IpENTlFiCAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)|Ãfl
CPF 1  Nome

00151860327

40459632353

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

JOSE RIBAMAR ALMEIDA COSTA

CERTlriCO o REOISTRO Ot 13/01/2021 21i29 SOB !>■ 302100500(3.
BKOTOCOLOi 310050063 DE 12/01/3021.
CÓDIOO DK VESHEICACAD' 12100176618. CHVJ DX Smt 16940631000110.
MXaSl 31300636561. COH FEITOS 00 BEOISIM Bti 31/12/3020.

JUCEMA C. ALEXAUDEE XENDES LEIR LTDX

LÍLIAN tUXRESX HODRIQUES HEKOOSÇ»
SECWrXllIX-OKAAb

www.cHprsaaEftCil.H.BOV.bv

K validada daaM doeuseato, aa liifiraaao, fica aujaiio 1 raq>ieva«ao de aua auaanetcldada nsa raapaetlvoa ponala.
infaraandá aaua taapaatlvda cAdlgoa da varltXeaçlB.
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DOKUAANMAO

COMISSÃO PERMANENTE OE LiCITACÂO

Fis. N° o2^

Consulta certidão eletrônica:

SÃO LUÍS 09.06,2021

DHP N® MA/2021/0C

Impressão : 04.06.2021

validade : 02.09.2021

É VÃUOA

Profissional:

Nome: lOSE" RIBAMAR ALMEIDA COSTA

Número Registro CftC : MA-OOTOÔS/O • TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF : 404.S96.323-S3

finalidortó ; EDITAiS DE LICITAÇÃO

Consultado em 09 de junho de 2022 .

«SpWáW»'



COMISSÃO PERMANENTE DEI
ns. N' ,011

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 — Home Pagg. www ■cmoedrciras.ma.gov.br- E-mail:
camaratminicÍDalocdrciras2017@g[iiaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

LISTA DE PRESENÇA

PREGÃO PRESENCIAL N" 002//2021

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Fedreiras/MA.

Data da abertura: 09 de junho de 2021
Horário: 09h00min

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÃO NOME ASSINATURAS

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA

EQ. DE APOIO EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO 0W.J tO/)XL

EQ. DE APOIO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

C AL^kíAÍÍ^OlENDES LE^TE LTDA
CNPJ: IS^móàTTODüPtO ^
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE
C.P.F.n" 001.518.603-27



COMISSÃO PeRMANEMTE OE LICIWCÀO
Fis, N»

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cemro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cuipedieiias.ma.uov.br- E-maíl:

camai'amunicipa[nedreíras2017@m»ail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1904001/2021

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA; 09/06/2021

HORÁRIO: 09H00MIN

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
APRESENTADOS NA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N®
002/2021.

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

Em 09/06/2021, às 09h00min, na sala de reuniões da comissão permanente de licitação da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, presidida pelo Pregoeiro e membros da equipe dc apoio, nomeados
pela Portaria n® 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, composta por: FELIPE SILVA BRAGA -
Pregoeiro e EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO e ANGÉLICA LEITE MONTEIRO, ambas
da equipe de apoio, com a finalidade de apurar as propostas de preços e documentação dos
interessados do Pregão Presencial n® 002/2021, objetivando o Registro de Preços para futura,
eventual c parcelada Contratação de empresa para prestação dc serviços dc locação dc veículo
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. O Pregoeiro esclareceu
aos presentes que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no
prédio desta Câmara Municipal c divulgado através de publicação no Diiirio Oficial do Município-
DOM, Jomal de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado do Maranhâo-DOE/MA e no Mural
do SACOP-TCE/MA, sendo devidamente publicado em conformidade com a legislação vigente,
conforme documentos comprobatórios constantes dos autos. Iniciados os trabalhos o Pregoeiro
constatou a presença de apenas 01 (um) licitantc no certame, a empresa:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n® 18.940.621/0001-10,
localizada na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trízidcla do Vale - MA.

No entanto, tendo decidido pela continuidade da licitação, uma vez que este Pregão foi devidamente
publicado nas imprensas oficiais supracitadas, sendo devidamente publicado em conformidade com
a legislação vigente, conforme documentos comprobatórios constantes dos autos, o Pregoeiro
solicitou ao representante da empresa presente a entrega dos documentos necessários para
credenciamento e representação, conforme previsto no item 3 do Edital. Após análise dos
documentos apresentados para credenciamento e representação, juntados aos autos deste processo, o
Pregoeiro apresenta o Resultado do Credenciamento, conforme segue:

EMPRESA E SEU RESPECTIVO REPRESENTANTE CREDENCIADO:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA CNPJ: 18.94 0.621/0001-10

■CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE C.P.F. n" 001.518.603-27

Página 1 de 3



C0M1SS4O PERMANENTE OEtiCirACÃC
Fís. N" XiPi

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pggg.nvu w.cmpedrciras.ma.gov.br- E-mail:

camaiamiinicÍDaloedreiras2Q17@gmail.CQm

CNPJ; ] 2.538.625/0001-90

Os documentos pertinentes ao credenciamento ficaram a disposição de todos os presentes para
eventuais questionamentos e foram rubricados pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e
Licitante Presente. Os Documentos de Credenciamento da empresa foram devidamente analisados e
confrontados com as exigências previstas no Edital, bem como todas as certidões via intemet foram
autenticadas conforme consta nos autos. Foi então dado prosseguimento à sessão. Ato continuo, o
pregoeiro solicitou aos membros da equipe de apoio e ao representante da empresa licitante que
rubricassem os fechos dos envelopes n" 01 - "Proposta de Preços'* e n" 02 - "Documentos de
Habilitação" e que conferissem sua inviolabilidade, o que foi feito. Dando prosseguimento à sessão,
o pregoeiro recebeu os envelopes da empresa presente, feito isso, passou-se a abertura do envelope
n" 01 - "Proposta de Preços", contendo a proposta de preços, colocando à disposição dos presentes
para análise, determinando que o representante da empresa licitante e os membros da equipe de
apoio rubricassem a proposta de preços apresentada, o que foi feito. Ato continuo, foi realizada a
análise da proposta de preços, no qual a mesma foi devidamente analisada e confrontada com as
exigências previstas no item 5 do Edital. Após análise, o Pregoeiro apresenta o resultado do
julgamento da fase de propostas de preços, conforme segue:

EMPRESA COM PROPOSTA CLASSIFICADA PARA FASE DE NEGOCIAÇÃO:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA..

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

.CNPJ: 18.940.621/0001-10

C.P.F. n" 001.518.603-27

Animciado o resultado ao licitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado da
classificação de proposta apresentada, feito isso, foi dado prosseguimento à sessão com a fase de
negociação verbais e sucessivos entre o licitante e o pregoeiro, conforme previsto no artigo 4°.
Inciso XVII da Lei n°. 10.520 dc 17 de Julho de 2002. Foi dada a oportunidade para que o
representante credenciado apresentasse melhores preços, de forma verbal para o item, conforme
segue;

Participaram deste certame a licitante abaixo relacionada, com seu respectivo representante:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA CNPJ: 18.94 0.621/0001-10

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE C.P.F. n® 001.518.603-27

Para cada item cotado, a proposta itiiclal do proponente e seus respectivos lances estão expressos abaixo:

PROPOSTA INICIAL NEGOCUÇÂO

Descrição Unidade | Quant.
UnitArio

Valor Total
Valor

Unitário
Valor Total

Locação dc Oi (um) Veiculo dc

1  passeio, com capacidade minimapara Mês 19 RS5.999.00 RS1I3.981.00 RS4.800,00 RS91.200,00
07 (seic) ocupantes - Sem condutor.

RS 113.981,00 RS 91.200,00

Ato contínuo, após a fase de negociação foi aberto o envelope n°. 02 "Documentos de Habilitação"
da empresa vencedora na fase de negociação, colocando à disposição dos presentes para análise,
detenninando que o representante da empresa licitante e os membros da equipe dc apoio
rubricassem os Documentos de Habilitação apresentados, o que foi feito. Continuando, os
Documentos de Habilitação da empresa foram devidamente analisados e confrontados com as
exigências previstas no Edital, bem como todas as certidões via intemet foram autenticadas
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ESTADO DO MARANHÃO ^ "
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge. wmv.cmnedreiras.ma.Bov.hr- E-mail:

camaraiimnicinalnedreíriis2017@Bmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

conforme consta nos autos, no entanto, apresentamos o resultado da fase de habilitação, conforme
segue:

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA CNPJ: 16.94 0.621/0001-10

VENCEDORA NO VALOR TOTAL DE: RS 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais).

Anunciado o resultado ao licitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado
apresentado, sendo que o representante da empresa presente renunciou perante ao Pregoeiro e
equipe de apoio ao direito de interpor recursos referente as fases do presente certame.

O Pregoeiro comunica ainda ao representante da empresa vencedora do certame para apresentar a
proposta adequada de preços no prazo de 48hrs (quarenta oito horas).

E nada mais havendo, o Pregoeiro encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada pelo
Pregoeiro, equipe dc apoio e pela licitante presente na sessão. Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
em 09 de junho de 2021.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÃO NOME ASSINATURAS

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA

EQ. DE APOIO EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO fcynO. tO(

EQ. DE APOIO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

C ÃLEX^DRE MENDES LEITE LTDA
rMPLiTõaT-im^oQaL-in J
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

C.P.F.n" 001.518.603-27
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paoe.-www.cfnDedreiras.ma.Qov.br- E-maii;
camaramuniciDalDedreiras2017@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADOS

Junto aos autos do processo Hcílatório n° 002/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, a PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADOS apresentada para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 10 de junho de 2021.

Fenpe Silva Braga '
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO —g-j-
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS "'

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /^gge.www.cfnoedreiras.ma.QQv.br- E-mail:

camaramuniciDalDedreiras2017@Qmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 1904001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADOS DA EMPRESA:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10
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COMISSÃO PERMfiUEVTE DE LICITAÇÃO
Fts. N°

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pü^c.-\vvvw.cmnedreii'as.ma.gov.br- E-maÍI:

camaranuinicipalocdrcii'a.<2017@timail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

Após analisado o resultado do Pregão Presencial n° 002/2021, objetivando o Registro de
Preços para ftitura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, o
Pregoeiro, Sr.° Felipe Silva Braga, Portaria n" 008/2021, ADJUDICA ao licitante vencedor do
respectivo item, confomte indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Descrição

Locação de 01 (um) Veiculo de

passeio, com capacidade
mínima para O"? (sete)

ocupantes - Sem condutor.

Valor

tJnitário

Adjudicado

Valor Total

Adjudicado

19 RS 4.800,00 RS 91.200,00

R$ 91.200,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: RS 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais).

ADJUDICADO PARA: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CNPJ: 10.940.621/0001-10

DATA DA ADJUDICAÇAOí 10/06/2021

Pedreiras/MA, 10 de junho de 2021.

íÈês^Jpf
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pogg.Avwvv.cmncdreiras.ma.gov.br- E-mail:
camarninunicipalnüdreiicis20l7@,mnail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

Após analisar a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 002/2021. que
tem como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de
empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Anexo 1 do Edital do Pregão Presencial
supra, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Federal
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se também os procedimentos determinados
pela Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Lei
Federal n® 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas normas pertinentes à espécie, tendo em
vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto
acima à empresa; C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n°
18.940.621/0001-10, localizada na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trizidela do Vale -
MA, vencedora do certame pelo valor total de R$ 91.200.00 (Noventa e um mil e duzentos
reais).

Pedreiras/MA, 10 dejunho de 2021.

Felipe Silva Braga'
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DÓ MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 9Ü6 - Ceiilro - Pedreiras - MA - Cep: 65,725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pc/ge. wvvw.cniocdreiras.ma.uov.bi - E-mail:

cainaraiTumicimilncdreii'as2017f<>jmTiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

A Câmara Municipal dc Pcdreiras/MA, por intermédio do Pregoeiro designado, toma
público o resultado da licitação em epígrafe, visando o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: C
ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. inscrita no CNPJ pelo n° 18.940.621/0001-10, localizada
na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trizidela do Vale - MA, vencedora do certame pelo valor
total de RS 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais), conforme abaixo:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Descrição

Locação de 01 (um). Veiculo de

passeio, com capacidade

minima para 07 (sete)
ocupantes - Sem condutor.

Unidade 1 Quant.
Valor

Unitário

Adjudicado

Valor Total

Adjudicado

R$ 4.800,00 RS 91.200,00

R$ 91.200,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: RS 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais).

ADJUDICADO PARA: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CNPJ: 18.940.621/0001-10

DATA DA ADJÜDIGAÇAO: 10/06/2021

Pedreiras/MA, lOde junho de 2021.

fliU fewwv
Felipe Silva Braga '

Pregoeiro da Câmara Municipal dc Pedrelras/MA
Portaria n® 008/2021.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PQgg.-wvAv.cmnedreiras.ma.gov.br- E-mail:
cainaramunicÍDalncdieiras2017@gmaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

Tomamos público o resultado do Pregão Presencial n® 002/2021, do tipo menor
preço por item, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, tendo como vencedora a empresa: C

ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n" 18.940.621/0001-10,

localizada na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trizidela do Vale - MA, vencedora do

certame pelo valor total de R$ 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais). Comunica

assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e

Administrativo.

Pedreiras/MA, 10 de junho de 2021.

fitó Slift
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 008/2021
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge;viAV\v.cmpedreiras.ma.aov.br- E-mail:
caniarainunicinalnedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoría Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando era anexo os autos do Processo administrativo n°.

1904001/2021, referente ao Pregão Presencial N" 002/20201 do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na

Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n'^. 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014,

Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas

pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, 10 de jimho de 2021.

(

fti/í&kfc/o#
Felipe Silva Braga^

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021

RECEBIDO EM:

aOÃD~RODRipO DA CBjyZ SALES
Assessor Jurídico da Cânwa Municipal de Pedreiras/MA



COMISSÁO PERMAVENTE OE LICHACAO

Fts. N«. fJÜÃ

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homa PQg(.\-vv\vw.cinDeiireiras.ina.aov.br- E-maÍl:
camaramunicÍDalncdreiras2017@gmnil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PARECER CONCLUSIVO

Referente: Processo n° 1904001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n°. 1)02/2021

Interessado: CPL da Câmara Municipal

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras,

I - FASE PREPARATÓRIA

O Processo Liciiatório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, contendo a

Autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto e dos recursos para despesa. No

pregão se faz necessária a juntada do ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. A

Licitação foi enquadrada na modalidade Pregão Presencial. Confeccionado o Edital, também

restaram elaborados os Termos, Anexos e juntadas as Documentações afins.

11-FASE EXTERNA

Iniciada a Fase Externa observa-se que os interessados foram convocados com a

divulgação do Edital. O Edital cumpriu seus requisitos, o prazo não inferior a 08 (oito) dias

úteis para os interessados prepararem e apresentarem suas propostas foi obedecido.

Não foram apresentadas ImpugnaçÕcs a presente Licitação.

11! - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

O critério de julgamento do menor preço foi devidamente atendido na sessão, bem

como a possibilidade de abertura para fase de negociação com uma única representante

presente credenciado.

Participou do presente certame 01 (uma) empresa licitante.



COMISSÃO PcfiMAf.ENH OE HCITACÂO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honn: Page. www■cinoedroiras.nta.gov.br- E-mail;
cantara nniiiicinalncdreiias201 Tíd-gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A proposta de preços foi julgada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio segundo
os critérios de aviltamento e cxequibilidadc, sendo considerada dentro do orçamento alçado e
estimativa.

Julgada a Proposta de Preços e após fase de negociação, foi passada a Fase

de Julgamento da Habilitação.

Na Fase de Julgamento da Habilitação, segundo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio à documentação da única empresa vencedora de todos os itens na fase de negociação

foi apresentada conforme as normas editalícias.

Porquanto isso, a empresa C ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA,

inscrita no CNPJ pelo n° 18.940.621/0001-10, localizada na Rua Santo Antônio, 78 - A,

Centro, Trizidela do Vale - MA, foi Julgada habilitada e vencedora do certame no valor total

de RS 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais).

Resultado da Licitação juntado aos autos.

IV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido

constatado qualquer erro grosseiro ou similar, tendo sido todas as ressalvas já realizadas,
adjudicado o objeto a licitante vencedora, poderá a Autoridade responsável homologar o
certame com atendimento as normas editalícias, determinando a contratação desta,

observando os prazos dc Lei e do Edital.

Como entendemos, salvo melhorjuízo, éo Parecer final.

Pedreiras - MA, 16de junho de 2021.

JO^itODRI^O DA 9^ SALES
Assessor-íuridiqp da Câmara MiuííoipaJ de Pedreiras/MA



COMISSÃO PERM;N£NT£ DE IICITACÃO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. ww\v.cmnedreiras.ma.uov.br- E-mail:
caniarainunidnalnedreiras2017@umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE PARA POSSÍVEL HOMOLOGAÇÃO

Exma. Sr\

Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

O Pregoeiro e Sua Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, nomeada pela Portaria 008/2021 de 04 de janeiro de 2021, em cumprimento aos

dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo
referente ao Pregão Presencial n" 002/2021, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, cujo critério de julgmnento foi do tipo
menor preço por item.

De acordo com a Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n®. 123/2006, Lei

Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e o que couber a Lei Federal n®

8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, o Edital de licitação do Pregão n° 002/2021, foi

publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Jornal, Diário Municipal c mural desta
Câmara, a chamamento de quaisquer interessados para prestação dos serviços do objeto supra.

Considerando que o critério de julgamento da proposta detcmiinado pelo Pregão foi do

tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Item Descrição

Locação de 01 (um) Veiculo
de passeio, com capacidade
mínima para 07 {sece)
ocupantes - Sem condutor.

VeQ-or

Unidade Quant. Unitário

Adjudicado

Valor Total

Adjudicado

RS 4.80Q,00 RS 91.200,00

R9 91.200,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: RS 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais).

ADJUDICADO PARA: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CNPJ: 18.940.621/0001-10

DATA DA ADJUDICAÇAO: 10/06/2021
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COMISSÃO permanjte de ucnaçÃo

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg. www.cninedreiras.ma.uov.br- E-maÍl:
camaranmnicipalDedreiras20] 7@ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Assim sendo saiu como vencedora a empresa C ALEXANDRE MENDES LEITE
LTDA, inscrita no CNPJ pelo n" 18.940.621/0001-10, localizada na Rua Santo Antônio, 78 - A,
Centro, Trizidela do Vale - MA, no valor Total de R$ 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos
reais). Face ao exposto, o Prcgoeiro submete à apreciação e possível homologação de V.Exa., o
presente relatório.

Pedreiras/MA. 18 de junho de 2021.

Felipe Silva Braga '
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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COMtSSAó PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pt;gg. w\v\v.cmDedreiras.ma.gov.br- E-mail:

camnmimmicinnlocdreiras2Q17@ümail.com

CNPJ: 12,538.625/0001-90

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
Exma. Sr". Marly Tavares Soares Silva, Presidente da Câmara Municipal, HOMOLOGA a
adjudicação referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021, objetivando o Registro de Preços
para ftitura, eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veiculo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA, conforme indicado no.
quadro abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Descrição

Locação de 01 (uml

Veiculo de passeio, com

1  capacidade mínima para
07 (sete) ocupantes -

Sem condutor.

Valor Unitário Valor Total

HOMOLOGADO HOMOLOGADO

R$ 4.800,00 RS 91.200,00

R$ 91.200,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: RS 91.200,00 (Noventa e um mil e duzentos reais).

HOMOLOGADO PARA: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, ÇNPJ: 18.940.621/0001-1,0

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07 de julho de 2021

Pedreiras - i Julho de 2021.

M^y Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal



COMISSÃO PgfiMfiNENTfOEUDMCÂO
Fis tr- J/jr

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge.-www.ciiiDcdreiras.ma.eov.br- E-mail:

camaraiminicii)aloedreii'as2ül7(^jgmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCUL N" 002/2021

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA, através da autoridade competente, Exma. SP*. Marly
Tavares Soares Silva, Presidente da Câmara Municipal. Homologa o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2021, do tipo menor preço por item,
objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, lendo como vencedora do certame a empresa: C ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n° 18.940.621/0001-10, localizada na Rua
Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trizídela do Vale - MA, pelo valor total de R$ 91.200,00
(Noventa e um mil e duzentos reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento,
levando em conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras 7 de Julho de 2021

Imm
ariy Tavares Soares Silva

Presidente da Câmara Municipal



COMISSÃO licitãcão

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-20'16-/7o/ne FQge.-\wvw.cmnedrciras.ma.gov.br-E-mail:
camaramünicinalDedrciras20Í7@ginail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa C ALEXANDI^ MENDES LEITE LTDA, inscrita no
CNPJ pelo n" 18.940,621/0001-10. localizada na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro,
Trizidela do Vale - MA, para assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2021.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 07 dp julho de 202L

Mafly lT»vaEC»^arcs Silva
Prc^dente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM /202L

C ALEXANDR^MENDESL^TE LTDA
CNPJ n" 18.940.62T70a0nü



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO'

Fis. N" 0!^2

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmncdreinis.ma.tiov.br- E-maÍl:

camaramiinicipalneclreiras2()l 7@mnail,com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0807001/2021

Processo Administrativo n" 1904001/2021

Pregão Presencial n" 002/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 080700I/2Ü21, PARA REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

Aos 08 dia do mcs de julho do ano de 2021, a CAMARA MUNICIPAL DE PEDIÍEIRAS/MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, com sede na Rua Maneco Rego, n® 906, Centro,
Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, neste ato representado pela Sr®. Marly Tavares Soares Silva,
portadora do CPF sob n° 421.046.373-68 (ÓRGÃO GERENCIADOR), resolve registrar o preço da
licitantc signatária, vencedora do Pregão Presencial n® 002/2021, sob o regime de compras pelo
Sistema de Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedrciras/MA, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013
aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie:

LICITANTE: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

ENDEREÇO: Rua Santo Antônio, 78 -- A, Centro, Trizidela do Vale - MA

REPRESENTANTE: Charles Alexandre Mendes Leite

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Item Especificação Unid. Quant.
Preços Registrados RS

Valor Unitário Valor Total

01

Locação de 01 (um) Veículo
de passeio, com capacidade
mínima para 07 (sete)
ocupantes - Sem condutor.

Mês 19 RS 4.800,00

1

RS 91.200,00

Valor Total Registrado RS , RS 91.200,00

1.DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se a Ala, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n" 002/2021 e
a Proposta de Preços.

2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão efetuados conforme as necessidades da Câmara Municipal solicitante,
mediante solicitações.

2.2. O fomecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços, ainda que o serviço seja previsto para data posterior ao vencimento
da Ata.
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COMISSÃO PERMANENTt DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
RuaMancco Rego, 906- Centro - Pedreiras - MA -Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge. vvww.cmnedreÍras.nm.aov.br- E-mail;
camarjmunicinalnedreira.s20l7@mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

2.3. A existência deste Registro não obriga a Câmara Municipal de Pedreiras/MA a efetivar as
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito
de preferência de execução em igualdade de condições.

2.4. É vedado à Câmara Municipal adquirir de outro fornecedor insumo por valor igual ou superior
ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a fornecer.

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. A Câmara Municipal de Pedrciras/MA adotará a prática de todos os atos necessários ao
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços
praticados no mercado para os serv iços registrados, nas mesmas condições de execução.

4.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou caso se torne inexequível para as compromissárias.

4.3. Os preços registrados, a indicação dos fornecedores e as alterações quanto aos valores,
atualizados em decorrência de pesquisas de preços periódicas, serão publicados pela Administração
na imprensa oficial, aditando-se a presente Ata de Registro de Preços.

4.4. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para efeito de
definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em indicador para o exercício da
faculdade de aquisição por outros meios, prevista no parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n"
8.666/1993.

5. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada,
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos valores -
em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no Decreto Federal n°
7.892/2013e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
promoverá o aditamento do compromisso de execução, confomie o artigo 65, II, da Lei Federal n°
8.666/1993, ou formalmente desonerará a liciianie em relação ao Item.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das licilanics e a pesquisa dc mercado efetuada
pela Câmara Municipal dc Pedreiras/MA à época da abertura das propostas, bem como eventuais
descontos concedidos, serão sempre matuidos.

5.4. A licitante detentora do registro fica obrigada a informar à Câmara Municipal de Pedreiras/MA
sempre que houver redução nos preços dc mercado, ainda que temporária, comunicando o seu novo
preço que irá abalizar pesquisa de mercado, a ser realizada pela Cântara conforme item 4.
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RúMÍfl

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'Qtv.-wvvw.cmnedreiras.nta.tLOV.br- E-mail;
camaramunicinaloedrcirasZOl Tifl gnmil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente.

5.6. No caso de revisão para maior, a liciiante compromissária deverá solicitar a revisão do mesmo,
obrigando-se a efetuar os serviços das Notas de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições contidas no
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, ou
de fato que eleve o custo dos .serviços registrados, cabendo a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, devendo a Câmara:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado lomar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de execução;
b) convocar os demais Ibmecedorcs visando igual oportunidade de negociação.

6.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Câmara Municipal de Pedreiras/MA irá proceder á
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA
quando a licitante signatária:

a) Descumprir as condições previstas no Edital do Pregão Presencial n" 002/2021 a que se
vincula o preço registrado;

b) Descumprir as condições da presente Ala de Registro de Preços;
c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o contraio ou instrumento

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) Enquadrar-se cm qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial previstas na Lei

Federal n" 8.666/1993;

e) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;
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Fis. N" ^50

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 63.725-000.

Fone/Fa-x; (099) 3642-2046 - Home /'gpe.Avwvv.cmDedreiras.ma.iiov.br- E-mail;
camaramunicinalDcdreira-s2017@2mail-coni

CNPJ; 12.538.625/0001-90

f) Implementar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Adminislração, prejudiquem a execução desta Ata de Registro de Preços;

g) Houver subconírataçâo total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços,
associação com oulrcm, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão
ou incorporação que afetem a boa execução dc eventuais e fuluras avenças;

h) Houver razões de interesse público, nos termos do an. 78, inciso XII, da Lei Federal n°
8.666/1993.

7.2 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro dc preço na ocorrência
de caso fortuito ou de força maior comprovado.

7.3. Em qualquer das hipóteses previstas nos itens 7.1 e 7.2, o cancelamento de registro será
devidamente autuado em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e
formalizado por despacho da autoridade competente.

7.4. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos neste item, será
efetuada por correspondência com aviso de recebimento e por publicação na imprensa oficial.

8. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
8.1. A contratação com as licilanles ora registradas será formalizada pela Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio de contrato ou instrumento equivalente, conforme o disposto no art.
62 da Lei Federal n® 8.666/1993.

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. As adesões à Ala de Registro dc Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
conforme disposto no Art. 22, § 2° do Decreto Federal n° 7.892, dc 23 de janeiro de 2013, alterado
pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

9.2. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número dc órgãos não participantes que aderirem, conforme disposto no Art. 22, § 4° do Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto
de 2018.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às
seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
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COMISSÃO Permanente oe uciiacão

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maticco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Papg.Avww.cninedrciras.ma.iíüv.hr- E-mail;

camaramunicipalnedreírasZO i 7'<7<gmail,com
CNPJ; 12.538.625/0001-90

10.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso na prestação dos serviços: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor
do contrato; A partir do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;

b) Prestação do serviço cm quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5%
(cinco por cento) sem prejuízo da complemcntaçâo no prazo de 5 dias úteis;

c) Prestação do serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do serviço correto no prazo de 5 dias úteis.

10.3 - No caso de inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Câmara poderá garantida
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Câmara Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4 - As sanções previstas nas alíneas "a"', "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA, proporá
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

10.6 - A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer ser\'iço em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

10.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
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COMISSÃO PESMftNENTe OE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 — Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home yggtr.www,cmntfcireirius.ma.uov.br- E-mail;

camarainunicinalDcdreiras20l7icriintail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

10.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente,

10.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada ames de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

10.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se á
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

11. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11. 1. O extrato da Ala de Registro de Preço será publicado na imprensa oficial do município.

12. DO FORO

12.1. As dúvidas decorrentes da presente Ala serão dirimidas no Foro da Justiça Estadual da
Comarca de Pedreiras, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a
Câmara Municipal de Pedrciras/MA e as licitantes compromíssárias, na pessoa dos seus
representantes legais, que vai assinada em 01 (uma) via de igual c teor e forma.

^dràtras - MA, 08 de julho de 2021.

4/^
iMA IA MlJNlCIPAUã&PEÜlénR^

CNPj/l2.538./25/ü001-90
iMarly Tavares Soares Silva

Presidente Da Câmara Municipal
CPF: 421.046.373-68

*  Órgão ̂ renciador

LE^NDRE MENDES LEl1)E LIDA
CNPJn«.<>4O;624/e0&i-7ÍO

Charles Alexandre Mendes Leite

CPF: 001.518.603-27

Pela Detentora do Registro
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COMISSÃO "ERMASENTH DE UCiTACÀC
Fis. N"

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Ft7gg;\vvvw.cmnedreira-s,ma.aov.br- E-mait:

camaramLinicioalDedruiras2()l7@gmail.cüm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 0807001/2021.

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 0807001/2021. LICITAÇÃO: Pregão
Presencial n® 002/2021. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação
de empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 91.200,00 (Noventa e
um mil e duzentos reais). PARTES: Câmara Municipal de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a
empresa C ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA. inscrita no CNPJ n° 18.940.621/0001-10,
sediada na Rua Santo Antônio. 78 - A, Centro, Trizidela do Vale - MA. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e alterações
posteriores, Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses,
contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 08 de Julho de 2021.
FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/M.A. SIGNATÁRIOS: Sr^. Marly Tavares Soares Silva —
Presidente Da Câmara Municipal, pela Contratante, e o Sr. Charles Alexandre Mendes Leite, pela
detentora da Ata Registro de Preços.

Pedreiras/MA, 08 ̂ ulho de 2021.

MtíriyvaW^
Prêsidenle Da Câmara Municipal

Órgão Gerenciador



COMISSÃO PEHMANENTe DE IICIWÇÃO
FiS. N' J}^Ü

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;ww\v.cmncdreiras.ma.gov.hr-E-mail:

camaramunicinalncdrciras2017i«Juiiiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Sr.

Ruidemar Marinho de Melo

Selcr de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamenlário-Financeiro
referente Contratação dc empresa para prestação de sen iços de locação de veículo
para atender as necessidades da Câmara MunícipaJ de Pedreiras/MA. Solicito
ainda que informe a Classificação Orçamentaria e Financeira do recurso para
procedermos à contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

VALOR TOTAL: RS 28.800,00 (Vinte c oito mil c oitoccntos reais).

Pedreiras 8 dejulho de 2021

..^^^^^jipg^oares Silva
PresidemedaCâmara Municipal



COMISSÃO 0£fiMAfí£.VTE 0£ LICirACÃO
P's. N".

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'gL'e.'wvv\v.cmncdrüíras.iTia.nov.br- E-mail:
camaramunicipalr)edreii'as2ü I7@ginail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Marly Tavares Soares Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa para prestação de ser\'iços de locação de veículo para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa
jurídica.
FONTE: OlOOOOOOOO

Pedreiras - MA, 08 de julho de 2021.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MARINHO I^iMELO
CONTADOR^



COWISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagt-vwww.ciTinedrciras.iua.aov.br- E-mail:

ca.inaratnunicionlDedreira.s2017@amaH.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento e com base no item 11.2 do Edital da licitação na modalidade Pregão Presenciai
n® 002/2021, amparado pelo o ailigo 64, da Lei n® 8.666/93, convocamos essa empresa, C ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, Inscrita no CNPJ n® 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo Antônio,
78 - A, Centro, Trizidela do Vale - MA, CEP n" 65.727-010, para comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, com sede na Rua
Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000, para assinatura do termo de contrato a
ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações llscais,
mediante a apresentação dos seguintes documentos;

> Prova de regularidade com a Fazenda Federai da iicikmte. mediante apresentação da:
•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributárias Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RI'3 n° 175í, de 02 de Outubro de 20N.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF • Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federa! 12.440/2011), emitida no site do
Tribuna! Superior do Trabalho (www.isl.eov.hr):

O não comparecimenlo dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação c contra a mesma serão aplicadas as sanções
administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras -. julho de 2021.

zMarly Táyargg^arcs Silva
Presidente da Câmara Municipal

RECEBrOO EM

C ALEXÃNDRTLMF.NDES LEITE LTDA
CNPJ n® I8.940.621/00OMÍ1
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Fis.N-

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secre^rla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.521/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federai do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da UníSo (DAU) Junto à Procjjradoria-Gera! da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB 0 da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 da Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ns Interna, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bf>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 17:59:03 do dia 06/05/2021 <horB e data de Brasí!i3>.
Válida até 02/11/2021.

Código de controle da certidão: D11F.13EE.1D50.59D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COWiSSÂO PERMANENTE D£ LICITAÇÃO

FIS.N'__ r5£Í.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N» Certidão: 156613/21 Data da Certidão: 28/04/2021 15:53:22

CPF/CNPJ 18940621000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http.7/porta!.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



COMISSÃO PERMANENTE DE ÍICiTACÃO
Fis. N"

f, .

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 030403/21 Data da Certidão: 28/04/2021 15:55:44

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18940621000110

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

^ n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



PFUSFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

COMISSÃO PEfiMAMENTE DE LICITACÂÒ

CòdtgoVe VefíTicfl^o'

E1IQRK6Q

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N® 552

Inscríç-ão Munidpal

145

DADOS DO CONTRIBUINTE
CPF/CNPJ

18.940.621/0001-10

Nome/RaASo Sodsl

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA

Endereço

RUA Santo Antonio, 78 A. LETRA A, CENTRO. Triíldela do Vale - MA. CEP: 85.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

421 n 01 - Construção de rodovias e ferrovias

Requerida em: 28 de Maio de 2021

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição,

ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de Inscrever e cobrar débitos que

venbam a ser apurados, revendo os arquivos fiscais referentes aos exercícios anteriores e

atuai, certiücamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributos e a

inscrições em dívida ativa municipal e qua o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.

Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. do Código TnTjutárío

Validade (90 dias): 26 de Agosto de 2021

Trizidela do Vale • MA. 28 de Maio de 2021

A aul»'iliíi«a6 dfculfl CertWSo ser cnnIfíKtIu <im:
hlle;//lnBulânoJH.r«c.«i>'i.b//(><i'Uíl.m8.ui2j(Jst4dCiValí)AJC0ú35VsliiJofO«ium6nlD/T0036L-vaíí(lar-iIrp<*;rnô"lo.i'íiIiiiI



COMISSÍO PERMANENTE DE UCTACÀC

Vdtar tj"npnrr;:r

CAIXA Eccr:c.v.:cA federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.940,621/0001-10
Razão Socíahc alexandrre mendes lette ltda

Endereço: RUA santo antonio 78 letra a / centro / trizideu do vale / ma /
65727-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade!20/04/2021 a 17/08/2021

Certificação Número: 2021042002404267824735

Informação obtida em 11/05/2021 17:31:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



COMISSÃO PeRMA^efiTE D£ LÍOTACÃO:
Fis. N" -ÍC"?

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Certidão n': 7613059/2021

Expedição; 02/03/2021, às 09:18:09
Validade: 28/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.940.621/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos 03 seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior dó Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas, em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.\v\v\v.cinDedreÍrcts.ma.gov.br- E-muI

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CONTRATO N» 19/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1904001/2021

CONTRATO N" 19/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA C

ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n" 906,
Centro, Pedreíras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato
representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr." Marly Tavares Soares Silva, portadora do
CPF sob n° 421.046.373-68, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro
lado a empresa C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, CNPJ/CPF n" 18.940.621/0001-10,
sediada na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trizidela do Vale - MA, neste ato represento pelo
Sr. Charles Alexandre Mendes Leite, portador do CPF n° 001.518.603-27, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n"
190400I/202I, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte cm que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de jimlio de 1993, mediante as cláusulas c condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo
Administrativo n® 1904001/2021, em conformidade com o Edital de Pregão Presencial n°
002/2021, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos
os fins e efeitos legais e em conformidade com o abaixo discriminado:

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02, com aplicação subsidiária á Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem
como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e previdenciárlos, exigidos
pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.
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COMISSAo PERMftMENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge;\vw\v.cnii?odreirjs.ma.izov.br- E-maik
camaramunicinalpedreirasZO 17[Á>umaíl.coiTi

CNPJ: 12.538.625/0001-90

b) Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos serviços.
c) Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

d) Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico (e-
mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data
e o horário do recebimento da solicitação.
e) Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude da
contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.
O Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE.

g). Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobaiórios da regularidade:

h.l) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
h.2) Certidão negativa de débito do FGTS;
h.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
h.4) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
h.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
h.6) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
h.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTItATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença.
b) Promover o acompaniiamento e fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da
CONTRATADA.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se o ser\'iço até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato é de RS 28.800,00 (Vinte c oito mil c oitocentos reais),
paicciado de acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de
nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento dos serviços por responsável pelo setor.

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
serviços.
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.x: (099) 3642-2046 - Home fgge.-www.cmpcdreiras.nia.eov.br- E-mail:
camarainiinicipalnedrciras2017itr'gmnií.com

CNPJ: l2.538.625.''0001-90

ITEM DESCRICAO UND QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01

Locação de 01 (um) Veiculo de
passeio, com capacidade mínima para
07 (sete) ocupantes - Sem condutor.

Mês 06 RS 4.800,00 RS 28.800,00

VALOR TOTAL RS RS 28.800,00
j

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRGÀO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa jurídica.
FONTE: 0100000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O dcscumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n." 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações.

CLÁUSULA OITAVA—DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser detenninada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n.® 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page. www.ctnpedreiras,ma.aov.br- E-mail:

camarainunicipalnedreiras2Ü I7@ginaii.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contraio a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofi"er a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus propostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contraio. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é la\Tado
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada.

de julho de 2021Pedreiras

PEDREIRAS

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Marly Tavares Soares Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CPF: 421.046.373-68

A A CONTRATANTE

MENDES LEITE^TDA
CNPJrT8:94Q.621 /OOO1 -W

Charles Alexandre Mendes Leite

CPF: 001.518.603-27

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
EXTRATO DE CONTRATO N° 19/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 19/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021. OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (Vinte e oito
mil e oitocentos reais). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE; 01 031 0001 2.002
Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa jurídica; FONTE: 0100000000. PARTES: Câmara
Municipal, representada pela Sr°. MARLY TAVARES SOARES SILVA, pela CONTRATANTE e
a Empresa C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n° 18.940.621/0001-
10, sediada na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trizidela do Vale - MA, neste ato representada
pelo Sr. Charles Alexandre Mendes Leite, portador do CPF/MF n° 001.518.603-27, pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 08 dcjulho de 2021.

Pedreiras - MA, 08 dcjulho de 2021.

Ct
Y TAVARES SOi^S^SILV

Presidente da Cântara Municipáf'
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ n° 18.940.621/0001-10

ENDEREÇO; Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro - CEP; 65.727 -
CIDADE: Trizideía do Vale - MA

ORDEM DE SERVIÇOS
CONTRATO N' 19/2021

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de locação de veículo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n°
1904001/2021, Pregão Presencial n° 002/2021, conforme item e quantidades abaixo.

Descrição Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

Locação de 01 (um) Veículo de
01 passeio, com capacidade mínima para Mês

07 (sete) ocupantes - Sem condutor.
RS 4.800,00 RS 28.800,00

Pedreiras - M; íe julho de 2021.

Tavarcs^ares Silva
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM /2021.

C ALEXANDREMENDES-

CNPJ n° 18.940.621/0001-10

ÍITE LTDA
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COMISSÃO permanente OE licitação
M

AL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 145661

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TIPO: LICITAÇÃO

PROCESSO: 1904001 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 002 / 2021

Recibo gerado em 14 de Julho de 2021 ás 19:26:10 com o número 1626301570495.

São Luís, 14 de Julho de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhfto
Av. Canos Cunlia. s/n Jarscati - São LuIs(MA) • CEP 6507fi-a20 Telefone: (98) 2016-6000
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COMISSÃO PERMANENTE^ LICITAÇÃO

AL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

N^TCE: 216052

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 1904001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 002 / 2021

CONTRATO: 19/2021

CONTRATADO: VELMAQ EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ CONTRATADO: 18940621000110

DATA ASSINATURA: 08/07/2021

VALOR: R$ 28.800.000000

Recibo emitido em 14 de Julho de 2021 ás 19:31:27 com o número 1626301887534.

São Luís. 14 de Julho de 2021

Tíibunai de Cortlas do Estado do Maranhão
Av. Caríoa Cunha, sM Jaracati • São Luls(MA) • CEP 65076420 Telorone; (98) 20164000
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

LEGISLATIVO Ano 9 -

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

001/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENXIAL
N° 001/2021. A Câmara Municipal de Pedrciras/M.^. airavés da
autoridade competente, Exma. Srl Marly Tavares Soares Silva.
Presidente da Câmara Municipal. Homologa o resultado da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n" 001/2021, do
tipo menor preço por item. objetivando a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de veiculação diária cm
TV. biogs c mídias sociais das ações, sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes c outras reuniões, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras^A, tendo como

^wenccdora do certame a empresa: K DE PAIVA PESTANA
' —EIRELL inscrita no CNPJ pelo n" 02.043.451/0001-31, localizada

na Av. Rio Branco, 535, sala 05, centro. Pedreiras - MA, polo
valor total de RS 72.347,50 (Setenta e dois mil. tivzcntos e
quarenla e sete reais e cinqüenta centavos). Comunica assim o
resultado Tmal do Procedimento, levando cm coma o interesse
público c Administrativo. Pedreiras - MA, 12 de maio de 2021.
Marly Tavares Soares Silva - Presidente da Cãtnarn Municipal,

f  CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
t  LICITAÇÕES-AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

002/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N° 002/2021. A Câmara Municipal dc Pcdrciras/M.-\, airavás da
autoridade competente, Exma. S:'. Marly Tavares Soare.s Silva.
Presidente da Câmara Municipal, Homologa o resultado da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n= ÜÜ2/202I, do
tipo menor preço por item, objclivando o Registro dc Preços para
futura, cvemual e parcelada Contratação dc empresa para
prestação de serviços dc locação de veiculo para atender as

^necessidades da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA. tendo como
vencedora do certame a empresa: C ALEXANDRE MENDES
LEITE LTD.A, inscrita no CNPJ pelo n" 18.940,621/0001-10.
localizada na Rua Santo /Vntônio, 78 - A, Centro. Trizidela do.
Vaie - MA, pelo valor total de RS 91.200,00 (Noventa c um mil e
duzentos reais). Comunica assim o resultado final do
Procedimento, levando cm conta o interesse público s
Administrativo. Pedreirus - MA, 07 de julho de 2021. Marly
Tavares Soares Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
L  LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

002/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N°
002/2021. Homologo o resultado da licitação na modalidade
Tomada de Preços 002/2021, do tipo menor preço, objetivando a
Contratação de empresa espeuializada para prestação dc serviços
de consultoria túcnica administrativa cm licitações e contratos
administrativos dc interesse da Cimiara Municipal dc Pedreiras -

Edição N° 376 de 21 de Outubro de 2021
M.^, em favor da empresa LICITAR - CONSULTORIA.
ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELl, CNPJ n'
24.373,817/0001-19, siuiada à Travessa Oscar Janscn, n" 58, CEP:
65.415-000, Centro - Coroatá/MA, vencedora do certame no valor
total dc RS 28.000,00 (vinte e oito mil reais). Comunico assim o
resultado final tio Procedimento, levando cm conta o interesse
público e Administrativo. Pedreiras - MA. 08 de julho de 2021.
Marly Tavares Soares Silvo-Presidente da Câmara Municipal,

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

003/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N° 003/2021. A Câmara Municipal de Pcdrciras/MA. através da
autorld.adc competente. Exma. Sri. Marly Tavares Soares Silva.
Presidente da Câmara Municipal, Homologa o resultado da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 003/2021, do
tipo menor preço por item, objetivando o Registro de Preços para
tücura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
fornecimento de combustível para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pcdrciras/MA, lendo como vencedora do
certanic a empresa: L. A. DA SILVA MOR.AES EIRELL inscrita
no CNPJ N' 02.557.276/0001-09. sediada na Rua Santo Antônio,
n" 87. Centro. CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA. pelo
valor total dc RS 5.3.010,00 (Cinqüenta e trcs mil e dez reais).
Comunica assim o resultado finai do Procedimento, levando em
conta o imeres.se público e Administrativo. Pedreiras - MA, 12 de
julho de 2021. Marly Tavares Soares Silva - Presidente da Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;

13/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 13/2021. DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 012/202!. OBJETO: Contratação de empresa
para prestação de serviços de locação dc impressoras, recarga de
tonner e cartucho para atender as necessidades da Câmara
Municipal dc Pedreiras - MA. VALOR TOTAL: RS 13,060.00
(Treze mil e sessenta reais). ÓRGÃO: ül Poder Legislativo.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal.
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2002 - Manut. c
Funcionamento das Atividades Admmisirativas.
CLASSIFICAÇ.ÃD ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços
dc Terceiros Pessoa Jurídica, FONTE: 0100000000. PARTES;
Câmara Municipal, representada pela Sr", MARLY TAVARES
SOARES SILVA, pela CONTRATANTE e a Empresa T DE C
B.ARROS -ME, inscrita no CNPJ pelo n" 17.386.768/0001-48.
representado pelo Sr. Diiago de Oliveira Sarros, inscrito no CPF
pelo n° 010.861.793-90. pela CONTRATADA. DATA 04
ASSINATURA; 03 de Maio de 2021. Pedreiras - MA, 03 de maio
dc 2021. Marly Tavares Soares Silva • Presidente da Câmara
Municipal.

Ass^ado eletremlcamenle por Jo^ Andei^on da Silva Uma
CPF: •".389.343-" em21/10/2021 09:63:20-IP com n": 192.168.0.110 W»

www.pedrelras.ma.gov.br/dl3rioofici3l/7id-1122

PáglAAhl 5 de 13



Assinado elatronicainante por: Josô Anderson da Silva Lima - CPF: ■*'.389.343-*' em 21^0/2021 09:53:20 - IP com n*: 192.168.0.110 _r, i
COMISSÃO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rúwica

LEGISLATIVO Ano 9-
sctcmbro dc 2021. Mady Tavares Soares Silva - Presidcate da
Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 0107001/2021

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n" 0107001/2Ü2I. Dispensa de Licitação ti".
018/2021. Ratifico na forma do capui do Ari. 26 da Lei Federal n."
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alleraçdtís. a Dispensa de
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento nos termos do inciso H. Ari. 24 da
Lei Federal n." 8-666/93 de 21 de junho de 1993 esuns alterações,
c em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da

^Cán)3ra Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do arl.
38. inciso VI. do mesmo diploma legai. OBJF.TO: Coniratação dc
empresa para manutenção corretiva e preventiva dc ar
condicionados para acender as necessidades da Câmara Municipal
dc Pedreiras - MA. CONTRATADA: ANTONIO SOARES DA
SILVA FILHO - "KESSY CLtMATlZ.ACAO". CNPJ:
33.232.668/0001-13, VALOR: RS 16.520.00 (dezesseis mil.
quinhentos c vitttc reais). Pedreiras- MA, 24 de agosto dc 2021.
MARLY TAVARES SOARES SILVA- Presidente da Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 0305001/2021

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n" 030S001.'202I. Dispensa de Licitação n°
014/2021. Raiiilco na forma do capiit do An. 26 da Lei Federal n"
8.666/93 de 21 de junho de 1993 c suas alterações, a Dispensa dc
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento nos tennos do inciso II. An. 24 da
Lei Fcdcrul n" 8.666/93 dc 21 dc junho do 1993 e suas alterações,

cm conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da
Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do arl.
38. inciso VI. do mesmo diploma legal. OBJETO: Prestação de
serviços do armazenamento de mídia eletrônica de documentos
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA. CONTRATADA; A AM.\RO F DA SILVA ME. CNPJ:
14.769.245/0001-92. VALOR: RS 7.000,00 (Sete mil reais).
Pedreiras - MA. 31 de maio de 2021. Marly Tavares Soares Silva-
Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
•li LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 0305002/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Adininistralivo n' 0305002/2021. Dispensa de Licitação n"
015/2021. Ratifico na forma do tapui do Ari. 26 da Lei Federal n"
8.666/93 dc 21 de junho de 1993 c suas alterações, a Dispensa dc
Licilação, para a despesa abaixo especíEciida. devidamente
justilicada. com lúndamento nos termos do inciso II, An. 24 da
Lei Federal n" 3.666/93 dc 21 de junho dc 1993 c suas alterações,
cem conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da

Edição N® 376 de 21 de Outubro de 2021
Câmara Municipal, acostado aos nulos, conforme exigência do uri.
38. inciso VI. do mesmo diploma legal. OBJETO: Contralação tie
empresa para prestação dc serviços dc dedcCÍzação no prédio da
Câmara Municipal dc Pedreiras • MA CONTRAT.ADA: C.M.P.
DE SOUZA - -ME. CNPJ: 15.004.012/0001-61, VALOR: RS
16.704,00 (Dezes.seis mi), sclecenios e quatro reais). Pedreiras -
MA 02 dc junho de 202] Marly Tavares Soares Silva - Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 0707001/2021

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
•Admiiiisinitivo n° Ü707001;202l, Dispensa de Licitação n".
019/2021. Ratifico na forma do ixipiit do .An. 26 da Lei Federal n"
8.666/93 dc 21 dc junho dc 1993 c suas alterações, a Dispensa de
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidjtmcnic
justificada, com fundamento nos lermos do inciso It. .Art. 24 da
Lei Federal n" 8.666/93 de 21 dc junho de 1993 e suas alterações,
e em conformidade com o Parecer da Assessoria Juriilica da
Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme c.xigcnciu do an.
38. inciso VI. do mesmo diploma legal. OBJETO: Aquisição tle
bolsas, canciros e pastas peisunalizitdas dc interit&sc da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA. À empresa. JOSE MARIO
PEREIRA DE JESUS - ME. CNPJ: 23.050.531/0001-94. VALOR;
RS 10.020.00 (dez mil e vinte reais). Pedreiras • MA. 28 de julho
dc 2021. Marly Tavares Soares Silva • Presidente dti Câmara
Municipal.

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS: 0807001/2021
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
0807001/2021. LICITAÇÃO: Pregão Presencial n" Ü02/2021,
OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual e porceiada
contralação dc empresa para prestação de serviços de liKaçâo de
veiculo paru atender as necessidades da Câmara Municipal dc
PedreirasM.A. VALOR TOT.AL REGISTRADO: RS 91.200.00
(Novuiiia ü um mil c duzentos reais). PARTES: Câmara Munwipal
de Pedreiras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa C
ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n"
18.940.621/0001-10. sediada na Rua Sanio .Antônio. 78 - A,
Ccmro. Trízidcla do Vale- MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"
7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Complementar n"
123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementar n" 155/2016
<lnip://tcgi.slacao.planalto.gov.br/legisla/lcgisíacao.nsfA'iw_fdcnii
fi cacao'lcp%2015S-20l6?OpenDocumem>. ulilizando-se
subsidíariamcnte as normas da Lei n" 8.666/93 c suas iilicroções e
demais nonnas pertinentes. PRAZO DC V ALIDADE DA AT A: 1'
(Doze) meses, contada a partir da data dc sua assinatura. DATA
DA ASSINATUR.A: 08 de julho de 2021. FORO: Fico eleito o
Foro dc Pcdreiras/IVlA. SIGNAT.ÁRIOS: Sr*. Marly Tavares
Soares Silva - Presidente Da Câmara Municipal, pela Contralantc.
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e o St. Charles Alexandre Mendes Leite, pela detentora da Ata
Re^slro de Preços. Pedreiras/MA, 08 de julho dc 2021. Marly
Tavares Soares Silva - Presidente Da Câmara Municipal - Órgão
Gerenciador.

CÁMÃRÃ MÜNiCÍPÃL DE PEDREIRAS -
L  LICITAÇÕES-RATIFICAÇÃO: 1005001/2021
RATIFIC.AÇAO da DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n° 1005001/2021. Dispensa dc Licitação n"
016'202l. Ratifico na forma do caput do Art 26 da Lei Federal n°
8.666/93 de 21 dc junho de 1993 c suas alterações, a Dispensa de
Licitação, para a despesa abaixo cspcciGcada, devidamente
justificada, com lundaraento nos termos do inciso lU Art. 24 da
^ Lei Federal n' 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
e em conformidade com o Parecer da Assessoría Jurídica da

Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do lut.
38, inciso VI, do mesmo diploma legai. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para prestação dos serviços de digitalização
de documentos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
CONTRATADA: P F DE VITERBO (SP CONSULTORIA
FUBUCA). CNPJ: 35,655.861/0001-92. VALOR: RS 17.000.00
(Dezessete mil reais). Pedreiras - MA 16 de junho de 2021.
Marly Tavares Soares Silva - Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 1005002/2021

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Processo
Administrativo n" 1005002/2021. Dispensa de Licitação n°
017/2021. Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n"

8.666/9.3 de 21 de junho de 1903 e suas alterações, a Dispensa dc
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento nos termos do inciso X, Art. 24 da
Lei Federal n" 8.666/93 de 21 dc junho de 1993 esuas alterações,
e em conformidade com o Parecer da Assessoría Jurídica da

^Câmara Municipal, acostado aos autos, conlormu exigência do art.
38, inciso VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: locação dc
imóvel localizado na Rua Santo Antônio, 348 • Bairro: Alto São

José, neste município, para fiincionar o aJmoxarífado da Câmara
Municipal de Pedreiras - MA CONTRATADA: JENIFFAN DE
ALMEIDA FERNANDES, CPF: 018.779.343-30, V.ALOR: RS
4.550,00 (quatro mil, quinhentos c cinqüenta reais). Pedreiras -
MA. 31 de maio de 2021. Marly Tavares Soares Silva - Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
r  LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 1204001/2021
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo n" 1204001/2021. Dispensa dc Licitação n".
012/2021. Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n"
8.666.'93 de 21 dc junho dc 1993 c suas aitentçõcs. a Dispensa de
Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fíindamenio nos termos do inciso Q. At. 24 da
Lei Federal n" 8.666/93 de 21 dc junho dc 1993 e suas alterações,
e cm conformidade com o Parecer da Assessoría Jurídica da

Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do arl.
38, inciso VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de
empresa para prestação de serviços de locação dc impressoras,
recarga dc tonner e cartucho para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA CONTRATADA: T DE O
BARROS - ME, CNPJ: 17.386.768/0001-48. VALOR; RS
13.060.00 (Treze mil e sessenta reais). Pedreiras - MA 03 dc
maio dc 2021. Marly Tavares Soares Silva - Presidente dn Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
LICITAÇÕES - RATIFICAÇÃO: 1204002/2021

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. Processo
Administrativo ii° 1204002/2021. Dispensa de Licitação n".
013/2021. Ratifico na forma do caput do At. 26 da Lei Federal a"
8.666/93 dc 21 de junho dc 1993 e suas alterações, a Dispensa de
Licitação, paru a despesa abaixo especificada, devidamente
justificada, com fundamento nas termos do inciso D, Art. 24 da
Lei Federal n" 8.666/93 dc 21 dc junho de 1993 e suas alterações,
c em conlôrmidadc com o Parecer da Assessoría Jurídica da

Câmara Municipal, acostado aos autos, conforme e.xigència do art.
38. inciso VI. do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de
empresa provedora de acesso á internei "fibra óptico", de
interesse da Câmara .Municipal de Pedreiras - MA. para o
Exercício de 2021. CONTRATADA: CONNECT PEDREIRAS

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ:
Il.746.820/000 M3, VALOR: RS 8.000,00 (Oito mil reais).
Pedreiras - MA, 12 dcmaio dc202l. Marly Tavares Soares Siira-
Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •

LICITAÇÕES r RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: 1307001/2021

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
13(17001/2021. UCITAÇÃO: Pregão Presenciai a" 003/2021.
OBJETO: Registro dc Preços para finura, eventual e parcelada
Contratação de empresa para fornecimento dc corabusiivel para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
VALOR TOTAL 11EGISTRAD0:RS 53.010,00 (Cinqüenta e três
mil e dez reais). PARTES: Câmara Munfcdpal de Pedreiras/MA
(Órgão Gerenciador), e a empresa L. A. DA SILVA MORAES
EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09. sediada na Rua
Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do
Vale- MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n" 10.520.
de 17 de julho dc 2002. Decreto [•edcral n" 7.892.'2013 c
alterações pastcriores. Lei Complementar n' 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar r°
155/2016

<liup://!cgisJacao.pIanalto.gov.br/Icgisla/legLslaeao.nsfA/iw_Identi
fícacao/lcp%20155-2016?OpenDocuraent>, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei ti" 8.666/93 c suas alterações e
demais normas pertinentes. PRAZO DE V AUDADE DA ATA; 17
(Doze) meses, contada a partir tia data de sua assinacuru. DATA
DA ASSINATURA: 13 dejulhode202l. FORO:Fica cleiloo
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SOARES SILVA, pela CONTRATANTü c a Emprc.sa P F Dl
VTTERBO (SP CONSULTORIA PUBLICA). CNPJ n°

35.655.Sâl/OCOI-OZ, tepreseauda pelo Si" Pedro Fraiiklin De
Vticrbo. inscrito no C.P.I". n* 026.938.573-84, pela
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 17 de junho d
2021. Pedreiras - MA, 17 de junho de 2021. Marly Tavares Soares
Silva - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

19/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" I9/202L PREGÃO

i^PRESE.VCIAL N° 002/2021. OBJETO: Contratação de empresa
pam prestação de sen'iços de locação de veículo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA. V.\LOR
TOTAL: RS 28.800,00 (Vinte c oito mil c oitoccmos reais).

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 Poder (.cgislatívo;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 01 031 0001 2.002 Manutenção c
Funcionamento das Atividades Administrativas:
CLASSIFíCAÇAO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Ouuos Serviços
de Terc. Pessoa jurídica; FONTE: 0100000000. P.ARTES: Câmara
Municipal, reprcsemada pela St". MARLY TAVARES SOARES
SILVA, pela CONTRATANTE e u Empresa C ALEXANDRI
MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n"
18.940.621/0001-10, sediada na Rua Santo Antônio, 78 - A
Centro, Trizidela do Vale- MA, neste «o represenuda pelo Sr.
Charles Alexandre Mendes Leite, portador do CPF MF n°
001.518.603-27, pela CONTRATADA. DATA DA
ASSIN.ATURA: 08 de julho de 2021. Pedreiras • MA. 08 de julho
dc 2021. MARLY TAVARES SOARES SILVA Presidente da

Câmara Municipal.

^  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
4  ' LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

019/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 019/2021. DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" Oi7i2021. OBJETO; Prestação dos serviços de
digitalização de documentos da Càmoni Municipal de Pedreiras -
MA. VALOR TOTAL; RS 4.550,00 (quatro mil e quinhentos c
noventa reais), ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal,
PROJETO/ATIVroADE; 01,122.0001. 2002 - Manul. e
Funcionamento das Atividades .Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 outros serviços
pessoa ÍTsica. PARTES; Câmara Municipal, representada pela Sr°.
MARLY TAVARES SOARES SILVA, pela LOCATARlA e
scnliora JENTFF.AN DE ALMEIDA FERNANDES, inscrita no
CPF pelo n" 018.779,343-30, pela LOCíADORA. DATA DA
ASSINATURA: 31 dc nutio dc 2021.Pedreiras - MA. 31 dc mnio
de 2021. Marly Tavares Soares Silva • Presidente da Câmara
Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20/2021
EXTlGVrO DE CONTRATO N° 20/2021. PREGÃO
PRESENCIAL .V 003/2021. OBJETO: Foraecimemo cie

combustivel para atender as necessidades dn Câmara Municipal dc
Pedreiras.MA. VALOR TOTAL: RS 26.505.00 (vinte e seis mil e

uuinhcnios e cinco reais). RUBRICA ORÇAMENTARIA:
ORG.ÀO: 01 Poder Legislativo. LT4IDADE ORÇAMENT.ÃRIA:
01 01 - amara Municipal, PROJETO/ATIVIDADE; Oi 031 0001
2.002 Manutenção e Funcionamento das Atiridades
.Administrativas, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.30.00 -
Material de Consumo, FONTE: OlOODOOüOO. P.ARTES: Câmara

Municipal, representada pela St". MARLY TAVARES SO.AREí
SILVA, pela CONTRATANTE e a Empresa L A. DA SILV/
MORAES EIRELÍ. inscrita no CNPJ N" 02.557.276.0(101-09.
sediada na Rua Santo Antônio, n" 87, Centro. CEP: 65.727-000 -
Trizidela do Vale - MA, ncslc ato represenla pelo Sr. Luís Alberto
da Silva Moraes, portador do C.P.F, n" 252,278.743-87, pela
CONTRATADA, DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 202!
Pedreiras • MA. 13 dc julho de 2021. MARLY TAVARES
SOARES SILV A- Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
UCITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

21/2021

EXTRATO DE CONTRATO .N" 21/2021. TO.MADA DE

PREÇOS N® 002/2021. OBJETO: Coniratuçlo dc empresa
c.spccialbada para prestação de serviços dc consultoria técnica
administrativa cm licitações c contratos administrativos dc
interesse da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA VALOR
TOTAL; RS 28.000,00 (vinte c oito mil reais). RUBRICA
ORÇ.AMENT.ÃRLA ÓRGÃO: 01 Poder UgisUüvo: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal;
PROJETO/A nVIDADO; Oi.122.0001.2002 - Manut. c

Funcionamento das Atividades Administrativas;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de
Consultoria; FONTE; 0100000000. PARTES: amara Municipal,
representada pela Sr®. MARLY TAVARES SO.ARES SILVA pcl
CONTRATANTE c a empresa LICITAR - CONSULTORIA
ASSESSQRIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS EIRELÍ, CNPJ n®
24.37.1.817/0001-19, situada à Travessa Oscar Janscn, n® 58, CEP:
65.415-000, Centro - Coroatâ/MA rcprcscnlada pelo Senhor João
Paulo Mouzinho do Lago, portador do CPF n® 010.108.583-43.
pela CONTRAT.AD.A DATA DA .ASSLNATURA: 09 dc julho d
2021. Pedreiras- MA 09 de julho dc 2021. MARLY TAVAREl
SOARES SILVA- Presidente da amara Municipal.

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
022/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 022/2021. DISPENSA DE
LICITAÇÃO 018/2021. OBJETO: Contratação de empresa para

Assinado olotrenicamenta pon José Anderson da Silva Uma
CPF: •••.389.343-•• em 21/10/2021 09:53:20 - IP com n®; 192.166.0.110

WMW.pedreÍTas.maãov.br/dlai1o^clal/7ld-1i22 SpKSÈR
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNÍCIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maiieco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Paire.-www.cniocdroiras.ma.aov.hr- E-raail:

caimi'amunicipaiocdreira.s2() 17@email.com
CNPJ; 12.538.625/0001-90

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Sr.

Ruidemar Marinho de Melo

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreira.s - MA.

Senhor,

Solicito dc V. Senho.ia. informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamcntúrio-Financciro
referente Contratação dc empresa para prestação de scr\'iços de locação dc veículo
para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Fcdreiras/MA. Solicito
ainda que informe a Classillcaçào Orçamentária e Financeira do recurso para
procedermos à contratação, confonne solicitações constantes dos autos.

VALOR ̂'OTAL: R$ "7.600,00 (Cinqüenta e sete mil e seiscentos reais).

Pcdrc^.is/MA, 03 de janeiro de 2022.

"ly Tavares Soares Silva
r  'dente da Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MÜNlCrPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pape;www.cmnedreiras.ma.eov.hr- E-mall;

eamarainiinicipalncdrcira.s2017('a-gtriail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Marly Tavares Soares Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa para prestação de serviços de locação dc veículo para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. pessoa jurídica.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 03 de janeiro de 2022.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MARINHO DE M^O
CONTADOR /
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home P<?gg.-wwvv.ciTioedrc'ira.s.iTia.aov.br- E-maih
camaramunÍcÍDaloedreiras2QI7ifl)ümai[.com

CNPJ: i2.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento e com base no item I I .2 do Edital da licitação na modalidade Pregão Presencial
n° 002/2021. amparado pelo o artigo 64. da Lei n° 8.666/93. con\ ocamos essa empresa, C ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001-10, com sede na Rua Santo Antônio,
78 - A, Centro, Trizidela do Vale - MA, CEP n" 65.727-010, para comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Câmara Municipal de Pedreiras/MA, com sede na Rua
Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000. para assinatura do termo de contrato a
ser celebrado entre esta Câmara Municipal e a empresa supracitada,

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia com as obrigações fiscais,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitaii^e, mediante apresentação da:
•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais: ,
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal mediante apre.sentação de:
•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
•  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.itov.bii:

f

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções
administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras - MA. aneiro de 2022.

Marly Tavares Soares Silva

Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO /^V /2022.

C ALEXAJmRE-MEN DE^UEITE LTDA
CNPJ n" 18.940.621/0001-10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiricado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (PAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereças <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:23 do dia 13/08/2021 <hora e data de Brasllía>.

Válida até 09/02/2022.

Código de controle da certidão: A762.8453.71B8.D7ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 248589/21 Data da Certidão: 14/12/2021 10:56:54

CPF/CNPJ 18940621000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

•.Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htíp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/12/2021 10:56:54
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 088845/21 Data da Certidão: 15/12/2021 08:47:12

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18940621000110

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.5efa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2021 08:47:12
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PBBPEITÜRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

iigo tíe '.•«rnfiCTCáo

97B12KR2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

N° 677

Insctição Munidpa)

14S

DADOS 00 CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

1d.940.&21'0001-10

MüJT>a/RHzáu Soraal

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Endereço

RUA Santo Antonfo. 78 A. LETRA A. CENTRO. Trtzitíela do Vale- MA, GEP: 6S.727^

ATMDADE PRINCIPAL

4211181 • Construção de rodca-fas e ferrovias

Requerida em: 12 de Novembro de 202i

Ern cumpnmento ao sujeilo passivo acima idenlídcsdo, protocolado nesta repartição,

ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de (nsaever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revendo os arquivos ftacuits referentes aos uxercidos anteriores e

atual, certificamos que nâo constam pondsncias om seu nome relativas a tributos e a

inscnçOss «m divida ehvs municipal e quo o mesmo possui créditos suspertsos ou a vencer.

Esia certidão lem os mesmos efeitos oa pnivista no sn. n^ZOS do Código Tributàno

I^ValIdade (90 dias): 10 de Fevereiro de 2022

Trlzidela do Vale • MA. 12 da Novembro da 2021

A luitíintinúlãifa ciauia CçiVdtkt prvtrirAtitrcDftfairittvrn
tmtrflribuisK-ijis.rMi; cnm.hVpotlalimn irtriiieMMiiterucraa5VafctÍArOon*nenux7qQã5L-v«ü>iariincunMnlD xlitmt
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.940.621/0001-10
Razso SociaDALEXANDRRE MENDES LEITE LTDA

Endereço: RUa santo antonio 78 letra a / centro / trizidela do vale
/MA/ 65727-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/12/2021 a 16/01/2022

Certificação Número: 2021121802235785384718

Informação obtida em 05/01/2022 15:09:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.940.621/0001-10

Certidão n': 25042714/2021

Expedição: 13/08/2021, às 09:05:45
Validade: 08/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que c. Alexandre mendes leite ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.940.621/0001-10, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jue.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

usLvitlHti n . jiié.bn:
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fiSTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 006 - Ccmro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoihl' Püge;\vwvv.cmpeilreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaratnunicinalr>edreiras201 T.rtginail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

CONTRATO N" 001/2022

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1904001/2021

CONTRATO N" 001/2022

CONTRATO QUE EN TRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA C

ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. PARA A

CONTRATAÇ.ÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A CÂMAILÃ MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. localizada na Rua Maneco Rego, n° 906,
Centro. Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000. inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato

representada pela Presidente da Câmara Municipal. Sr." Marly Tavares Soares Silva, portadora do
CPF sob n° 421.046.373-68. doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro
lado a empresa C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. CNPJ/CPF n*" 18.940.621/0001-10.
sediada na Rua Santo Antônio. 78 - A. Centro. Trizidela do Vale - MA. neste ato represento pelo
Sr. Charles Alexandre Mendes Leite, portador do CPI" n*^ 001.518.603-27. doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n"
1904001/2021, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar. resolvem de comum acordo, celebrar o presente
Contraio, regido pela Lei n." 8.666. de 21 de junho de 1993. mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMFJILA - DO OB.IETO
Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículo para atender as necessidades da Cânraia Municipal de Pedreiras/MA. conforme Processo
Administrativo n" 1904001/2021, em conformidade com o Edital de Pregão Presencial n"
002/2021, que. com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos
os fins c eleitos legais e em conformidade com o abaixo discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02. com aplicação subsidiária à Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA; AVn^/y

a) manter proposto, aceito pela Câmara Municipal de Pedreiras - MA. durante lodo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) inlonnar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários: .
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas íis condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: .

Piicína 1 de 4
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /*<ieg. ww\v.4moedreiras.ma.aov.br- E-mail:

camaraniunieipaloedreirasIülTiiyiaitiall.com

CNPJ: 12.5.38.625/0001-90

d) responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Câmara ou a lerceiros. decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contraio, não, excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do coiuratanle;
e) cumprir e fazer cumprir, seus propostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes:
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos ser\'iços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entrcgpe impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido:
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Pedreiras ■ MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
1) Lmitir nota fiscal/fatura corrc.spondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobatórios da regularidade:

1.1) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa da Uiúão;
1.2) Certidão negativa de débito do FCI TS;
1.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
1.4) Certidão negativa dc dívida ativa da Fazenda Estadual;
1.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
1.6) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal. /j
1.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas. '

CLÁUSULA TERCEIIU - DAS OBRIG.ACÕES DA CONTRATANTE /
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias g regular execução da futura avcnça.
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos serxiços, sob os aspectos quantitativo c
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que. a seu critério, cxiiam medidas corretivas urgentes, por parte da
CONTRATADA.

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA sc obriga a sc dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de serviço até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se o serviço até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA QUINTA-PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA -Cept 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-20*16 - //ome /'flge.^wwvv.cmpüdreirns,ma.gov.Itr- E-mail:
cnmaramitn!cÍDalpcdreiros20l7.'Vrgiiiail.coni

CNPJ; 12.5.38.625/0001-90

O valor global do presente contrato ó de RS 57.600,Uü (Cinqüenta c sete mil e scíscentos reais),
parcelado de acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de
nota llscal. devidamente comprovado o recebintenio dos seiviços por responsável pelo setor.

PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
serviços.

ITEMl DESCRIÇÃO | UND | QUANT. | V. UNIT | V. TOTAL
Locação de 01 (um) Veículo de

01 passeio, com capacidade rainima para Mês 12 R$4.800.00 R$57.600.00
07 (sete) ocupantes - Sem condutor. ^

VALOR TOTAL RS RS 57.600,00

CLÁUSULA SEXTA-I)A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes de.sle Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal
das seguintes dotações orçaraenttíria:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADL ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.001 Mflnutençào das Atividades da Câmara Municipal
CLASSIFIC.AÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Ser\'. de terc. pessoa jurídica.
FONTE: 1500000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantida prévia delésa em processo
administrativo.

P.AR.ÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações.

CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO

A inexecuçào. total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as eonsequências
contratuais e as previstas cm Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA •• Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elcncadas no arl. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contraio poderá ser determinada por aio
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n." 8.666/93. devendo ser procedida dc autorização escrita c fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes,
sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE. f .

Página 3 dc 4



COMISSÃO :t licitação

RSTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 906 - Centro -- Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fa.x: (099) 3642-2046 - Home Pctge. wvAv.cmnedreir.is.ma.eov.br- E-mail:

cilinariiTniinicinalpedreíraslOITffí/emaíl.com
CNPJ; 12.538.625/0001-90

SUBCLÁUSllLA QUARTA - Fica ainda a.ssegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contraio independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos;
a) Para atender o interesse e convenicticia administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. desde que 'seja elêtuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer detenninaçâo da CONTRATANTE, feita em ba,se contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE: ,
d) desatendimcnto das determinações regalares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) contctimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉ.SCIMOS OU SUPRES.SÕES
A CONTRATADA sc obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA respondera por perdas e danos qye vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATAD.A ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/^'ÍA. tom renúncia expressa dc qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato. E, para firmeza e como prova de assim ha\'erem. entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor. que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada.

Pedreiras - MA, 05>d^aneiro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 12,538.625/0(301-90

Marty Tavares Soares Silva
Presidente Da Câmara Municipal

CPF: 421.046.373-68

ÇpNXpAT^TE

C ALEXÂÍ^-E-MENDES LjJlTE LTDA
CNPJ: 18.940!6lr7nü5l-10

Charles Ale.xandre Mendes Leite

CPF: 001.518.603-27

CONTRATADA
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ESTADO DO MARANl-lÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fonc/Fax: (099) 3642-2046 - Hotne Pat?e.-\vww.cinpcdrciras,ma.gov.br- E-mail;
camai'iinumicinalncdreiras2Q17f"<'áümiiil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EXTRATO DE CONTRATO N" 001/2022

PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 001/2022. PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021. OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de ser\'iços de locação de veiculo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL: RS 57.600,00 (Cinqüenta e
sete mil e seiscenios reais). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras; PROJETO/ATIVIDADE:
01 122 0001 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de terc. pessoa jurídica; FONTE: 1500000000.
PARTES: Câmara Municipal de Pedrciras/MA, representada pela Sr." Marly Tavares Soares Silva,
pela CONTRATANTE e a Empresa C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ
pelo n" 18.940.621/0001-10, sediada na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trizidela do Vale -
MA, neste ato representada pelo Sr. Charles Alexandre Mendes Leite, portador do CPF/MF n®
001.518.603-27, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2022.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2022.

MARLY TAVARES SOARES SILVA

Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Ccnlro - PedreiraK - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homt; /'ügf.-www.cmncdreira.s.nKi.eov.br- E-mail:

camarjnuinicipalpedreiras2017rü izmaii.coin
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ni.KfSa

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNP.I nM8.940.621/0()01-l()

ENDUREÇO: Rua Santo Antônio, 78 - A. Centro - CEP: 65.727 - 000.
CIDADE; Trizldela do Vale - MA

ORDEM DE SERVIÇOS
CONTRATO N" 001/2022

f

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a prestação de ser\ iços de locação de veículo para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, conforme Processo Administrativo n®
1904001/2021, Pregão Presencial n° 002/2021. conforme item c quantidades abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QUANT. V. UNIT V. TOTAL
Locação de 01 (um) Veículo de

01 passeio, com capacidade mínima para Mês 12 R$4.800.00 R$ 57.600,00
07 (sete) ocupantes - Sem condutor.

VALOR TOTAL RS RS 57.600,00

Pedreiras - MA. 05 de jane/ro de 2022.

Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EMdM ̂ U /2022.

C ALEXANDRElVrENDES_LEm
CNPJ n" 18.940.621/0001-10

.TDA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ano 10 - Edição N" 384 de 8 de Fevereiro de 2022

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

001/2022
y EXTRATO DE CONTIWTO N' 001/2022, PREGÃO
^ PRESENCIAL N" 002/2021. OBJETO: Coatnuaçüo de empresa ̂

pura prcsuivüo du serviços de locação de \'eícuIo paru atender a.s
ncces-sidades da Câmara Municipal de Pedrcita.s/MA. VALOR
TOTAL; RS 57.600,00 (Cinqüenta c sete mil e seisccntos reais).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÀO; 01 Poder Legislativo:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 Câmara Municipal dc
Pedreiras; PROJETO/ATIVIDADE; 01 122 0001 2.001

Manutenção das Atividades da Câmara Municiai;
^ÇLASSiriCAÇÂO CCONOMJCA: 3.3.90.39.00 - Omro.s Seiv. de

icrc. pessoa jurídica; FONTE: ISOOOOOOOO. PARTES; Câmara
Municipal de Pedrciras'MA, representada pela Sr.* Murly Tavares
Soares Silva, pela CONTRATANTE e a Empresa C ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n"
18.940.621/0001-10. sediada nu Rua Santo Antônio. 78 - A.
Centro. Tri/idcla do Vale - MA. neste ato representada pelo Sr.
Charles Alexandre Mendes Leite, portador do CPF/MF n"
001.518,603-27, pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 05 dc janeiro dc 2022. Pedreiras - MA. 05 de
janeiro dc 2022. MARLY TAVARES SOARES SILVA Prtsidente .

^da Câmara Municipal,

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

002/2022
EXTRATO DE CONTRAIO N" 002/2022. PREGÃO
PRESENCIAL N" 003/2021. OBJETO: Fomeeimeiito de
eombu-stível para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA. VALOR TOTAL: RS 26,51)5.00 (vinte c seis mil e

^Quinhentos c cinco reais). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:
^ ORGÃO: 01 Poder Legislativo; UNTOADE ORÇAMENTÁRIA;

0101 Câmara Municipal de Pedreiras; PROJETO/ATIVID.ADE: 01
122 0001 2,001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.30.00 - Material de
consumo; FONTE; 1500000000. PARTES; Câmara Municipal dc
Pedreiras/MA. representada pela Sr°. Marly Tavares Soares Silva,
pela CONTRATANTE c a Empresa L. A. DA SILVA MORAES
EIRELI, inseriu no CNPJ N" 02,557.276/0001 -09, .sediada na Rua
Santo Antônio. n° 87. Centro. CEP: 65.727-000 - Trizidcla do
Vaie - MA. neste ato representa pelo Sr. Luís Alberto da Silva
Moraes, portador do C.P.F, n" 252.278,743 -87. pela
CONTRATADA, DATA DA ASSINATURA: 05 dc janeiro de
2022. Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2022. MARLY TAVARES
SOARES SILVA- Presidente da Câmara Municipal.

V TAVARES

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

003/2022
EXTRATO DE CONTRATO N* 003/2022. PREG ÃO

PRESENCIAL N" 007/2021. OBJETO: Presução dos serviços de

digitalização de documentos da Câmara Municipal dc Pedreiras -
MA. VALOR TOTAL: RS 63.000,00 (Se.sscnia c três mil reais),
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 - Poder Legislativo;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: OIOI - Câmara Municipd dc
Pedreiras; PROJETO/AIiViDADE: 01 122 0001 2,001 -
Manutenção das atividades da Câmara Municipal:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outn» Serviços
de Terc. Pessoa jurídica; FONTE: 1500000000. PARTES; Câmara
Municipal, representada pela Sr*. Marly Tavares Soares Silva, pela

CONTRAIANTE e a Empresa EDCOM ESTRUTURA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. itwcriu no CNPJ pelo n"
18.387.990/0001-28, localizada na Rua Nova, 395 A. Centro. CEP
N° 65.727-000 - Trizidet.i do Vnle/MA. ncsic ato representada pelo
Sr, Reginaldo Fernandes Lima Júnior, portador do CPF/MF n"
065.026.633-11, pela CONTRAT.ADA. DATA DA
ASSINATURA: 11 de janeiro de 2022. Pedreiras- MA. 11 dc
janeiro dc 2022. MARLY TAVARES SOARES SILVA Presidente
da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

004/2022
EXTRATO DE CONTR.\TO N° 004/2022. PREGÃO

PRESENCIAL N" ÜOS/2021. OBJETO: Prestação de serviços dc
buffet para fomeeimento de (lanclte, salgados e coficc break), na.s
sessões ordinários c solenes e eventos solenes, a serem realizados

pela Câmara Municipal de Pedreiras/MA. VALOR TOTAL; RS
25.20840 (Vinte e cinco mJL duzentos c oito reais e cinqüenta
ceiiUvos). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÀO: 01 - Poder
r.cgislaiiv(i: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara
Municipal dc Pedreiras: PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 000!

2.001 - Manutenção das atividades da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terc. Pessoa jurídica; FONTE: 1500000000. PARTES: Câmara
Municipal, representada pela Sr*. Marly Tavares Soares Silva, pela
CONTRATANTE c a Empresa M. TEOFILO RIOS ANTOMO -
ME, inscrita no CNPJ pelo n" 35.782.926/0001 -60. sediada na Ru;i
Mancco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA, neste nto
representada pelo Sr. Marcelo Teotllu Rios Anionío, portador do
CPF n" 074.270.947-78. pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 14 dc janeiro de 2022. Pedreiras — MA, 14 de
janeiro dc 2023. MARLY TAVARES SOARES SILVA Presidefiic
da Câmara Municipal.

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

007/2021

\S - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
097/2021. A Câmara Municipal de Pedreiras/MA. através da

■  autoridade competente. Exma. Sr*. Marly Tavares Soares Silva,
Presidente da Câmara Municipal, HOMOLOGA o resultado da

3  licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2021. do
tipo menor preço por item. objetivando a Contratação de empresa

Assinado eletronicamente por José Anderson da Silva Ume
CPF: •••.389.343-" em 00/02/2022 15:35:37 - IP com n*: 192.168.0.113
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